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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI Mirim
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

 

GABINETEDO PREFEITO

PROJETODELEINº 143 DE 2023

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, PELO
PODER EXECUTIVO, A DOAR ÁREA DE TERRENO DE
SUA PROPRIEDADE AO FUNDO DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL (FAR), REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito
Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA ESILVA sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Mogi Mirim, pelo Poder
Executivo, objetivando promover a construção de moradias destinadas à alienação para famílias
com renda mensal de até 02 (dois) salários-mínimos, no âmbito do PMCMVY, fica autorizado a

doar ao FAR - Fundo de Arrendamento Residencial, regido pela Lei Federal nº 10.188, de

12.02.2001, representado pela Caixa Econômica Federal — CEF, responsável pela gestão do FAR e

operacionalizaçãodo PMCMV, o imóvel objeto da Matricula nº 116.438, localizado no Distrito de
Martim Francisco, neste Município, inscrito no Cadastro Técnico Imobiliário sob nº
61.29.97.0417-001, contendo 42.444,83 m?, com as seguintes medidas, divisas e confrontações
abaixo descritas:

 
DA ÁREA: Gleba de terra designada por área 1, desmembrada da Gleba C, situada no imóvel
denominado "BARREIRO", localizada no distrito de Martim Francisco, Municípiode Mogi Mirim, comarca
de Mogi Mirim, com área de 42.444,83 m?, assim descrita: ” inicia-se no ponto “28.2”, localizado a 30,86
m do ponto “29”, que está localizado na divisa da Estrada Estação Conselheiro Martim Francisco com o
imóvel de propriedade de Agenor Marquesi, daí segue em linha reta confrontando com a Área 2 numa
distância de 193,84 m e rumo 18º18'50"" SW até o ponto “28.3”, daí deflete à esquerda confrontandocom
a área 2 com distância de 21,00 m e rumo 714110" NE até o ponto “28.4”, daí segue em curva à
esquerda com arco de 14,14m e raio de 9,00 m até o ponto “29.1”, daí deflete à direita confrontandocom
a estrada Estação Conselheiro Martim Francisco numa distância de 38,00 m e rumo 18º18'50"" SW até o
ponto “29.2”, daí deflete à direita e segue em curva à esquerda confrontando com a Área 3 com arco de
14,14m e raio de 9,00 m até o ponto “28.5”, daí segue em linha reta confrontandocom a Área 3 por uma
distância de 21,00 m e rumo 7Iº4N10” NE até o ponto “28.6”, daí deflete à esquerda e segue em linha
reta confrontandocom a Área 3 por uma distância de 183,01 m e rumo 18º18'50"' SWaté o ponto “28.7”,
dai deflete à esquerda ainda confrontandocom a área 3 numa distância de 19,00 m e rumo 75º18' SE até o
ponto “28.8”, daí segue em curva à esquerda com arco de 18,60 m e raio de 9,00 m até o ponto “29.3”,
dai deflete à direita confrontando coma estrada Estação Conselheiro Martim Francisco e segue por uma
distância de 28,97 m e rumo 18º18'50"" SW até o ponto “8”, daí deflete à direita e segue em linha reta
confrontando com o imóvel de Vitório Rosatopor uma distância de 126,13 m e rumo 7518" até o ponto
“9”, daí deflete à direita confrontando com o imóvel de Vitório Rosato por uma distância de 45,03 m e

rumo 69º45' NW até o ponto “9.1”, daí deflete à direita e segue em linha reta confrontando com a Área
remanescentenuma distância de 354,08 m e rumo 18º18'50"" SW até o ponto “28.9”, daí deflete á direita e

segue em linha reta confrontando com o imóvel de Agenor Marquesi numa distância de 109,02 metros e

rumo 85º17' NE até o ponto "28.2", início desta descrição perimétrica”. Cadastro Imobiliário nº 61-29-97-
0417-001, registrado no Oficio Imobiliário local conforme a matrícula nº 116.438, livro 2.

 

Parágrafo único. A área descrita no caput deste artigo fica
desafetada de sua natureza de bem público e passaa integrar a categoria de bem dominial.
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Art. 2º O bem imóvel descrito no art. 1º desta Lei será

utilizado exclusivamente no âmbito do PMCMV — Programa Minha Casa Minha Vida e constará
dos bens e direitos integrantes do patrimônio do FAR — Fundo de Arrendamento Residencial, com
fins específicos de manter a segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários, observadas, quantoatais bense direitos, as seguintes restrições:

GABINETEDO PREFEITO

I— não integrem o ativo da CEF;

II — não respondem direta ou indiretamente por qualquer
obrigação da CEF;

II — não compõemalista de bens e direitos da CEF, para
efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV — não podem ser dados em garantia de débito de

operação da CEF;

V — não são passíveis de execução por quaisquer credores

da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

VI — não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre
os imóveis.

Art. 3º A donatária terá como encargo utilizar o imóvel
doado exclusivamente para a construção de unidades residenciais, destinadas à população de baixa
renda, sob pena de revogação da Lei de doação.

Art. 4º Igualmente dar-se-á revogação da doação caso a
donatária deixe de dar início à execução das obras de engenharia civil no imóvel doado, no prazo
de 2 (dois) anos, contados da doação na forma da Lei.

Art. 5º Em qualquer das hipóteses preconizadas nos artigos
antecedentes desta Lei, a revogação operar-se-á automaticamente, independentemente de aviso,
interpelação ou notificação da donatária, revertendo à propriedade do imóvel ao domínio pleno da

Municipalidade.

Art. 6º O imóvel, objeto da doação, ficará isento do
recolhimento dos seguintes tributos:

I — ITBI — Imposto de Transmissão de Bens Imóveis,
quando se der a transferência do imóvel ao FAR até a transferência para o beneficiário
contemplado;

Ji — IPTU — Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto
permanecer sob a propriedade do FAR;
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II — taxas e/ou tarifas de serviços urbanos, enquanto

permanecerem sob a propriedade do FAR.

Art. 7º Esta Libera em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura deMogiMirim, 1º de dezembro de 2 023.

| pZ
DR. PAULO DE OLIVEIRAE SILVA

Prefeito Municipal

Projeto de Lein" 143 de 2023
Autoria: Prefeito Municipal
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Secretaria de Negócios Jurídicos

Processo administrativo nº 023535/2023

O município de Mogi Mirim teve a proposta enquadrada no âmbito da linha de

atendimento de provisão subsidiada de 100 unidades habitacionais novas em áreas urbanas com

recursos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, integrante do Programa Minha Casa,

Minha Vida. Para que se possa dar andamento no processo junto a Caixa Econômica Federal,

temos que atender 8 2º do Art. 2º da PORTARIA MCID Nº 1482, de 21 de novembro de 2023,

ainda este ano. Portanto temos urgência em fazer uma Lei Municipal para realizar a transferência

da área destinada a construção das moradias de interesse social ao FAR, diante disso,

solicitamos análise da Minuta anexa.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários.

Mogi Mirim, 29 de Novembro de 2023.

PRISCILA LEITE ds de forma digital
or PRISCILA LEITE

VALLIM:262655VALLIM:26265578898
Dados: 2023.11.29

78898 10:45:11 -03'00'

Rua Dr Arthur Cândido de Almeida, 110, Bairro Nova Mogi — CEP: 13.800-309
Fones: (0xx19) 3862-6153 / 3804-3869 / 3806-2818 



pROG.Nº)I2/23
FOLHANO 08—

&
amÉ Secretaria deSEL Negócios Jurídicos Dá MOGI MIRIM 

Processo administrativo nº 23535/2023

De: Secretaria de Negócios Jurídicos

Para: Chefia de Gabinete

Assunto: Análise de minuta de projeto de lei transferênciade área

Trata-se de solicitação de análise sobre minuta de projeto de lei para realizar a

transferência da área rural destinada a construção de moradias de interesse social ao

FAR (Fundo de Arrendamento Residencial), integrante do Programa Minha Casa Minha

Vida (CEF), sob matricula 116.438, localizado no Distrito de Martim Francisco, cadastro

imobiliário 61.29.97.0417-001, com 42.444,83 m?.

O imóvel rural foi desapropriado através do Decreto de utilidade pública 8.573/2022

e lei autorizativa 6.426/2022 para fins habitacionais.

Portanto, salvo melhor juízo, não há que se falar em desafetação de natureza da

área, conforme Súnico do artigo 1.º da presente minuta, pois a destinação da área desa-

propriada derivou-se para esse objetivo de construção de moradias populares.

Há encargos a serem cumpridos pela donataria do imóvel, sendo que o seu não

cumprimento, acarretará a retrocessão da área ao Município.

Consta também na minuta da doação, a isenção de Impostos e taxas à donataria e

futuros beneficiados.

Considerandoa Matrícula ser gleba de terra rural, há necessidade de averbação de

zoneamento urbano. 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP

Paço Municipal - Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - CEP 13.800-050

CNPJ 45.332.095/0001-89 



Secretaria de si
Negócios Jurídicos “Mm MOGI MIRIM  

A doação de área pública, que se pretende, está previsto na Lei Orgânica

Municipal, quantoa iniciativa e competência do Executivo, com base no art. 31 da LOM:

“Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias
de competência do Município e, especialmente:

IX — autorizar a alienação e a aquisição de bens imóveis, bem como o recebimento de
bens por doação, exceto as decorrentes de acordo judicial homologado”

Diante de todo o exposto, do ponto de vista jurídico, não há óbice quanto a minuta,

ora apresentada, com exceção da exclusão do paragrafo único do artigo 1.º, e dentro da

conveniência e oportunidade do Município, poderá ser encaminhada a Câmara Municipal

para deliberação.

É o parecer, em detrimento a outras opiniões e decisões que se queiram dar ao

caso.

Mogi Mirim, 01 de dezembro de 2023

Assinado de forma digital

GERSON LUIZpor serson Luiz rossi

ROSSI JUNIOR Bases z031201
15:18:40 -03'00'

“GERSON LUIZ ROSSI JUNIOR-
Procurador Jurídico —- OAB/SP 164.175 

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP
Paço Municipal - Rua Dr. José Alves, 129 — Centro - CEP 13.800-050

CNPJ 45.332.095/0001-89
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Relações Institucionais q MOGI MIRIM 
PROCESSO 23535/2023

De: Secretaria de Relações Institucionais

Para: Gabinete do Prefeito - Expediente e Registro

ASSUNTO: Solicitação de analise de minuta de Lei Municipal para autorizar o poder

Executivo Municipal a doar áreas de terras de sua propriedade ao Fundo de

Arrendamento Residencial.

Após análise do processo, manifesto favoravelmente, e encaminho para as demais

providências.

Mogi Mirim, 01 de dezembro de 2023

Ni /

MARIA HELENA SCUDELER DE BARROS

Secretária de Relações Institucionais

Estação Educação- Final da RuaConde de Parnaiba — Centro CEF:53800-000 
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61-29-97-0417-001 (Face:1/0) / Nro.Contrib.Imóvel: 110059
   

[Proprietários
Nome: PREFEITURAMUNICIPALDE MOGI MIRIM C.P.FICNP.J.: /45.332.095/0001-89 Principal 
Compromissários

Nome:

[Local do imóvel

CPFICNPJ:/

Endereço: RODOVIA OSCAR FERREIRADE MELLO - MMR370 - Nº 908

Complemento: - decreto4751/2022

Cep: Distrito:

Cidade: Mogi Mirim

Bairro: MARTIM FRANCISCO

Loteamento:

Lote: Área01UF:sP Quadra: GLB C 
Endereço de Entrega

Endereço: RUA JOSE ALVES DR - Nº 129

Complemento: CENTRO

Distrito:

Bairro:

Cep: 13800-050 uF:sP 
Avaliação do Imóvel   Valor Venal do Terreno 91.277,61 Val. Referência Terreno 308.786,14

Valor Venal da Construção: 0,00 Val. Referência Construção: 0,00

Valor Venal do Excesso 0,00 Val. Referência Excesso 0,00

Valor Venal do Imóvel 91.277,61 Valor Referência Imóvel 308.786,14

Dimensõesdo Lote

Área do Lote: 42.444,8300m? Tipo do Lote: Lote Normal Área da Unidade:

—]     Área Ideal: 42.444,8300m?

Testadas

Logradouro: OSCAR FERREIRADE MELLO - MMR370 Metragem: 420,00m Principal

Dados Cadastrais

Número de frentes 1

Alagamento 2-Não
Localização 2 - Meio de quadra

Limpezapública 1-Sim
Recolhimento de Lixo 2-Altemado

Categoria de Uso 1 - Terreno sem uso

Planta genérica valores 53

Zona 3-Zona
Fração Ideal 1,000000

Incidência do CIP 1-Não

Motivo de não Incidir CIP 3 - Imóvel Público

Código de Cobrança 6- Isenção Total

Zoneamento Principal ZNUI

[construções
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ExercícioFiscal Selecionado: 202:

Situação : Isenção Tota.

EstCon.: Pontos: Ano: Área: Tipo: Categori 

Demais Áreas: Área da Unidade: Área construída no Lote: 
HistóricosRegistrados

Data: 07/07/2023

Descricao Ocorrência|Documento
Cadastro - AtualizaçãoDiversos
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 724, DE 15 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre as condições gerais da linha de
atendimento de provisão subsidiada de unidades
habitacionais novas em áreas urbanas com recursos
do Fundo de Arrendamento Residencial, integrante
do Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata a

Medida Provisória nº 1.162, de 14 de fevereiro de

2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuiçõesque lhe foram conferidas pelos incisos |

e II, do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 20 da

Medida Provisória nº 1.154, de 1ºde janeiro de 2023, no art. 1º do Anexo | do Decreto nº 11.468, de 5

de abril de 2023, no art. 11, inciso |, alínea "a" da Medida Provisória nº 1.162, de 14 de fevereiro de

2023, no Decreto nº 11.439, de 17 de março de 2023, e no art. 1º, da Portaria Interministerial MCID/MF

nº 2, de 1º de março de 2023, resolve:

CAPÍTULO |

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Ficam estabelecidas, nos termos desta Portaria, as condições gerais de implementação e de

operacionalização da linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionaisnovas em
áreas urbanas com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), integrante do Programa
Minha Casa, Minha Vida, operado por meio de empresa do setor da construção civil (MCMNV-FAR).

Parágrafo único. O MCMV-FAR é financiado com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial,

mediante integralização de cotas da União.

Art. 2º O MCMV-FAR tem por finalidade a provisão subsidiada de unidades habitacionais novas em
áreas urbanas, mediante construção de empreendimento habitacional novo em terreno livre ou

requalificaçãode edificação existente, destinadas ao atendimento de:

| - famílias que integrem o cadastro habitacional local, mediante processo informatizado de
cadastramentoe de seleção de famílias, de responsabilidade do Ente Público Local, conforme disposto



em ato normativo específico de definição de famílias, que seja passível de auditoria pelos órgãos

competentes;

1 - famílias que tenham perdido seu único imóvel pela realização de obras públicas federais e que
integrem compromisso pregresso de unidades habitacionais vinculadas autorizadas;

Ill - famílias que tenham perdido seu único imóvel por situação de emergência ou estado de calamidade
pública decretada a partir de 1º de janeiro de 2023 e formalmente reconhecida por portaria da

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento

Regional;e
IV - famílias residentes, até a data de publicação desta portaria, em área de risco de deslizamentos de

grande impacto, inundações bruscas e processos geológicos ou hidrológicos correlatos em que não seja
possível a consolidação sustentável das ocupações existentes, conforme ato normativo específico do
Ministériodas Cidades.

& 1º As unidades habitacionais de que trata o caput serão destinadas às famílias enquadradas na Faixa

Urbano 1, sendo admitido o atendimento daquelas enquadradas na Faixa Urbano 2 nas hipóteses de

que tratam os incisos II, Ill e IV do caput, em conformidade com o disposto na Medida Provisória nº
1.162, de 14 de fevereiro de 2023.

& 2º É vedado o atendimento da família enquadrada nas hipóteses previstas na Medida Provisória nº

1.162, de 2023.

8 3º As operações de requalificação de edificação existente com recursos do Fundo de Arrendamento
Residencial em imóvel da União poderão ser destinadas à locação social, conforme ato normativo
específico do Ministério das Cidades.

Art. 3º A implementaçãodo MCMV-FARe a definição de suas metas de atendimento, em consonância
com a Medida Provisória nº 1.162, de 2023, com o Decreto nº 11.439, de 2023, e com a Portaria
Interministerial MCID/MF nº 02, de 2023, devem observar:

|-a Lei de Responsabilidade Fiscal;

Il- a Lei OrçamentáriaAnual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual vigentes;

Ill - a disponibilidade orçamentária e financeira de recursos;

IV - as necessidades habitacionais das regiões geográficas do país e outros indicadores oficiais

disponíveis; e

V-as disposições complementaresconstantes em atos normativosespecíficos.

Art. 4º Em conjunto com a legislação do Programa vigente, a implementação do MCMV-FAR é

normatizada por esta Portaria e por disposições complementaresem atos normativos específicos, que
abordam as seguintes matérias:

|- especificações urbanísticas, de projeto e de obra e valores de provisão de unidade habitacional para

a implementaçãodo empreendimento habitacional;

Il - definição das famílias beneficiárias;
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ll - realização do Trabalho Social com as famílias beneficiárias, que contempla a promoção da gestão
condominial do empreendimento habitacional,quando cabível;

IV - acompanhamentoda execução e do monitoramento dos empreendimentos habitacionais; e

V - abertura de procedimento de enquadramento e contratação de empreendimentos habitacionaise

demais atos dele resultantes.

Parágrafo único. É responsabilidade dos participantes do MCMV-FAR o conhecimento dos atos

normativos de que trata este artigo.

Art. 5º Excepcionalmente, é facultado ao Ministério das Cidades dispensar a aplicação, total ou parcial,
de dispositivos previstos nesta Portaria, desde que não represente inobservância a norma
hierarquicamente superior, mediante solicitação justificada do Gestor do Fundo de Arrendamento
Residencial, motivada por manifestação conclusiva do Agente Financeiro responsável, que deverá
apresentar os fundamentos técnicos e jurídicos aplicáveis.

CAPÍTULO Il

DOS PARTICIPANTESE SUAS ATRIBUIÇÕES

Art. 6º São participantesdo MCMV-FAR:

|- Ministério das Cidades, na qualidade de Órgão Gestor;

Il - Caixa Econômica Federal, na qualidade de Gestor do Fundo de Arrendamento Residencial;

HI - instituição financeira oficial federal, na qualidade de Agente Financeiro do MCMV-FAR;

Iv - municípios, estados e Distrito Federal, na qualidade de Ente Público Local apoiador do

empreendimento habitacional;

V- empresa do setor da construção civil, na qualidadede Proponente do empreendimento habitacional;
e

VI - famílias beneficiárias.

Art. 72 Compete ao Órgão Gestor:

| - estabelecer as regras, as condições e as especificações para a implementação dos empreendimentos
habitacionais, sem prejuízo da legislação local pertinente;

Il - definir os parâmetros e os procedimentos para o enquadramento de propostas;

HI - publicar propostas enquadradas, conforme disposto nesta Portaria e em ato normativo específico de
abertura de procedimento de enquadramento e contratação dos empreendimentos habitacionais;

IV - divulgar a relação de empreendimentos contratados no site do órgão;

V- acompanharo alcance das metas de contratação e promover seu remanejamento, quando couber;

VI - promover a avaliação de disponibilidade orçamentáriae financeira para atualização e contratação
das metas;

VII - fixar, em ato conjunto com o Ministério da Fazenda, o limite de subvenção, a meta de contratação
e a remuneraçãodo Gestor do FAR e do Agente Financeiro, e, de forma autônoma, os limites de aquisição
de imóvel, conforme características regionais e populacionais, bem como a distribuição da meta;



vIII - fixar as condições operacionais para pagamento e controle da subvenção econômica;

IX - atualizar os valores da renda bruta familiar mensal, observado o disposto na Medida Provisória nº

1.162, de 2023;

X - estabelecer os procedimentos para a definição das famílias beneficiárias, observado o disposto na

Medida Provisória nº 1.162, de 2023;

XI - estabelecer os procedimentospara a realização do Trabalho Social;

xIl - regular a participaçãode municípios, estadose Distrito Federal;

xI!l - monitorar, avaliar e divulgar periodicamente os resultados do Programa; e

XIV - promover o contínuo aprimoramento do Programa a partir do seu monitoramentoe avaliação.

Art. 8º Compete ao Gestor do Fundo de Arrendamento Residencial:

| - observar, em conjunto com esta Portaria, as responsabilidades dispostas na Lei nº 10.188, de 12 de
fevereiro de 2001, na Medida Provisória nº 1.162, de 2023, e no Regulamento do Fundo de

Arrendamento Residencial, aprovado em assembleiade cotistas do Fundo;

II - expedir os atos necessários à estruturaçãoe operacionalização do Programa;

HI - firmar instrumentos com os Agentes Financeiros para atuação no Programa;

IV - recepcionar as propostas de empreendimentoshabitacionais enquadradas pelo Agente Financeiro e

verificar o cumprimento dos requisitos documentais, conforme condições dispostas nesta Portaria e em
ato normativo específico de abertura de procedimento de enquadramento e contratação de

empreendimentos habitacionais;

v - monitorar a meta de contratação, conforme ato normativo de abertura de procedimento de

enquadramento e contratação de empreendimentos habitacionais;

VI - remeter a relação verificada de propostas enquadradas ao Ministério das Cidades para publicação;

vIl - remeter a relação verificada de propostas aptas à contratação ao Ministério das Cidades para

publicação;

VIII - acompanhar a implementaçãoe a operacionalização do Programa;

IX - acompanhar o registro do contrato de transferência de propriedade do imóvel, observadas as

despesas dispostas no art. 19;

X - disponibilizarao Ministério das Cidades:

a) as informações necessárias para o monitoramento, avaliação e divulgação dos resultados do

Programa, conforme disposto em ato normativo específico de monitoramento;

b) o extrato mensal das receitas e despesas do fundo, até o 15º dia útil de cada mês;

c) os balancetes mensais, até o último dia útil do mês subsequente; e

d) o relatório de gestão do Fundo de Arrendamento Residencial, quando de sua elaboração anual.

xi - representar o Fundo de Arrendamento Residencial, ativa ou passivamente, judicial ou

extrajudicialmente;
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XII - celebrar convênio com o Ente Público Local, representado pelo Agente Financeiro, nos limites das

respectivas atribuições, para recebimento de contrapartida referente à participação financeira das

famílias beneficiárias, mediante solicitação do Ente Público Local;

XIII - remunerar os agentes financeiros pelas atividades exercidas no âmbito das operações, observados
os valores fixados em Portaria Interministerial;

XIV - contratar consultoria para avaliação, monitoramento e solução das obras, quando avaliar

pertinente para resguardar o Fundo; e

XV - solicitar periodicamente ao Agente Financeiro que notifique o Ente Público Local a prestar
informações acerca do andamento de compromisso firmado e providenciar as comunicações previstas

no art. 28, 8 3º, desta Portaria, quando cabíveis.

Art. 9º Compete ao Agente Financeiro do MCMV-FAR:

| - adotar mecanismos e procedimentos técnicos e operacionais necessários à realização de ações

abrangidas pelo Programa, nos limites de sua competência legal;

Il - recepcionaras propostas de empreendimentos habitacionais, em conformidade com ato normativo
de abertura de procedimento para enquadramento e contrataçãode empreendimentos habitacionais;

III - atestar a viabilidade técnica, orçamentária, financeira, jurídica e de engenharia das propostas de
empreendimento habitacional em etapa de contratação, nos limites de sua competência legal;

Iv - observar a compatibilidade do cronograma do empreendimento habitacional contratado com

eventual cronogramade execução de compromissodo Ente Público Local;

V - realizar análise de risco e jurídica da empresa do setor da construção civil proponente do

empreendimento habitacional;

VI - verificar a existência de impedimentos previstos nesta Portaria, relativos ao Ente Público Local e à

empresa do setor da construção civil;

VII - adquirir as unidades habitacionais, em nome do Fundo de Arrendamento Residencial;

VIII - nos limites de suas atribuições, contratar e acompanhar a execução de obras e serviços, no âmbito
das propostas de empreendimentos habitacionais;

IX - atuar nas ocorrências recebidas pelos canais institucionais referentes a aspectos construtivos nas

unidades habitacionais por até 60 (sessenta) meses após a sua entrega às famílias beneficiárias; 
X - acompanhara realização do Trabalho Social, conforme ato normativo específico de Trabalho Social;

XI - celebrar, nos limites de suas atribuições, contrato com a família beneficiária, nos termos de ato
normativo específico de definição de famílias;

XII - administrar contrato celebrado, nos limites de suas atribuições, com a família beneficiária que
possua participaçãofinanceira, durante o período em que estiver ativo;

XIII - prestar informações aos participantes do Programa;

XIV - adotar providências administrativas e, quando cabíveis, extrajudiciais ou judiciais, conforme
regramentoe prazos estipulados em atos normativos da linha de atendimento, relativas a:

a) execução das obras;

b) definição das famílias beneficiárias, conforme regramento e prazos estipulados em ato normativo

específico; 



c) Trabalho Social, conforme regramento e prazos estipulados em ato normativo específico;

d) adaptação, pela construtora, da unidade habitacional ao uso de pessoa com deficiência, de idoso ou
de pessoa com mobilidade reduzida, conforme projeto aprovado pelo Poder Público e observada a

legislação aplicável;

e) registro em cartório competente do contrato firmado com a família beneficiária;

f) comunicação às concessionárias de serviços públicos com a localização, as características, o número
de unidades habitacionais e o cronograma do empreendimento;

g) comunicação à distribuidora de energia elétrica dos dados das famílias beneficiárias necessários para
efeitos de inclusão na tarifa social, previamente à entrega do empreendimento;

h) alteração de titularidade para a unidade consumidora condomínio, após sua constituição, junto às

concessionárias dos serviços de energia elétrica, água e esgoto;

i) recepção e encaminhamentode dúvidas e reclamações relativas a aspectos construtivos das unidades
habitacionais e do empreendimento; e

j) descumprimento contratual de pessoa física e jurídica.

Xv - observar a legislação aplicável no instrumento firmado com a família beneficiária relativo ao imóvel;

XVI - observar os impedimentos de pessoas jurídicas e físicas para participação no Programa, conforme
disposto nos atos normativos aplicáveis;

XVII - zelar pela regular contratação e execução dos empreendimentos habitacionais;

xvill - disponibilizar ao Gestor do FAR, periodicamente, as informações necessárias para o

monitoramento, avaliação e divulgação dos resultados do Programa, conforme disposto em ato

normativo específico de monitoramento;

XIX - encaminhar ao Ministério das Cidades dados relativos à etapa de entrega dos empreendimentos
habitacionais, conforme disposto nesta Portaria;

XX - mediante solicitação do Ente Público Local, celebrar convênio, como representante do FAR, para
recebimento de contrapartida referente à participação financeira das famílias beneficiárias;

XXI - adotar as medidas administrativas, extrajudiciais e judiciais, às expensas do FAR, necessárias à

defesa dos direitos do Fundo de Arrendamento Residencial, no âmbito das operações que tiver firmado,
em consonância com Gestor do Fundo de Arrendamento Residencial;

XXI - firmar contrato com a empresa do setor da construção civil e Ente Público Local, em que constarão

as suas responsabilidades e compromissos assumidos;

XXIII - exercer as obrigações relativas ao Seguro Garantia Executante Construtor, conforme disposto

nesta Portaria; e

XXIV - informar ao Gestor do FAR eventual descumprimento de compromissos firmados pelo Ente

Público Local.

Art. 10 Compete ao Municípios, Estados e Distrito Federal, na qualidade de Ente Público Local apoiador
ou proponente do empreendimento habitacional:

| - providenciar a documentação sob sua responsabilidade, na forma e prazos exigidos pelos atos
normativos da linha de atendimento;
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Il - promover, em articulação com a empresa do setor da construção civil, as aprovações e os

licenciamentos cabíveis para a viabilização do empreendimento habitacional;

Ill - discricionariamente, indicar terreno sem ônus real e não ocupado, cujo titular tenha interesse na

doação ao Fundo de Arrendamento Residencial, para a implementação do empreendimento
habitacional, conforme documentação exigida por esta Portaria e por ato normativo específico de

abertura de procedimento de enquadramento e contratação de empreendimento habitacional;

IV - firmar contrato com o Fundo de Arrendamento Residencial, representado pelo Agente Financeiro, e

com empresa do setor da construção civil, em que constarão as suas responsabilidades e compromissos

assumidos;

V - providenciar contrapartida financeira, quando necessária, para complementação dos custos
incidentes ao empreendimento habitacional, mediante justificativa em instrumento orçamentário
integrante da proposta de empreendimento habitacional;

VI - facultativamente, celebrar convênio com o Gestor do Fundo, representado pelo Agente Financeiro,
para efetuar contrapartida referente à participação financeira das famílias beneficiárias, com a

manutenção da subvenção concedida à família, conforme disposto nesta Portaria;

VII - realizar o processo administrativo para a escolha de empresa do setor de construção civil, na

hipótese de doação de terreno e no atendimento das famílias de que trata o art. 2º, incisos Il, Ill e IV;

VIII - realizar a indicação de famílias candidatas ao benefício, conforme ato normativo específico de

definição de famílias;

IX - realizar o Trabalho Social, conforme ato normativo específico referente à matéria;

X - efetuar a designação de cada unidade habitacional à família beneficiada correspondente;

Xl- informar ao Agente Financeiro, até a entrega do empreendimento, o endereço, a quantidade e o tipo
de adaptação na unidade habitacional que atenda às necessidades relacionadas ao impedimento da

pessoa com deficiência, de que trata a Lei Brasileira de Inclusão;

XII- finalizada a obra do empreendimentoe as obrigações conferidas à empresa do setor da construção
civil, responsabilizar-se pela guarda e pela manutenção dos imóveis até a ocupação da família
beneficiária e pelo ônus de eventuais despesas decorrentes;

XIII - assegurar, por meio de lei, isenção permanente e incondicionada, enquanto perdurarem as

obrigações contratuais do beneficiário,dos tributos de sua competênciaque tenham como fato gerador
a transferência das moradias ofertadas pelo Programa, a qual deverá produzir efeitos em momento
prévio à contratação do empreendimento habitacional, vedada a vinculação da isenção à quitação de

eventual dívida do beneficiário com o Ente Público;

XIV - divulgar à família cronograma de ocupação dos imóveis a partir do recebimento das chaves, em

articulaçãocom o Agente Financeiro, conforme etapa de entrega do empreendimento habitacional;

XV - monitorar a permanência da família beneficiária na unidade habitacional pelo período de 60

(sessenta) meses após a assinatura do seu contrato;

XVI- informar ao Agente Financeiro situações que representem descumprimento contratual por parte
da família beneficiária; e

Xvil - zelar pela aplicação do Plano Diretor de Ordenamento Territorial, em conformidade com a

legislação aplicável. 



Art. 11 Compete à empresa do setor da construção civil, na qualidade de proponente do

empreendimento habitacional:

I-elaborarou contratar a elaboração do projeto de empreendimento habitacional, observadosos limites
de valores da unidade habitacional fixados nesta Portaria, e em conformidade com o disposto em ato
normativo específico de especificaçõesurbanísticas, de projeto e de obra;

Il - submeter, em articulação com o Ente Público Local apoiador do empreendimento, a proposta de

empreendimento habitacional ao Agente Financeiro, conforme exigências dispostas nesta Portaria e em
ato normativo específico de abertura de enquadramento e contratação de empreendimento
habitacional;

HI - providenciar licenças necessárias à execuçãodo projeto de empreendimento habitacional nos órgãos

competentes;

IV - executar a obra do empreendimento habitacional contratado, responsabilizando-se pela sua

qualidade;

V- providenciar a adaptação de unidades habitacionais ao uso de pessoa com deficiência, de idoso ou

de pessoa com mobilidade reduzida, quando necessário e nas quantidades indicadas pelo Ente Público

Local, até a entrega do empreendimento;

VI- providenciaras ligações às redes de água, de esgoto e de energia e o certificado ou auto de conclusão

ou Habite-se da obra, antes da entrega do empreendimento;

VII - providenciar registros, averbações, licenças e documentações necessárias à legalização e entrega

do empreendimento;

vIll - constituir o condomínio em cartório, em caso de edificação multifamiliar, e providenciar a

individualização da unidade habitacional, em caso de edificação unifamiliar;

IX - responsabilizar-se pela guarda do canteiro de obras no período que se inicia na contratação do

empreendimento até 60 (sessenta) dias após a sua conclusãoe legalização;

X - realizar a vistoria das unidades habitacionais e áreas comuns com as famílias beneficiárias e com o

síndico na entrega do imóvel e vistorias periódicas, de forma a garantir o atendimento ao disposto à NBR

17.170, de 12 de dezembro de 2022;

XI - providenciar o manual do proprietário e participar de ações do Trabalho Social para orientações no

que se refere a aspectos construtivos;

XII - firmar contrato com o Fundo de Arrendamento Residencial, representado pelo Agente Financeiro,
em que constarão as suas responsabilidades e compromissos assumidos; e

XIII - exercer as obrigações relativas ao Seguro Garantia Executante Construtor, conforme disposto nesta

Portaria.

Art. 12 Compete à família beneficiária:

|- fornecer, nos prazos estipulados, as informações e documentações necessárias;

Il - responsabilizar-se pelo fornecimentoe atualização de dados cadastrais ao Ente Público Local;

Ill - participar das ações de Trabalho Social;
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IV - ocupar o imóvel a partir do recebimento das chaves, de acordo com o prazo estabelecido no

cronograma de ocupação dos imóveis, conforme programação divulgada pelo Ente Público e pelo Agente

Financeiro;

V - apropriar-se com zelo dos bens e serviços implantados, comprometendo-se com a manutenção e

conservação do patrimôniogerado pelo Programa; e

VI - firmar e cumprir as obrigações previstas no contrato celebrado com Fundo de Arrendamento

Residencial, representado pelo Agente Financeiro.

VII - assumir o financiamento, quando for o caso;

VIII - honrar o pagamento de aluguéis, arrendamentos, despesas com taxas decorrentes da posse ou da

propriedadedo imóvel e outras contrapartidas,como despesas com Impostosobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana, serviços urbanos e taxa condominial, quando for o caso; e

IX - manter a propriedade e a posse para uso do imóvel objeto do benefício pela própria família, sendo
vedados o empréstimo, a locação, a venda ou qualquer outra negociação que descaracterize o objeto
social da concessão.

Parágrafo único. Em caso de não ocupação injustificada do imóvel no prazo estabelecidono inciso IV do
caput, fica o Agente Financeiroautorizado a declarar o contrato resolvido e solicitar ao Ente Público Local

a indicação de família suplente, conforme disposto em ato normativo específico de definição das famílias
beneficiárias.

CAPÍTULO Ill

DA SUBVENÇÃO ECONÔMICA

Art. 13 A subvenção econômica concedida com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial às

famílias beneficiárias do Programaé limitada a R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) para provisão
subsidiada de unidades habitacionais novas em áreas urbanas, conforme Portaria Interministerial
MCID/MF nº 02, de 2023.

8 1º O valor da subvençãoeconômica de que trata o caput não compreendeos valores aportados a título
de contrapartida:

|- pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios para complementaçãodo valor das operações com
incentivos e benefícios de natureza financeira, tributária ou creditícia; e

Il - por ente privado.

Art. 14 O valor de provisão da unidade habitacional,correspondenteao valor contratual de aquisição do
imóvel pelo Fundo de Arrendamento Residencial, disposto em ato normativo de especificações
urbanísticas, de projeto e de obra e de valores de provisão da unidade habitacional, compreende os

custos com:

| - edificação e equipamentos de uso comum, conforme disposto em ato normativo específico de

especificações urbanísticas, de projeto e de obra;

Il - legalização do empreendimento habitacional;

Hl- Trabalho Social, correspondentea:



a) 1,5% (um e meio por cento) do valor previsto no caput, na hipótese de edificações unifamiliares; ou

b) 2% (dois por cento) do valor previsto no caput, na hipótese de edificações multifamiliares.

IV - execução de infraestrutura interna, excetuada a de responsabilidade da distribuidora de energia
elétrica, nas condições estabelecidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL);

V - construção de Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), Estação de Tratamento de Água (ETA) e

Estações Elevatórias, situadas em áreas públicas ou em área interna ao empreendimento a ser doada ao

domínio do município;

VI - aquisição de imóvel, quando couber;

VII - estudo de viabilidade do terreno; e

VIII - requalificação de imóvel.

CAPÍTULO IV

DA PARTICIPAÇÃOFINANCEIRA DA FAMÍLIA BENEFICIÁRIA

Art. 15 A prestação mensal da família beneficiária, quando devida, será assumida pelo período de 60
(sessenta) meses e definida conforme renda bruta familiar mensal, aferida na etapa de enquadramento
das famílias, em consonância a Medida Provisória nº 1.162, de 2023, e em ato normativo específico de

definição de famílias beneficiárias, na forma abaixo:

Tabela-participação financeira da família
Renda Bruta Familiar Mensal Prestação mensal
  

Até RS 1.320,00 (mil trezentos evinte reais) | 10% (dez por cento) da renda familiar, observada
parcela mínima de R$ 80,00 (oitenta reais) 

De RS 1,320,01 (mil trezentos e vinte reais [15% (quinze por cento) da renda familiar, 7

e um centavo) a R$ 2.640,00 (dois mil| subtraindo-se R$ 66,00 (sessenta e seis reais) do

seiscentos e quarenta reais) valor apurado
 

 

& 1º O saldo devedor, as prestações mensais e a subvenção econômica mensal ainda não aportada ao
contrato serão corrigidos anualmente, na data de aniversário da assinatura do contrato, pela Taxa

Referencial de Juros (TR) do primeiro dia do respectivo mês, acumulada no período de 12 (doze) meses.

& 2º Em caso de impontualidade no pagamento, a partir de 30 (trinta) dias do vencimento da prestação,
incidirão juros moratórios à razão de 1% ao mês sobre a quantia a ser paga.

5 3º É facultado à família beneficiária realizar a quitação antecipada do contrato, conforme regras

estipuladas em ato normativo específico.

8 4º Caso a família beneficiária seja cotista do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), é

permitida a utilização de recursos da conta vinculada do FGTS, observado o marco normativo desse

Fundo, para:

| - pagamento de prestações ou amortização do saldo devedor devido pela família, sem prejuízo da

subvenção; e
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Il - quitação antecipada do contrato, conforme regras estipuladas em ato normativo específico.

5 5º É facultado ao Ente Público Local manifestar interesse, a qualquer tempo, de efetuar contrapartida
financeira relativa à prestação das famílias beneficiárias, mantida a subvenção econômica, por meio da

celebração de convêniocom o Agente Financeiro, representandoo Fundo de Arrendamento Residencial,

que contemple no mínimo uma das seguintes hipóteses:

| - pagamento, em cota única e à vista, da integralidade do valor contratual financiado à família

beneficiária;

Il - pagamento, em cota única e à vista, do valor contratual financiado à família beneficiária

remanescente; ou

lll - o pagamento da dívida contratual vencida da família beneficiária, conforme identificada a

inadimplência.

Art. 16 A família beneficiária celebrará instrumento contratual com o Fundo de Arrendamento
Residencial, representado pelo Agente Financeiro, em que constarão as suas obrigações assumidas e as

hipóteses de descumprimento contratual.

Parágrafo único. As hipóteses de dispensa da participaçãofinanceira da família serão definidas em ato
normativo específico de definiçãode famílias beneficiárias.

Art. 17 O valor da subvenção econômica será apurado em cada contratação com a família beneficiária,
correspondendo à diferença entre o valor contratual de aquisição do imóvel pelo Fundo de
Arrendamento Residencial e a participação financeira da família beneficiária, quando devida, conforme
definida no art. 15, ao longo de todo o prazo contratual.

$ 1º Para fins da apuração prevista no caput, será considerado o somatório das 60 (sessenta) prestações
mensais assumidas pela família beneficiária a título de participação financeira, quando devida.

5 2º Na hipótese de família que possua participação financeira, a subvenção econômica será concedida
mensalmenteao longo do prazo contratual de 60 (sessenta) meses.

8 5º Na hipótese de família dispensada de participação financeira, a subvenção econômica será
concedida integralmente, em parcela única, observado o valor de aquisição da unidade habitacional,por
ocasião da assinatura do instrumento contratual com a família beneficiária.

Art. 18 É vedada a transferência inter vivos do imóvel pelo período de 60 (sessenta) meses ou:

| - pelo período necessário para a quitação do saldo devedor, em caso de renegociação da dívida,
hipótese em que é permitida prorrogação da atuação do Agente Financeiro para administração do
contrato; ou

Il - até a quitação antecipada do contrato pela família beneficiária.

Art. 19. No contrato do Fundo de Arrendamento Residencial, representadopelo Agente Financeiro, com
a família beneficiária deve constar como despesa desse Fundo, observadoo seu regulamento aprovado
em assembleia de cotistas:

| - quitação do contrato em casos de morte ou invalidez permanente do beneficiário, na proporção do
saldo devedor do contrato, exceto para contratos em que não haja participaçãofinanceira da família; 



Il - cobertura de danos físicos ao imóvel; e

HI - taxas, impostos diretos e emolumentoscartorários, imprescindíveis para a regularização do contrato
com o beneficiário.

CAPÍTULO V

DO SEGURO DE GARANTIA EXECUTANTE CONSTRUTOR

Art. 20 Será exigida da empresa do setor da construção civil executora do empreendimento habitacional
a contratação de apólice de Seguro Garantia Executante Construtor (SGC).

& 1º O SGC tem como objetivo garantir a conclusão do empreendimento habitacional, assumindo como
tomador a construtora e como segurado o FAR, representado pelo Agente Financeiro.

82º A cobertura do seguro de que trata o caput deve representara importânciasegurada de, no mínimo,
15% (quinze por cento) do custo de construção visando à retomada da obra sinistrada e a contratação
de construtor substituto para que este conclua o empreendimento habitacional.

8 3º A apólice do SGC dever estar vigente a partir do início da vigência do contrato para construção do
empreendimento habitacional até a conclusão da obra.

& 4º Deverão ser disponibilizados à seguradora o conjunto de projetos e informações técnicas do
empreendimento, assim como os dados financeiros e patrimoniais da construtora.

8 5º A apólice deve prever prazo máximo de retomada de obras em 120 (cento e vinte) dias contados a

partir do término da regulação do sinistro.

$ 6º A contratação do seguro não eximirá o construtor de suas responsabilidades, impostas pela

legislação e pelo contrato para produção das unidades habitacionais.

Art. 21 Caberá ao Agente Financeiro responsável pelo acompanhamentodo contrato a observância aos

cronogramas de obras originalmente previstos e, na hipótese do inadimplemento na execução dos

serviços:

|- acionar a seguradora sobre a ocorrência do sinistro; e

Il - providenciar a retirada da construtora original do canteiro de obras e a imediata contratação do

serviço de vigilância do empreendimento.

& 1º Os custos com serviços de vigilância dos empreendimentos de que trata o inciso Il do caput serão
reembolsados pela seguradora, limitado ao período de 90 (noventa) dias.

5 2º Na hipótese em que os prejuízos causados pelo tomador sejam superiores à importância segurada,
caberá ao FAR arcar com os valores adicionais,sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis para
ressarcimento do fundo.

$ 3º Na hipótese de retomada de obra sinistrada, cabe ao construtor substituto a contratação de nova

apólice com as mesmas condições de cobertura de que trata o art. 20, considerandoo custo de obra a

executar.

Art. 22 Regulamento do Gestor do FAR poderá normatizardemais pontos obrigatórios da apólice do SGC.
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CAPÍTULO VI

DAS CONDIÇÕESPARA CONTRATAÇÃO E ENTREGA DO EMPREENDIMENTOHABITACIONAL

Art. 23 A contratação de empreendimento habitacional no âmbito do MCMV-FAR é condicionada à

prévia publicação de ato normativo específico de abertura de procedimento de enquadramento e

contratação de empreendimentos habitacionais.

São contrapartidas obrigatórias do Ente Público Local apoiador do empreendimento habitacional para

efetivar a contratação da proposta enquadrada apta:

| - a execução de infraestrutura externa ou de equipamento público necessários ao atendimento da

demanda gerada pelo empreendimento habitacional, mediante apresentação da documentação
disposta no art. 26, inciso Vll; e

Il - existência de lei do ente federativo, no âmbito de sua competência, que assegure a isenção

permanente e incondicionada, enquanto perdurarem as obrigações contratuais do beneficiário, do
Imposto sobre a Transmissãode Bens Imóveis e do Imposto de TransmissãoCausa Mortis e Doação, que
têm como fato gerador a transferência das unidades imobiliárias ofertadas aos beneficiários, a qual
deverá produzir efeitos previamente à contratação da operação.

& 1º Na hipótese de doação de terreno, a realização do processo de seleção da empresa do setor de
construção civil para implementação do empreendimento habitacional é de responsabilidade do Ente
Público Local, observadas as legislações correlatas e os princípios da administraçãopública aplicáveis.

$ 2º É facultado a Ente Público Local e a terceiro complementar o valor da operação com incentivos e

benefícios de natureza financeira, tributária ou creditícia, e com bens ou serviços economicamente
mensuráveis, mediante justificativa em instrumento orçamentário integrante da proposta de

empreendimento habitacional.

Art. 25 Ficam impedidos de participar do Programa:

1 - Ente Público Local que não tenha cumprido compromisso ou obrigação em empreendimento
habitacional contratado com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, ainda não concluído,
quanto a:

a) pendências de indicação de famílias beneficiárias para empreendimentos habitacionaiscom obras em
execução ou concluídas, até que sejam consideradas aptas à assinatura de contrato a totalidade de

famílias necessárias para ocupar o empreendimento;

b) realização do Trabalho Social com as famílias beneficiárias, em empreendimentos contratados a partir
de 2023, até que seja efetuada a primeira liberação de recursos do convênio; ou

c) execução de infraestrutura externa, até que se conclua a obra, exceto quando a referida execução foi
impedida por causas fora da competênciado Ente Público Local.

Il - as empresas do setor de construção civil, bem como seus representantes, que:

a) não tenham concluído as obras ou a legalização necessária para a entrega de empreendimento
habitacional contratado com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial; e



b) que tenham contrato no âmbito do Fundo de Arrendamento Residencial rescindido em razão de

descumprimento contratual.

8 1º O Ente Público Local e a empresa do setor de construção civil devem assinar declaração de que não
incorrem em nenhum dos impedimentos descritos no caput, que deverá constar na relação de

documentações a serem apresentadas na fase de enquadramento da proposta de empreendimento.

& 2º O Agente Financeiro deve verificar se os interessados incorrem nos impedimentos elencados no
caput, em contratações sob sua responsabilidade, previamente à contratação da proposta de
empreendimento habitacional do MCMV-FAR, e informar eventual impedimento identificado ao

proponente e ao Gestor do FAR.

& 3º Na hipótese de empreendimento destinado às famílias de que trata o art. 2º, incisos II, Ill e IV, fica

afastada a aplicação do impedimento de que trata o inciso | do caput.

Art. 26 Para fins de contratação do empreendimento habitacional, a empresa do setor de construção
civil, em parceria com o Ente Público Local, deve apresentarao Agente Financeiro:

|- documentaçãoreferente ao terreno, que contenha a sua titularidade, matrícula e, quando for o caso,

regulamentação do ente federado proprietário que autorize a sua doação, sem prejuízos de outras

informaçõesexigidas pelo agente financeiro;

Il - documentação da empresa do setor de construção civil executora relativa à habilitação jurídica e

qualificação técnica para a execução do empreendimento do Programa, acompanhada de seu

orçamento, o qual terá efeito de complemento da proposta, na forma regulamentada pelo Gestor do

FAR, qualificação econômico financeira, regularidade fiscal e trabalhista e o cumprimento do disposto
no inciso XXXII, do art. 72, da Constituição Federal;

III - projeto do empreendimento aprovado e licenciado nos órgãos competentes,em conformidade com
ato normativo específico de especificaçõesurbanísticas, de projeto e de obra e de valores de aquisição
de unidade habitacional, que contenha a documentação técnica, financeira e jurídica suficiente para

análise do Agente Financeiro;

IV - na hipótese de doação do terreno, publicação de extrato do instrumento convocatório para seleção
de empresa do setor da construção civil executora do empreendimento habitacional, do resultado da

eleição das propostas com a empresa vencedora e de seus aditamentos no Diário Oficial e comprovar
instrumento convocatório que explicite:

a) o valor da unidade habitacional estipulado nesta Portaria e os itens por ele cobertos;

b) os incentivos e o valor da contrapartida financeira ou de bens e serviços economicamente
mensuráveis, por parte do Ente Público Local, quando existentes;

c) os critérios de eleição, objetivos e mensuráveis; e

d) a metodologia clara e objetiva de ponderação dos critérios de eleição.
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V - declaração do Ente Público Local, assinada pelo chefe do poder executivo ou pelo presidente da

companhia ou agência de habitação envolvida, e da empresa do setor de construção civil proponente
assinada pelo seu presidente ou representante legal, de que não incorrem em nenhum dos
impedimentos previstos nesta Portaria para participação no Programa, com cópia de encaminhamento
ao Ministério Público competente, ao poder legislativo local e ao conselho de habitação local ou órgão

equivalente;

vi - legislação, observado o ente federativo competente, que assegure a isenção permanente e

incondicionada, enquanto perdurarem as obrigações contratuais do beneficiário, do Imposto sobre a

Transmissão de Bens Imóveis e do Imposto de Transmissão de Causas Mortis e Doação, que têm como
fato gerador a transferência das unidades imobiliárias ofertadas pela linha de atendimento;

VII - proposta orçamentária junto ao órgão responsável em que conste a despesa para a execução do

compromissoprevisto no art. 24, inciso |;

VIII - documentação do(s) Ente(s) Público(s) Local(is) responsável(is) pela definição das famílias
beneficiárias, assinada pelo(s) chefe(s) do poder executivo ou pelo(s) presidente(s) da(s) companhia(s)
ou agência(s) de habitação envolvida(s) que comprove desenvolvimentode sistema de cadastramentoe

seleção de famílias, em conformidade com ato normativo específico de definição de famílias
beneficiárias, com cópia de encaminhamento ao Ministério Público competente, ao poder legislativo
local e ao conselho de habitação local ou órgão equivalente; e

IX - demais documentações eventualmente exigidas em ato normativo específico de procedimento de

enquadramento e contratação de empreendimento habitacional.

& 1º Além das exigências dispostas no caput, para contratação de empreendimento destinado ao
atendimento de que trata o art. 28, inciso Il, é exigida, previamente à contratação, ato formal da

secretaria finalística do Ministério das Cidades responsável pela intervenção, que reconheça o

quantitativode unidades habitacionais atualizado pelo Ente Público Local, sem prejuízos da observância
às demais normas e exigências específicas desse órgão por parte do Ente Público Local.

$ 2º Além das exigências dispostas no caput, para contratação de empreendimento destinado ao

atendimento de que trata o art. 28, inciso III, é exigida, previamente à contratação, a apresentação da

portaria do Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional que reconheça a situação de
emergência ou estado de calamidade pública no município a que se destina o empreendimento, sem
prejuízos da observância às demais normas e exigências específicas daquele órgão federal por parte do
Ente Público Local.

& 3º Além das exigências dispostas no caput, para contratação de empreendimento destinado ao
atendimento de que trata o art. 2º, inciso IV, é exigida, previamente à contratação, ato formal do
Ministério das Cidades.

8 4º Em todas as hipóteses de destinação do empreendimento previstas no art. 2º, o atendimento às

famílias está condicionadoao enquadramento no limite de renda do Programa, conforme disposto nesta

Portaria.

Art. 27 Para fins de contratação do empreendimento habitacional, o Agente Financeiro deve analisar a

documentaçãoelencada no art. 26 e emitir:  



| - manifestação da viabilidade técnica, jurídica, orçamentária e financeira da proposta de

empreendimento;

Il - relatório de vistoria do terreno, que deve abordar a adequação da localização do empreendimento,

a inserção urbanae a disponibilidade de serviços;

Ill - manifestação jurídica sobre o terreno;

IV - análise de risco e verificação dos impedimentosda empresa do setor da construção civil proponente
do empreendimento e do Ente Público Local; e

V - ateste de conferência da documentação.

Parágrafo único. É facultado à empresa do setor da construção civil constituir Sociedade de Propósito
Específico (SPE) para a contratação do empreendimento habitacional, observadas as orientações do
Agente Financeiro. 2 2

Art. 28 A proposta que contiver a totalidade da documentação de que trata o art. 26 e obtiver
manifestação favorável do Agente Financeiro nos quesitos previstos no art. 27 é considerada apta à

contratação.

8 1º No contrato celebrado entre agente financeiro, empresa do setor da construção civil e Ente Público
Local, deve constar confissão de obrigação de fazer do Ente Público Local, assinada pelo chefe do poder
executivoou pelo presidente da companhia ou agência de habitação envolvida, a ser remetida pelo Ente
Público Local ao Ministério Público competente, ao poder legislativo local e ao conselho de habitação
local ou órgão equivalente, com previsão final para implementação de compromissos e sanções
aplicáveis na hipótese de descumprimento, contendo o seguinte conteúdo mínimo, observadas as

demandas de cada operação:

| - indicação da infraestrutura externa e dos equipamentos públicos a serem executados em prazo
inferior ao prazo estimado para a conclusão do empreendimento, a fim de viabilizar o atendimento e

conferir sustentabilidadeà respectiva demanda, observado o disposto em ato normativo específico que
trate de especificações urbanísticas, de projeto e de obra e de valores de provisão de unidade
habitacional,com documento emitido pela secretaria municipal ou estadual de Infraestrutura ou órgão
congênere que comprove a anuência ao projeto de construção da infraestrutura ou equipamento
público e ao cronograma físico financeiro de execução;

Il - provisão de contrapartida financeira para viabilizar a execução das obras de infraestrutura externa e

de equipamentos públicos, mediante apresentação de proposta orçamentária junto ao órgão
responsável em que conste a despesa para a execução desses compromissos, a qual ensejará inclusão
de cláusula suspensiva no contrato de que trata o caput para apresentação de lei autorizativa e

orçamentária do Ente Público Local em até 90 (noventa) dias de sua assinatura;

ll - execução de infraestrutura externa e equipamento público necessários à viabilização e

sustentabilidadedo empreendimento habitacional;

IV - responsabilidade do ente público ou das concessionárias responsáveis, com a anuência dessas nessa

hipótese, pela manutenção e operação de sistemas ou equipamentos, quando o empreendimento
demandar a construção de componentese sistemas de abastecimento de água e tratamento de esgoto,
energia ou equipamentos;e

V- cópia da declaração de compromissos assinada na protocolização da proposta anexa ao contrato.
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$ 2º O Ente Público Local deverá informar periodicamente ao agente financeiro a execução do

compromisso pactuado.

53º Na hipótese de descumprimentodo cronograma de execuçãode compromissodo Ente Público Local

ou de ausência da informaçãoexigida no $ 2º do caput, o agente financeiro comunicará o Gestor do FAR,

que, por sua vez, deve comunicar o Ministério das Cidades, o Ministério Público competente, o poder
legislativo local e o conselho de habitação local ou órgão equivalente.

5 4º A data de apresentação do orçamento a que alude o inciso Il do art. 26 para execução do
empreendimento habitacional em sistema do agente financeiro, com efeito de complementação da

proposta, que possibilite o ateste de sua aptidão à contratação, constituirá o marco inicial para fins de

aplicação do reajuste pela variação do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), em conformidade ao
art. 13, 8 5º, da Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, a ser calculado até a data de efetiva contratação
do empreendimento habitacional, observado o limite de subvenção econômicavigente: para o recorte

territorial pm no Anexo V da PPortaria MOD nº 725, de 15 de junho de 2023. (incl     
Art. 29 É condição para a entrega do empreendimento habitacional às famílias beneficiárias:

| - ateste de conclusão das obras pelo Agente Financeiro;

Il - expedição de Habite-se pela Prefeitura Municipal;

Ill - expedição de alvarás de bombeiro, quando couber;

IV - existência de infraestrutura básica em operação, compreendida por abastecimento de água, coleta
de esgoto, drenagem de águas pluviais, energia elétrica e iluminação pública;

V - assinatura do contrato com a família beneficiária até a data de inauguração do empreendimento ou

a data de entrega das chaves; e

VI - autorização do Ministério das Cidades para entrega do empreendimento.

& 1º Excepcionalmente, o Ministério das Cidades pode autorizar a entrega parcial do empreendimento
habitacional,condicionada à manifestação do Agente Financeiro quanto à sua viabilidade.

8 2º Para fins de planejamento e acompanhamento,o Agente Financeiro deve encaminharao Ministério
das Cidades, semanalmente, a relação dos empreendimentos habitacionais cujas entregas estejam
previstas para os 2 (dois) meses subsequentes.

& 3º Para fins de autorização de entrega do empreendimento habitacional, o Agente Financeiro deve
comunicar ao Ministério das Cidades que o empreendimento se encontra apto para entrega às famílias
beneficiárias, conforme condições descritas no caput, com proposição de data e com relatório que
contenha resumo do empreendimento.

8 4º O Gabinete do Ministro deve autorizar a entrega do empreendimento habitacional ou solicitar
alteração de sua data em até 7 (sete) dias úteis, a partir da comunicação de que trata o 5 3º do caput.

5 5º Caso ocorra nova alteração da data de que trata o & 4º do caput, superior a 30 (trinta) dias da data
inicialmente proposta pelo Gabinete do Ministro para a entrega do empreendimento, o Ministério das
Cidades deve autorizar o início da entrega operacional,caracterizada pela assinatura de contrato com as

famílias beneficiáriase entrega das chaves.



8 6º A entrega operacional prevista no & 5º do caput não inviabiliza evento de entrega do

empreendimento com o Ministério das Cidades.

5 7º Caso não haja expressa manifestação contrária, autorização ou solicitação de alteração da data de
entrega do empreendimento habitacional no prazo previsto no 8 4º do caput, a autorização do Ministério
das Cidades será tácita.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30 O Gestor do FAR deverá regulamentar o disposto nesta Portaria em até de 30 (trinta) dias

contados a partir de sua publicação.

Art. 31 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO



PROC.NºJoz/42—
FOLHANS4 

MINISTÉRIODASCIDADES

PORTARIA MCID 482, DE 21 DE NOVEMBRODE 2023

Divulga 35 propostas de empreendimentos habitacionais enquadradas no âmbito
da linha de atendimento de provisão subsidiadade unidades habitacionais novas
em áreas urbanas com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial,
integrante do ProgramaMinha Casa, Minha Vida, de que trata a Portaria MCID nº
727, de 15 de junho de 2023,

O MINISTRO DE ESTADODASCIDADES,no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos | e Il, do parágrafoúnico do art. 87 da Constituição Federal, pelo art, 20 da Lei nº 14,600, de 19 de
junho de 2023,pelo art. 1º do Anexo | do Decreto nº 11.468, de 5 de abril de 2023, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, no art. 11, inciso |, alinea "a! da Lei nº
14,620, de 13 de julho de 2023, no Decretonº 11,439, de 17 de março de 2023, na Portaria Interministerial MCID/MFnº 2, de 1º de março de 2023, e na Portaria MCID nº 727, de 15 de junho de 2023,

RESOLVE

 
Art. 1º Ficam divulgadas, nos termos dos Anexos |, 1, é IV, as propostas de empreendimentos habitacionais enquadradas no âmbito da linha de atendimentode provisão subsidiadade unidades.
habitacionais novas em áreas urbanas com recursosdo Fundo de Arrendamento Residencial,integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida, em cumprimentoà Portaria MCID nº 727, de 15 de

junho de 2023.

6 1º Fica encerradoo prazopara apresentaçãode propostasno âmbito da meta de unidades habitacionaisdestinadasa famílias integrantesdo cadastro habitacional local, de que tratam os incisos te
do art, 1º da Portaria MCID nº 727, de 2023, para a qual o enquadramento contemplou a priorização de propostas de empreendimentos habitacionais compreendida por 160% cento e sessenta por
cento) da meta distribuída por unidade da federação,admitida a extrapolaçãodo referido percentualpela última propostaenquadrada

62º Para as hipótesesde destinaçãode que tratam as incisos ll e IV do art, 1º da Portaria MCID nº 727, de 2023, o prazo para apresentaçãode propostas so Agente Financeiropermaneceráaberto até
a data limite de que trata o art. 2º da Portaria MCID nº 727, de 2023, salvo pelo enquadramento prévio de empreendimentos habitacionaisque totalize a respectivameta de contratação.

63º O enquadramento de que trata esta Portaria não implica qualquer expectativa de direito subjetivo à contrataçãodo empreendimento habitacional, mas tão somente confere prazo ao proponente
para cumprimento das condições de sua contratação,a partir da apresentaçãode toda a documentaçãonecessáriaexigida pela legislaçãodo programa.  Ar. 2º O proponente que possua proposta(s]enquadrada(s)divulgada(s)nos Anexos |, 1, e IV deverá apresentarao Agente Financeiroa documentação de que trata o art. 26 da Portaria MCIO

724, de 15 de junho de 2023, para fins da análiseprevista no art. 27 do mesmo normativo. 
6 1º Em até 30 (trinta) dias contados a partir da publicaçãodesta portaria os proponentes deverão ratificaro interesse,junto ao Agente Financeiro,de prosseguir com a(s) proposta(s) enquadrada(s)
sob sua responsabilidade,sob pena de cancelamento.

52 Para as propostas enquadradascujo terreno seja de propriedade de Ente Público Local, a ratificação de interessede que trata o 5 1º do caput deverá incluir compromisso de que o terreno será

transferido ao Fundode Arrendamento Residencial semqualquerônus.
63º Para as propostasenquadradasdivulgadaspelo Anexo | desta Portaria, é facultada a substituição ao proponenteque detenha outra(s) enquadrada(s)não priorizadas na mesma cidade,desde que
o empreendimento habitacional substituto preserve a mesma qualificação de terreno e quantidade de unidades habitacionais igual ou inferior daquele a ser substituído, mediante formalização por
intermédio da ratificaçãode interessede que trata o 5 1º do caput.

54º Em 40 (quarenta) dias contadosa partir da publicaçãodesta portaria o Gestordo Fundo de Arrendamento Residencial deverá encaminhar ao Ministériodas Cidades:

|relação de propostascujo interessenão foi ratificado pelo proponente; e

1i-relaçãode propastassubstituídase suas respectivassubstitutas

852 A partir da recepçãoda relação de que trata o é 4º do caput, o Ministériodas Cidades poderá priorizar o enquadramento de novas propostas utilizando-se de eventual excedentede metas não

preenchido,

Art, 3º O Gestor da Fundo de Arrendamento Residencial recepcionará as propostas de empreendimentohabitacional consideradasaptas à contratação pelo Agente Financeiro, em observânciaao
caput do art. 28 da Portaria MCID nº 724, de 2023, devendosubmetêlasao Ministériodas Cidades para publicaçãoda Portaria de autorizaçãode contratação, conforme disposto no art. 7º da Portaria.

MCID nº727, de 2023,

Parágrafo único, A aptidão de que trata o caput é condicionadaa não Incorrêncianas hipóteses de impedimentos de participaçãona linha de atendimentoprevistos no art. 25 da Portaria MCID nº 724,

de 2023.

   
 Art. 4º O Ministério das Cidades promoverá a publicaçãodas Portariasde autorizaçãode contrataçãoobservada a disponibilidade orçamentáriae financeira,

Art. 5ºA Portaria MCID nº 724, de 2023, passa avigorarcom as seguintes alterações:

art, 28,

63º As operaçõesde requalificaçãode edificaçãoexistente com recursos do Fundode Arrendamento Residencial em imóvel da União poderão ser destinadas à locaçãosocial, conforme ato normativo

específicodo Ministériodas Cidades.” (NR)

“At 2S.

53º Na hipótese de empreendimentodestinado às famíliasde que trata o art. 2º, incisos 1, Ile Iv, fica afastadaa aplicaçãodo impedimento de que trata o inciso | do caput.” (NR)

“ar. 27.

Parágrafo único. É facultado à empresado setor da construçãocivil constituir Sociedade de Propósito Especifico (SPE) para a contrataçãodo empreendimentohabitacional, observadasas orientações

do Agente Financeiro:(NR)

“Art 26

11 - documentação da empresa do setor de construção civil executora relativa à habilitação jurídica e qualificação técnica para a execução do empreendimentodo Programa,acompanhada de seu
orçamento, o qual terá efeito de complemento da proposta, na forma regulamentada pelo Gestor do FAR, qualificação econômico financeira, regularidade fiscal e trabalhista e o cumprimento do

disposto no inciso XXXII,do art. 7º, da ConstituiçãoFederal;” (NR)

“ar. 28.



44º A data de apresentaçãodo orçamento a que alude o inciso Il do art. 26 para execução do empreendimento habitacional em sistema do agente financeiro, com efeito de complementação da

proposta, que possiblite o ateste de sua aptidão à contratação, consstuirá o marco inicial para fins de aplicação do reajuste pela variação do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), em

conformidade ao art. 13, 8 5º, da Lei nº 14,620, de13de julho de 2023, aser calculadoatéadata de efetiva contrataçãodo empreendimento habitacional, observado o limite de subvençãoeconômica
vigente para o recorte territorial previsto no AnexoV da Portaria MCID nº 725, de 15 de junho de 2023. (NR)

 

Art, 6º À Portaria MCID nº 727, de 2023, passa a vigorar com as seguintesalterações

“Art as,

52º A protocolizaçãodas propostasde que trata o 8 3º do art. 3º ensejarácomunicaçãodo agente financeiro ao Gestordo FAR para fins de contabilizaçãoe controle da meta.” (NR)

Art. 7º Fica revogadoo 5 3º do art. 7º da Portaria MCID nº 727, de 15de junho de 2023.

Art, º Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

ANEXO!

PROPOSTAS DE EMPREENDIMENTOSHABITACIONAISENQUADRADASPARA A META ESTABELECIDAPELOS INCISOS| E ! DO ART. 1º DA PORTARIA MCID Ne 727, DE 2023

         
   tipo DE UNIDADES

ur MUNICÍPIO PROTOCOLO PROPONENTE CNPJ PROPONENTE NOME EMPREENDIMENTO HABITACIONAIS

Ac CrneirodoSu  2o20H07aGaI?  Entepúblico — odolzs4so0or0a LOTEAMENTOBEIRA RIO 109

Ac Rio Branco 2O2307MABAS33  EntePúblico — 63606479000124 CIDADE DO POVO ETAPA2 LOTE € 250

ac Rio Branca 20230717221905 EntePúblico — 63606479000124 CIDADE DO POVO ETAPA | LOTE D 250
ac Rio Branco 2023071722434  EntePúblico  63606479000124 LOTEAMENTOIRINEU SERRA 2a

ac Rio Branca 20230803165304 Ente Público | 63606479000124 CIDADE ALTA 192
Ac Rio Branco 20230801172828 — Ente Público 63606479000124 IDADE DOPOVO - ETAPA I-LOTE 250

Ac Rio Branco d0230803201062 Ente Público” | 63606479000124 TT oaDEDOPOVO -EIAPAIMLOTEA Tao
ac api 20230802162020]  Ente Público | 63606479000124 CONJUNTO ADIE JATENE “o
AC Xapuri 20230802190434  Ente Público 63606479000124 | so

AL Arapiraca “20230BI16OB0O| EntePúblico | 12198693000158 59
AL Barra de SantoAntônio” 20250801065H05 Construtora””| 01393072000109 MÁRIO FORTES MELRO 2 - ETAPA02 - 50 UNIDADESHABITACIONAIS so
AL BarradeSantoAntônio 20230801091341] Construtora 01393072000109 MARIO FORTES MELRO 2- ETAPA01 - SO UNIDADESHABITACIONAIS so

RESIDENCIAL MARIO FORTESMELO 2 - ETAPA 3 - SO UNIDADES
AL BaradeSantoAntônio  202308010528S7  Consritora — otast072000109 ua so

AL componlege  202508i1224142] Construtora | osaérsTOdonia RESIDENCIAL JOSE ADEVAN 109

AL CampoAlegre 20230811231050 Construtora 09276767000112 RESIDENCIAL JOAO ROMÃO 100
AL Coruripe 20230809182713  Ente Público 12264230000147 RESIDENCIALJOÃO BELTRÃO 1 | 140

AL Coruripe 20230809193933 Ente Público 12264230000147 RESIDENCIAL JOÃO BELTRÃOSIQUEIRAIl 130

AL Coruripe 20230811105803 Ente Público 12264230000147 RESIDENCIALJOÃOBELTRÃOSIQUEIRAIll 130
AL DelmroGowela — 20230703175222 Construtora 03407182000108| CONJUNTOHABITACIONALNOSSA SENHORAAPARECIDA ETAPA 1 14
AL DelmitoGowela 20230703183445 Construtora 03407182000108| CONJUNTOHABITACIONALNOSSA SENHORAAPARECIDA -ETAPA 1 144

AL GiraudoPonciano  20230811170609  EntePúblico — 12207536000161 FLOR DE LIS 100

AL lgaci 20230803210956 Ente Público 12228375000192 EXPANSÃO DO CONJUNTOHABITACIONALLOURENÇO FERREIRA so

AL Igaci 20230811183858 Ente Público 12228375000192 EXPANSÃO DO CONJUNTOHABITACIONALLOURENÇO FERREIRA 2 so
a Maceió 20230703105032 Construtora  06937784000265 RESIDENCIAL SANTA LUCIA 288

AL Maceió 20230703201440| Construtora 06937784000165 RESIDENCIAL ANTARES 268

AL Maceió 20230708101714 EntePúblico | 12200176000176 RESIDENCIAL CACHOEIRA DO MIRIM! 288
AL Maceió 20230705164716” EmtePúblico | 12200176000176 RESIDENCIAL CACHOEIRADO MEIRIM 288
AL Maceió 2025070S16SAS2  EmtePúblico 12200176000176 RESIDENCIAL CACHOEIRADO MIRIM 160

AL Maceió 20230804200428 Construtora | O6937784000165 RESIDENCIALANTARES — 116

AL Maceió 20230811130013””EntePúblico | 12200176000176 RESIDENCIALGERALDOMELO 60
AL Misrêchal Deodoro 2023080810S7S8 Construtora | 41157957000169 RESIDENCIAL RESERVADO LAGO 150
AL Marechal Deodoro 20230811210506 EntePúblico | 12200275000158 RÉS. RESERVADOS MARECHAIS1 150
AL NarechalDeodoro  20230814211611 EmtePúblico  12200275000158 RES. RESERVADOS MARECHAIS1 150

AL Marechal Deodoro” 20230811212526]  EntePúblico | 12200275000158 RÊS. RESERVADOS MARECHAIS 109

AL MarechalDeodoro  20230811213003  EntePúblico | 12200275000158 RES. BRISA DA LAGOA 1 150
AL MarechalDeodoro  20230811214913  EmtePúblico| 1200275000158 RES. BRISA DA LAGOA| 150

AL” MarechaiDeodoro” 20230811215828 EntePúblico | 12200275000158 RES. BRISA DA LAGOA ll 100

AL Paimeitadosindios” 20230811154536 Construtora || 01393074000106 RESIDENCIAL GRACILIANORAMOS | 150

AL Palmeiradosíndios— 20230811155847| Construtora | 01393074000106 RESIDENCIAL GRACILIANORAMOS 1 so
AL PaimeiradosÍndios— 20230811170414] Construtora | 01393074000106 RESIDENCIAL GRACILIANORAMOS ll 100

AL Penedo 20230801154748 Ente Público 12243697000100 LOTEAMENTORESIDENCIAL GERALDO LÓBO 30
AL Penedo 20230801155753'  Ente Público 12243697000100 LOTEAMENTORESIDENCIAL MILTON DE BRITTO MACHADO 150

AL Penedo 20230801160558 EntePúblico  12243697000100 LOTEAMENTORESIDENCIAL ODUAS GOMES DE SOUZA mo
AL Piar 20230801002910  Ente Público” 12200150000128 RESIDENCIAL BRISA DA LOGOA1 100
AL Pilar 20230801004334 "nte Público 12306150000128 RESIDENCIAL BRISA DA LOGOA 100

AL Piar 20230808152206  EntePúblico | 12200150000128 RESIDENCIAL BRISA DA LAGOA 100
AL Porto Calvo 20230810104244 Construtora 12092175000155 PROMOTORSÉRGIO SIMÕES| 96

AL SãoMigueldosCampos 20230801001659  EntePúblico — 12264222000109 LOTEAMENTORESIDENCIAL GENIVALCLEMENTE| 150

AL São MigueldosCampos 20230801002521  EntePúblico  12264222000108 LOTEAMENTORESIDENCIAL GENIVAL CLEMENTE 150
AL São MigueldosCampos 20230801003217  EntePúblico 12264222000108 LOTEAMENTORESIDENCIALGENIVAL CLEMENTE 100
AM BenjaminConstant| 20230810141020 Construtora | 17597124000170 RESIDENCIAL NENA BEMERGUY| 100

AM BejaminConstant” 20230810145128 Construtora | 17697124000170 RESIDENCIAL NENA BEMERGUY 100

AM BenjaminConstant” 20230820215129 Construtora | 17697124000170 RESIDENCIAL NENA BEMERGUY 109
am lranduba 20230805173916  EntePúblico — 04628533000173 RESIDENCIAL IRANDUBAll 150

AM Manaquiri 20230811201948 Ente Público 04641551000195 RESIDENCIAL DONA LUÍZA| E
AM Manaquir 20230811204052 EntePúblico | 0a6a1551000195 RESIDENCIAL DONA LUÍZA 1 50
am Managuir do2308i1210143 Ente Público | 04641551000195 RESIDENCIAL DONA LUÍZA E
am Manauir 20250811212620 nte Público” 04641551000195 RESIDENCIAL DONA LUÍZA Iy E
AM Manaus "20230801014932  Ente Público | 04365326000173 MORAR MELHOR5 o 192
AM Manaus 20230803020107 Ente Público 06365326000173 MORAR MELHOR6 192

am Manaus 20230801022024  Ente Público | 0436532600017 MORAR MELHOR7 192

am Manaus 20230801023054] EntePúblico 0g36532600017a MORAR MELHOR& so
am Manaus 20230801024738 nte Público 04365326000473 MORARMELHOR 12
AM Manaus 20230801025543  Entefúblico  04365326000173 MORARMELHOR 10. 192
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  am Manaus 2030801030311| | Emtepúblico | 04365326000173 MORAR MELHOR 11
AM, Manaus 20230801031253 Ente Público | 04365326000173. MORAR MELHOR 12 160

AM Manaus 20230801032823 | EntePúblico | 04365326000173 MORAR MELHOR 13. i 182

AM Manaus 20230801033635| EntePúblico | 04365326000173 MORAR MELHOR 14. 192

AM Manaus 20230801034409 "Ene Público | 04365326000173] MORAR MELHOR 15 192

AM Manaus 20230801045214 Ente Público 04365326000173 MORAR MELHOR 21 160
AM Manaus |20230801050213  EntePúblico  04365326000173 MORAR MELHOR22 160
AM Manaus 20230801050817 Ente Público 04365326000173 MORAR MELHOR23. 160

AM Manaus. |20230802231127]  EntePúblico | 04365326000173 MORAR MELHOR 17 192
AM Manaus 20230802232216 EntePúblico 04365326000173 MORAR MELHOR 18 192

am Manaus. “20230802233424| EntePúblio  04365326000173] MORAR MELHOR 19 182
AM Manaus 20230808190037  Ente Público 04312369000190 AMAZONAS MEU LAR- PETRÓPOLIS 3

AM Manaus “20230810142558  EntePúblio 04355853000132 RESIDENCIALAMAZONAS MEU LAR 1 256
AM Manaus 20230810143241  Ente Público 04355863000132 RESIDENCIAL AMAZONAS MEU LAR 2 192

AM Manaus 20230810161358|EntePúblico 04312369000190 AMAZONAS MEU LAR-NOVO ALEIXO ag
AM Manaus 20230810162721]  Ente Público | 04355863000132 RESIDENCIAL AMAZONAS MEU LAR 3 125

AM Manaus 20230811132808 EnePúblico 04355863000132 RESIDENCIALAMAZONAS MEULAR 4 6a

AM Manaus 20230811190649 EntePúblico 04365326000173. MORAR MELHOR1 192

.AM Manaus (20230811191329 ” EmtePúblico  04365326000173 MORAR MELHOR2 192
AM Manaus 20230811192025 Ente Público 04365326000173 o MORAR MELHOR3 192

AM Parintins |20230811233051 Construtora 17819786000176 RESIDENCIAL PASCOAL ALAGGIO2 150
AM Parintins 20230811234438 Construtora | 17819786000176 RESIDENCIAL PASCOAL ALAGGIO 1 150

AM Parintins. 20230811235406| Construtora 17819786000176 RESIDENCIAL PASCOAL ALAGGIO3 100

AM — São Gabriel da Cachoeira 20230811201547 Ente Público 04272670000118 CONJUNTOHABITACIONALMARGARIDA SALDANHA | ETAPA 100

AM| São GabrieldaCachoeira” 20230811202711 EntePúbico | 04272670000118 CONHUNTOHABITACIONAL MARGARIDA SALDANHA ETAPA 1 100,
AM São Gabriela Cachoeira 20230811203825|  EntePúblico | 04272670000118 CONJUNTOHABITACIONALMARGARIDA SALDANHAETAPA Ill 100

AM São GabrieldaCachoeira 20230811205114| Ente Público 04272670000118 CONJUNTOHABITACIONALMARGARIDASALDANHAIVETAPA 100

am Teté 20230801152751]  Ente Público | 04426383000115 NOVA TEFÉL 150
AM Tetê “20230801173552  EmePúblico  04426383000115 NOVA TEFÉ 150

AM Urucurituba 20230811234600| Construtora | 14208359000163 VISTA BELA 100
am Urucurituba 20230811215859 Construtora 14208359000163. VISTA BELA 2 100

AP, Macapá 20230710115425 Ente Público | 00394577000125 RESIDENCIAL SAMAUMA 250

AP Macapá “20230710120046 Ente Público 05995766000177 RESIDENCIALALVORADA 1 250
AP Macapá 20230710122628 Ente Público *05995766000177 RESIDENCIAL ALVORADAIl 250

ap Macapá |20230801010611 | EntePúblico 00394577000125 RESIDENCIALNORTE SUL -ETAPA 1 250
Ap Macapá 20230801024101 "Eme Público 7 00394577000125] RESIDENCIAL SAMAUMA- ETAPA 250

AP Santana 20230801013117 Construtora | 03214866000193 CONJUNTOHABITACIONALJÚLIO CEZAR BRAGA 1 u2
Ap Santana 20230801014141 Construtora | 03214866000193 CONJUNTOHABITACIONALJÚLIO CEZAR BRAGA 2 192
ap Santana 20230801015103 Construtora | OsataBecooors CONIUNTO HABITACIONALJÚLIO CEZAR BRAGA 3 192

BA Alagoinhas 20230801003407 Construtora 07773925000114 RESIDENCIAL CURIÓ 250
ea Alagoinhas “20230801193924 Construtora 21117322000195 FIGUEIRA 1 168

Ba Amélia Rodrigues 20230703014231 Construtora | 02535568000132 RESIDENCIAL JARDIM DAS TULIPAS| 100

ea Anagé 2op3OBINBaBOI| Construtora 05989633000108 RESIDENCIAL CAMPO VERDE 01 100

ea Barreiras 20230810175907| Construtora 12381060000180 VIVER MELHOR | 250
sa Barreiras 20230810180459 "Construtora 12381060000180 VIVER MELHOR 250
BA Belo Campo 20230801014255 Ente Público — 14237333000143 MORADA DO BOM JARDIM so
BA Brumado 20230703010630 Construtora 08782693000123 RESIDENCIAL SÃO SEBASTIÃO | 144

BA Caetité 20230703010545 Construtora 22211442000110 CONDOMINIOSÃO LUIZ 100
Ba Camaçari 20230703003826 Construtora 13959986000173 VERDES HORIZONTES | 192

BA Camaçari 20230703010301| Construtora 13959986000173 VERDES HORIZONTES 192
8a Camaçari 20230703201356 Construtora | 45459650000138 RESIDENCIALSERRAVERDE1 240

BA Camaçari 20230703203120 Construtora | 45459650000138 RESIDENCIALSERRAVERDE2 240
BA Camaçari (20250802215452 Construtora 10710510000106 PARQUE RESIDENCIAL MONTENEGRO | 250

Ba Camaçari 20230802222217 Construtora  10710510000105 RESIDENCIAL MONTENEGRO1 134

BA Camaçari 20230811163635 Construtora 16365025000129 RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE | 224

ea Camaçari 20230811164905 Construtora  15365025000129 RESIDENCIAL PARQUE DAS ORQUIDEAS 240
Bh Campoformoso | 2023080215201 Construtora 08752693000123 RESIDENCIAL VILA DAS ESMERALDAS1 144

BA Caravelas | 20230801020244 Construtora 03705579000186 RESIDENCIAL PORTAL ABROLHOS1 100

ea CastroAlves ”20230801001458]  Ente Público 13693122000152 RESIDENCIALBAIXAGRANDE 100

sa Coaraci 20230807190017  EntePúblio | 14147474000175 CONDOMÍNIOSANTA DULCE DOS POBRES so
Ba Conceiçãodafeira  20230705092458] Construtora 02535568000132 RESIDENCIAL NEW LIFE 1 100

Ba CoronelioãoSá| |20230809220559  EntePúblico” 14215818000136 CORONEL JOÃO SÁ tl 50

BA CoronelJoão Sá 20230809221846 Ente Público 14215818000136 CORONELJOÃOSÁ IV. so
ea Curaçá 20230801004057 Construtora 29129289000125 RESIDENCIAL BELO MONTE 100
ea Dias etávila 20230801012056 Construtora 13486576000152 VILA CONCÓRDIA1 150

ea Encruzilhada 20230803165206  EntePúblio  13907373000152 RESIDENCIAL ÁGUA PRETA so
ea Entre Rios 20230805212900 Construtora | 05647206000121 CONDOMÍNIOÁGUASDO IMBASSAÍ 100
sa Esplanada 20230801084022 Construtora 02214613000157 RESIDENCIAL JARDIM ESPLANADA 100

Ba EuclidesdaCunha| 20230805220020| Construtora | 05647206000121 RESIDENCIAL AMAZÔNIA 150
BA Eunápolis 20230706062213 Construtora * 16365025000129 EUNAPOLIS02 - NOVO 250

sa Eunápolis 20230706225305 Construtora | 16365025000129 EUNÁPOLIS -01 NOVO 250
BA FeiradeSantana  20230703002559 Construtora 02535568000132 RESIDÊNCIAL PARQUE DAS CAMÉLIAS | 300

DA FeiradeSantana| 20230703003123 Construtora | 73661472000169 RESIDENCIAL VIVENDASPANORAMA | 200
Ba Feirade Santana 20230703003438| | Construtora 02535568000132 RESIDENCIAL PARQUE DAS CAMÉLIAS ll 300
BA Feirade Santana 20230703004207 Construtora 73661472000169 RESIDENCIAL VIVENDASPANORAMA IL 200,

BA Feira de Santana *20230703010346 Construtora | 21117322000195 RESIDENCIAL RIODE JANEIRO2 226
BA Feira de Santana 20230703010636 Construtora 13837771000180 RESIDENCIAL RIO DE JANEIRO 1 286
BA FeiradeSantana — 20230705204247 Construtora 01239341000187 RESIDENCIAL LAGOAENCANTADA| 2s7
BA FeiradeSantana  20230707112221  Constutora — 33870809000123 RESIDENCIAL PARQUE SABIÁ | 192

Ba FeiradeSantana  20230801183339]  EntePúblico  05457349000170 RESIDENCIAL PEDRA DO DESCANSO| 128
SA FeiradeSantana  20230801184739  EntePúblico  05457349000170 RESIDENCIAL PEDRA DO DESCANSO Il 96

BA Guanambi 20230703003129 Construtora 15464677000158 TOP RESIDENCIAL 150
BA Ibicaraí 20230802114553 Construtora | 05989633000198 RESIDENCIAL SALGADO01 100
BA Ibicoara 20230801013909  EntePúblico  13922585000152 MUNICIPIO DE IBICOARA 100

BA llhéus “20230706150040 Construtora | 01024192000139 MIRANTE DO ALMADA! 240
BA dlhéus 20230706151531 "Construtora 01024192000139 MIRANTE DO ALMADA II 228
BA tpirá 20230801003700 "Construtora | 08782693000123] RESIDENCIAL IPIRÁ 1 144

BA ltabuna |20230703202113 Construtora 16365025000129 ITABUNA - PEDRO JORGE 250
Ba itabuna 2023080119)149| Ente Público | 05457348000170 - RESIDENCIALJAÇANÃ 135
EN Itamaraju 20230801003640 "Construtora | 03705579000186 RESIDENCIAL TERRAS ALTAS 1 150

BA Itambé 20230707124351  EmePúblio  13743760000130 CAMPO FORMOSO 100

sa ttanhém 20230811172326  EntePúblio 14210512000157 RESIDENCIAL VALE DO SOL 2 so
BA Itanhém 20230811173135 Ente Público 14210512000197 RESIDENCIALVALE DO SOL 3 so
BA Itapetinga 20230703031352 Construtora * 02207503000168 RESIDENCIAL ITAPETINGA01 100 



  Itapetinga 20230703032302 Construtora 02207503000168 RESIDENCIAL ITAPETINGA02

Itororó 20230706114022 Construtora 05989633000198 RESIDENCIAL COLONIA02

= heroró “2023070611ASA2 Construtora 05989633000198 RESIDENCIAL COLONIA03

Jaguarari 20230801011727| Construtora 08782693000123
Jequié 20230801200211] Construtora | 16273641000150 vi
Jequié "20230801201828 Construtora 16273641000150 VILA GETÚLIA2

Juazeiro 20230706180820 Construtora 16202491000193 SANTO EXPEDITO 1

Juazeiro 20230803181650 Construtora 02430946000113 RESIDENCIAL ITABERABA | SANTO ANTONIO

Laurode Freitas 20230810201323 Construtora OB6870BG0001SA RESIDENCIALALTO DOPICUAIA2
Luis Eduardo Magalhães 20230809175527  EntePúblico  04214419000105 VIVER BEM|
Luis Eduardo Magalhães 20230811182357 EntePúblio  05457349000170 RESIDENCIAL RECANTO FELIZ

Macarani 20230801043100  EmtePúblico  13751540000159 RESIDENCIAL MACARANI
Maragogipe 20230810175258  EntePublico  13784384000122 TERRA DAS PALMEIRAS.

Morrodo Chapéu 20230703020402 Construtora 08782693000123 RESIDENCIALALIOMAR DA ROCHA SOARES1
Mundo Novo 20230811193556  EntePúblio  13795380000140 PROGRAMAMINHA CASA MINHAVIDA1
Mundo Novo 20230811194751 EntePúblio  13795380000140 PROGRAMAMINHA CASA MINHA VIDA 2

Nordestina 20230811172328 Construtora 13469328000101 SOL NASCENTE

Nordestina 20230811204231 Construtora 13469328000301 SOL NASCENTE- ETAPA 1

Nova Viçosa 20230801014523 Construtora 03705579000186 RESIDENCIAL COSTA DO ATLÂNTICO3

Paulo Afonso 20230703003732 Construtora 08782693000123 RESIDENCIAL VILA DAS PALMEIRAS|

Paulo Afonso 20230703005510" Construtora  08782693000123 RESIDENCIAL VILA DAS PALMEIRAS Il

Poções 20230811220023 Construtora 27839464000142 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA MORADA

Queimadas 20230703031234 Construtora 08782693000123 RESIDENCIALABELARDO BORGESSIMÕES DE OLIVEIRA|
Ribeirado Pombal 20230707152354 Construtora 08782693000123 RESIDENCIAL POMBAL|

Rio Real 20230811175423  EntePúblio 15088800000183 COMPLEXOMORADA REAL

Ruy Barbosa 20230703025207 Construtora 08782693000123 RESIDENCIALCENTENÁRIO

Salvador 20230705211552 Construtora 45459650000138 RESIDENCIAL VALE DO CAPELÃO 1

Salvador 20230704174757 Construtora 45459650000138 RESIDENCIAL ALTO DO CAPELÃO

Salvador 20230704183550 Construtora 45459650000138 RESIDENCIAL VALE DO CAPELÃO2
Salvador 20230707110727 EntePúblico  05457349000170 RESIDENCIAL BANANEIRAS

Salvador 20230801155757| Construtora 13486576000152 VALE DO CASSANGE 1

Salvador 20230801200307 Construtora 13486576000152 VALE DO CASSANGE 2

Salvador 20230801200757 Construtora 13486576000152 VALE DO CASSANGE 3

Salvador 20230804121718  EntePúblico — 05457349000170 RESIDENCIALVILA CAPISTRANO
Santaluz 20230801010702  EmtePúblo  13807870000119 RESIDENCIAL MORADA DO SISAL

Santo Antôniode Jesus 20230801004242 Construtora 13486576000152 RESIDENCIAL PARAÍSO 1

Santo AntôniodeJesus 20230801004847 Construtora 13486576000152 RESIDENCIAL PARAÍSO 2.

Santo Estêvão 20230704164002 Construtora 02535568000132 RESIDENCIAL SANTOESTEVÃOdl

São Gonçalodos Campos 20230703124900 Construtora 02535568000132 RESIDENCIAL PARQUE DOS ONIZEIROS|

São Sebastiãodo Passé 20230706150511 Construtora 02535568000132 RESIDENCIAL LIRIOS DO VALE

SerrdoRamalho— 20230802114822 Construtora 10542086000138 RESIDENCIALCIDADE NOVAIl
Serra Preta 20230810180954 Construtora 02535568000132 RESIDENCIAL DA SERRA|
Serra Preta 20230811084323 Construtora 02535568000132 RESIDENCIAL DA SERRA

Simões Filho 20230811210258 Construtora 03407182000108 RESIDENCIAL CRISTO REI ETAPA 1

SimõesFilho 20230811212430 Construtora 03407182000108 RESIDENCIAL CRISTOREI ETAPA2
Tanhaçu 20230804144224 Construtora O0450363000129 LOTEAMENTORESIDENCIAL SONHO MEU

Teixeirade Freitas 20230703185813| Construtora 16365025000129 RESIDENCIALTEIXEIRA 1

Teixeirade Freitas /20230703161105| Construtora  16365025000129 RESIDENCIAL NOVA TEIXEIRA 2

Tucano 20230703030953 Construtora 08782693000123 RESIDENCIALTUCANO DO FUTURO|
Vera Cruz 20230801002028 Construtora 13959986000173 RESIDENCIAL BARRA DO POTE |

Vitória da Conquista 20230703003251 Construtora 15464677000158 TOP RESIDENCIAL

Vitória da Conquista 20230703003834 Construtora 15464677000158 TOP RESIDENCIAL

Vitóriada Conquista 20230704123238 Construtora| 10942723000163 VIVENDASDOSIMÃO|VitóriadaConquista 20230704151945 Construtora | 10942723000163 VIVENDASDO SIMÃO 1

Vitória da Conquista 20230706171741 Construtora 01024192000139 RESIDENCIAL VILA ELISA

Vitória da Conquista 20230706172834 Construtora 01024192000139 RESIDENCIAL VILA ELISA 1

Vitória da Conquista 20230807105541 Construtora 02207503000168 RESIDENCIAL ALTO CANDEIAS

Vitória da Conquista 20230807110510 Construtora 02207503000168 RESIDENCIAL NOVOCAMPO

Vitória da Conquista 20230809180650| Construtora 27839464000142 CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA DAS ACÁCIAS

Aquiraz 20230808191939 Construtora 03407182000108 RESIDENCIAL PARAISO TROPICAL1

Barbalha 20230811221432 Construtora 18236542000150 RESIDENCIAL DR. ANTÔNIO CORRÊA |

Beberibe 20230706180127 Construtora 00319328000175 RESIDENCIAL BRISA DO RIO |

Brejo Santo 20230707144914 Construtora 08782693000123 RESIDENCIAL DEPUTADOWELINGTONLANDIM|
Camocim 20230707103008 Construtora 01460907000104 CAMOCIM 1

Canindé 20230810193158 Construtora 35886476000107 RESIDENCIALFREI HUMBERTO1

Caucaia 20230703133655 Construtora 17763646000123 RESIDENCIAL SANTO ANTÔNIO 01
Caucaia 20230801151641 Construtora 19758842000135 RESIDENCIAL LAGODAS ÁGUAS |

Caucaia 20230802184950  EntePúblico  07954480000179 RESIDENCIAL CAMPO DOS CARIOCAS |

Caucaia 20230803175830 Construtora 06917587000184 RESIDENCIAL DOM ALMEIDA LUSTOSA

Crateús 20230801153911 Ente Público 07954480000179 RESIDENCIAL GUSTAVO BARROSO

Crato 20230801042854 Construtora 00319328000175 RESIDENCIAL BELAVISTA 1

Crato 20230811145347 Construtora 18236542000150 RESIDENCIAL SANTA ROSA 1

Eusébio 20230801023739! Construtora 00319328000175 ESTÂNCIA DO PACOTI

Fortaleza 20230703173107 Construtora 26125604000158 GUAJIRU2

Fortaleza 20230703173717 Construtora 26125604000158 PAUPINA
Fortaleza 20230703182532 Construtora 00319328000175 VILA NOVA ll
Fortaleza 20230704183446 Construtora 06917587000184 RESIDENCIAL HERCULANOPENA

Fortaleza 20230704185827 Construtora 06917587000184 RESIDENCIAL SANTA ROSA

Fortaleza 20230705152521 Construtora 06917587000184 RESIDENCIALJOAQUIM MACHADO

Fortaleza 20230706162435  EntePúblico  2:708978000182 RESIDENCIAL CONJUNTO PALMEIRAS
Fortaleza 20230801004525 Construtora 06917587000184 RESIDENCIAL LUIZ FRANCISCO XAVIER

Fortaleza 20230801005800 Construtora 06917587000184 RESIDENCIAL MARIA MAIA
Fortaleza 20230801012301 Construtora 63401475000100 RESIDENCIAL SANTA MÔNICA

Fortaleza 20230801012311 Construtora 00319328000175 RESIDENCIAL LAGOA1
Fortaleza 2023080N0141O Construtora 00319328000175 RESIDENCIAL LAGOA
Fortaleza 20230801154323 Construtora 26125604000158 RESIDENCIAL COAÇU 1

Fortaleza 20230801155142 Construtora 26125604000158 RESIDENCIAL COAÇU 2

Fortaleza 20230801160107 Construtora 26125604000158 RESIDENCIAL COAÇU 3.

Fortaleza 20230808095217| Construtora 26125604000158 RESIDENCIAL GUARU 1

Granja 20230703082252 Construtora 00319328000175 RESIDENCIAL EVORA 1

Horzonte 20230810204528  Ente Público 23555196000186 RESIDENCIAL PEDRO FELICIODE OLIVEIRA

Icó 20230704190436 Construtora 18236642000150 RESIDÊNCIAL DEPUTADOORIEL NUNES |
lguatu 20230707142247 Construtora 18236642000150 RESIDENCIAL CAMPOSSALESIl

Itatinga 20230804175140 Construtora 1080767000109 RESIDENCIAL EVÂNIO GUEDES 1
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Juazeiro do Norte |20230801014911] | Construtora 00319328000175 RESIDECIAL MIRANTE DA SERRA | CE
Juazeiro do Norte 20230801020038| Construtora 00319328000175 RESIDENCIAL MIRANTE DA SERRA Il 192
Juazeiro do Norte” 20230801184454| Construtora 18236642000150 RESIDENCIAL BEATA MARIA DE ARAÚIO | 248

Juazeiro do Norte 20230801185429 Construtora 18236642000150 RESIDENCIAL BEATA MARIA DE ARAÚJOIl 176
Maracanaú 20230703162822 Construtora 00319328000175 E RESIDENCIALFÁTIMA. 192 A

Maracanaú 20230705194558| Construtora 26125604000158 RESIDENCIAL SIQUEIRA1 200

Maracanaú 20230706174027| Construtora | 06917587000184 RESIDENCIAL SÃO ROQUE us
Maracanaú 20230801144245 "Construtora | 03407182000108 RESIDENCIAL RAIMUNDOVIRGINIODE SOUSA-ETAPA 1 240

Maranguape 20230801024110 Construtora 00319328000175 RESIDENCIAL POTIGUARA| às2
Maranguape 20230801025113 Construtora | 00319328000175] RESIDENCIAL MIRANTEDA SERRA | . 152

Maranguape 20230801030130 Construtora | 00319328000175] RESIDENCIAL CERRADO | 192

Pacajus 20230704094219/ ” Construtora” 17763646000423 RESIDENCIALSANTA RITA DE CASSIA 02 150
Pacatuba |20230803155325| Construtora 17763646000123 RESIDENCIAL SÃO JOSÉ 01 150
Quixadá 20230707170609 Construtora 17763646000123 RESIDENCIAL NOSSA SONHORAIMACULADA RAINHA DO SERTÃO 01 150

Russas — 20230810150654] Construtora 19758842000135 RESIDENCIAL ZINÁ MOREIRAGONÇALVES| 150

Sobral 20230B01004254| Construtora 00319328000175 JARDINS DA SERRA | as
Sobral 202308OI0OASÃA| Construtora 00319328000175] JARDINSDA SERRA 1 192

Sobral 20230801005645| Construtora 00319328000175 JARDINSDA SERRA Il n6
Tauá |20230801010739| "Construtora 03407182000108 RESIDENCIAL TAUÁ | o 144

Tiangui 20230803110821| Construtora |00319328000175 RESIDENCIAL IBIAPABA | 1aá
Trairi 20230803143443] | Construtora 17763646000123 RESIDENCIAL SÃO FRANCISCO 01 150
Brasilia 20230714160203| ” Ente Público  09335575000130 RESIDENCIAL SOL NASCENTE 2 200

Brasília 20230714160910| Ente Público 09335575000130 RESIDENCIAL SOL NASCENTE 1 200

Brasilia 20230714161624 Ente Público 09335575000130 RESIDENCIAL SOL NASCENTE3 200
Brasilia, [20230805161915| Construtora  09813715000138 RESIDENCIAL REGINACÉLIA 192

Brasília 20230811151129 Construtora | 09813715000138] RESIDENCIAL JOAQUIM RORIZ 192
ES| Cachoeirode Itapemirim |20230802165531| Construtora”  14209372000137 RESIDENCIAL MANOEL DOMINGOS CARLETTE - 12 ETAPA 160

ES” Cachoeirode Itapemirim 20230802170104 Construtora | 14209372000137 RESIDENCIAL MANOEL DOMINGOS CARLETTE - 22 ETAPA 200

CESTO coriacca 7 20230714172752| Construtora | 694055600ONI RESIDENCIAL LEOPOLDINA1 200
Es Cariacica 20230811215232 Construtora 14259976000198 RESIDENCIAL VISTA DA SERRA | 250,

Es Linhares |20230712102126| Construtora” O6940SSGO0O144 NOVA SANTA CRUZ 1 o 200
es Linhares 20230712104807 Construtora | 06940556000144 NOVA SANTA CRUZ 1 200e Serra 20230808112849 Construtora | 14209372000137 RESIDENCIAL CASCATA - 1º ETAPA. 200

Es Serra “20230808113416 Construtora 14205372000137 RESIDENCIAL CASCATA - 2º ETAPA 200

es VilaVelha “20230807161408| EmtePúblico  27165554000103] “CONJUNTORESIDENCIAL JABAETÉ 176
8 Vila Velha 20230811161717| Ente Público | 27165554000103 RESIDENCIAL ENCANTADO Ee Vila Velha 20230811165434] Construtora | 06940556000144 | RESIDENCIALLAGOADE JABAETE 1 200

Es Vila Velha. 20230811170458| Construtora 06940556000144. RESIDENCIAL LAGOA DE JABAETEIl 200
GO" "águas Lindasde Goiás 20230804140616 Construtora | 22610612000139 JARDIMAMÉUAL 1 200

GO Águas indasdeGoiás 20230811152618| Construtora 51327923000193 MIAMI 1 150

GO” Águas Lindas de Goiás | 20230811153345|” Construtora | 51327523000193 Miami? 150
co Aparecidade Goi: 20230811163612 Ente Público 01005727000124 RESIDENCIAL VILA ROMANA. 192

60 Aparecidade Goi 20230811172335|” Eme Públio | 01005727000124 RESIDENCIAL ALTO DA BOA VISTA | 192
GO Aparecidade Goiânia” 20230811194239 EmePúblio | 01005727000124 RESIDENCIAL ALTO DA BOA VISTA 192
GO Aparecidade Goiânia 20230811200230 EntePúblico  01005727000124 RESIDENCIAL ALTO DA BOA VISTA 192

So Caldas Novas 20230707181714| Ente Público | 01787506000155 CASAS AVANÇA01 100
160 Goianésia 20230707094724| Ente Público 01065846000172 TT" RESIDENCIAL MORAR BEM E
so Goiânia 20230801001457| Construtora 02156313000169 RESIDENCIAL IRIS REZENDE IV 240

Go Goiânia 20230801001624 Construtora 02156313000169 RESIDENCIAL IRIS REZENDE VI 224

so Golânia 20230801042337 Construtora | 03407182000108 RENASCER EMPREENDIMENTOETAPA1 U 240
co Goiânia 20230801082926| Construtora 03407182000108 RENASCER EMPREENDIMENTOETAPA 2 240

co Goiânia 20230801946 | Construtora 02156313000169 RESIDENCIALIRISREZENDEV 256
«so Goiânia | 20230807205951 Construtora | 13434499000197 RESIDENCIAL 14 BIS 01 200
so Goiânia 20230807210918 Construtora 13434499000197 RESIDENCIAL 14 BIS 02 200

“so Goianira “20230801170205 | Ente Público | 01291707000167 CORA CORALINA13 ETAPA 150

so tumbiara 20230804175720| EntePúblico | 02204196000161 RESIDENCIAL JOSÉ GOMES DA ROCHA 250,

so Itumbiara |20230807121023] EntePúblio  02204196000161 RESIDENCIAL JOSE GOMES DA ROCHA ll 150,

Go Jataí 20230801103549/ "Ene Público 01165729000180 CIDADEJARDIM Il - ETAPA 01 250
so Jataí 20230801175619 "Eme Público 01165729000180 CIDADEJARDIM 1 - ETAPA 02 250
so uziânia 20230801011417 Construtora | 51205808000146 RESIDENCIAL POÇO DO OURO | 200

so Luziânia |20230801012204|” Construtora | 51205808000146 RESIDENCIAL POÇO DO OURO il 200,o Morrinhos 20230806083446 Construtora | 02161875000109 RESIDENCIAL JATOBAS 1 150

so Novo Gama 20230804155035  Ente Público | 01629276000104 RESIDENCIAL ALPHAVILLE 143

so Planaltina 20230811213539 Construtora | 51327523000193 NETANYA 2 150
so Planaltina 20230811220806 Construtora 51327523000193 NETANYA 5 200
so Rio Verde 20230801020803 EmePúblio | 02056729000105 MAIS MORADIA SONHOS 250

so Rio Verde 20230801025027  EntePúblio | 02056729000105 MAIS MORADIA 250
so SenadorCanedo 20230804202833  Ente Público 25107525000151 PARQUE JARDINSCANEDO | 1 192

(60 "SenadorCanedo 20230809174100  Ente Público | 25107525000151 PARQUE JARDINS CANEDO! 182

co Trindade 7 20230703071158|” Construtora” | 03407182000308 RESIDENCIALTRINDADEETAPA 01 240

o Trindade |20230800411939| Construtora | 13434499000197 SONHO DA VIDA EMPREENDIMENTO | 200,

so Valparaísode Goiás 20230801002217 Construtora 51205808000146 RESIDENCIAL SÃO FRANCISCO| 150
GO  ValparaisodeGoiás 20230801003822| Construtora| 51205808000146 RESIDENCIAL SÃO FRANCISCO Il 150
60 Valparaisode Goiás 20230801005130/ Construtora 51205808000146 RESIDENCIAL SÃO FRANCISCO il 150

Ma AldeiasAltas 20230713210646| Construtora | 03214866000193 RESIDENCIAL SÃO JOÃO BATISTA 1 Too
MA” Amarante do Maranhão” 20230801004408|” Construtora” | 42328288000178 CONJUNTORESIDENCIAL ALICE 100
MA Bacabal 20230801005658| Construtora 14092658000185 RESIDENCIAL VALE DA LUA 01 160

Ma Bacabal 20230801005719 Construtora | 14092658000185 CIDADE BELA OS 250
MA Bacabal 20230801010749| Construtora | 14092658000185 RESIDENCIAL VALE DA LUA 02 160

MA Bacabal 20230801011239 Construtora 14092658000185 RESIDENCIALJARDIM BACABAL01 160

MA Bacabal 20230801011752 Construtora 14092658000185 CIDADE BELA 02. 250

MA Bacabal 20230801012013| Construtora 14092658000185 RESIDÊNCIAL VALE DA LUA 05 160

MA Bacabal 20230801012605| Construtora | 14092658000185 RESIDENCIALJARDIM BACABAL02 160
MA Bacabal 20230801013752| Construtora 14092658000185 RESIDENCIALJARDIM BACABAL03. 160

MA Balsas 20230705161028| Construtora 04387295000151 RESIDENCIALJOSÉBERNARDINO| 225
MA Baisas 20230705161811 Construtora | 04387295000151 RESIDENCIAL JOSÉ BERNARDINOIl 219

MA Balsas 20230801003855| Construtora |14092658000185 JARDIM BALSAS01 160
MA Balsas "20230801005729] Construtora 14092658000185 JARDIM BALSAS02 E 160
MA Balsas 20230801011448| Construtora 14092658000185 o JARDIM BALSAS03 160
MA Barão de Grajaú '20230718203702| Construtora 77 41503939000156 JARDINSDOS SONHOSIl so

MA Barão de Grajaú 20230803113338, Construtora 41503939000156 JARDINS DOS SONHOSIII so

MA Barreirinhas 20230802182330 Construtora 02262344000102 RESIDENCIAL SAO LUCAS 150
Ma Barreirinhas. “20230802203346 | Construtora 02262344000102 RESIDENCIAL SANTACECÍLIA 150

MA Brejo 20230802172536| Construtora 41503939000156 CONJUNTOHABITACIONALANTONIO FRANCISCO DE CASTRO 100 



      Ma Cantanhede 20230809125602] Construtora | 4503929000156 RESIDENCIAL NOVACANTANHEDE 109
MA Caxias 20230801004249| Construtora 03214866000193 RESIDENCIAL TALMIR ROSA 5 128

MA Cavias “20230802005147| Construtora” o214866000193 RESIDENCIAL TALMIR ROSA 2 192
Má Caras 20230801010655] Construtora  Os214866000193 | RESIDÊNCIAL TALMIR ROSA 3 192

MA Caxias 20230802182845 Construtora | 41503939000156 RESIDENCIAL GENTIL FILHO 200
MA Caxias 20230807115156| Construtora 41503935000156 RESIDENCIAL GENTILFILHO MÓDULO 2 206

MA Caxias 20230810183410| Construtora” 00319328000175 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARIA DO ROSÁRIO 1 250,

Ma Carias 20230811173654| Construtora | 00515528000175 CONDOMÍNIORESIDENCIAL COCAIS | 250
Ma Caias 20230811174406] Construtora | 00519528000175 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COCAIS 1 250

Ma Chapadinha 20230713195539 Construtora | Os214866000193 RESIDENCIAL FRANCISCA MENESES 1 150
Ma. Chapadinha 20230713201939 Construtora | 03214866000193 RESIDENCIAL FRANCISCA MENESES 2 150

Ma Chapadinha 20230713203353 Construtora | 03214856000193 RESIDENCIAL FRANCISCA MENESES 3 100

MA Codó 2023080A131032 Construtora 14092658000185 PARQUE DO SOL 01 160
MA Codó 20230800132256| Construtora 14092658000185 PARQUE DO SOLO2 160

MA Codó 20230804133152] Construtora 14092658000185 PARQUE DO SOL 3 160

Ma Codó 20230804145753| "Construtora 14092658000185 RESIDENCIAL MONTE BELO 01 250
Ma Codó 20230804152556] Construtora” 14092658000185 RESIDENCIAL MONTE BELO 02 20
MA Codó 20230810153201|” Construtora” 00319328000175 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SÃo JOSÉ 1 250

Ma Codó 20230810154244| Construtora 00519528000175 CONDOMÍNIO RESIDENCIALSÃO JOSE 250,
Má CoelhoNeto 20230811183015|” Construtora 41503935000156 RESIDENCIAL FÁTIMAALMEIDA| 10
MA Cururupu 20230801004015|” Construtora | 09624532000174 RESIDENCIAL MAIAÚ1 100
MA Esperantinópoiis 20230710190911| Construtora | 02262344000102 EMPREENDIMENTOSANTA TEREZINHA. so
MA GonçalvesDias 20230810102515] Construtora | 41503939000156 RESIDENCIAL FRANCISCO LEITE 1 so

MA GonçalvesDias— 20230810110200] Construtora 41503939000156 RESIDENCIAL FRANCISCO LEITE li so
MA Governador Nunes Freire 20230802185118| Construtora 02262344000102 RESIDENCIAL SANTOEXPEDITO 100

Ma Grajaú 20230801002114| Construtora | oS271as7000101 PARQUE GRAJAÚ 1 145

Má Grajaú 20230801010725| Construtora 04120905000156 CONÍUNTO HABITACIONALRIO GRAJAÚ 150,

MA Grajaú 20230811191714| Construtora | 04496605000176 CON. HABITACIONALVEREADOR JOSÉ LEITÃO 150

Ma Imperatriz 20230811194557] Construtora 51527523000153 RESIDENCIAL IBIZA 1 200,

Ma. Imperatriz 20230811195026] Construtora 51527923000158 RESIDENCIAL IBIZA 1 206

MA Imperatriz 20230811195550| Construtora 51327923000193 RESIDENCIAL IBIZA Ill 100
ma Imperatriz 20230811203003 Construtora | 51327923000193 RESIDENCIAL MALLORCA1 200,

MA Imperatriz, 20230811204120| Construtora 51327923000193 RESIDENCIAL MALLORCA2 200

Ma imperatriz 20230811204819 Construtora 51327923000155 RESIDENCIAL MALLORCA3 100
MA ltingadoMaranhão — 20230710174356| Construtora 09624532000174 RESIDENCIAL VIDA VALE DO ITINGA 01 100,

Ma João Lisboa 20230717130415| Construtora | OS2718S7O0O1O1 RESIDENCIAL MARIA GENIZAFERREIRA LIMA. 100

Má Lago ca Pedra 20230802171004 Construtora | alS03939000156 RESIDENCIALWALDIRJORGE 100,
ma Lago ca Pedra 20230803150125 Construtora | áiso3039000156 RESIDENCIAL WALDIRJORGE MÓDULO 3 100,

MA Mata Roma 20230801005439 Construtora” | 41493677000196 RESIDENCIAL JAQUEIRA| 50
Ma Mata Roma 20230811174228 Construtora O3214866000153 RESIDENCIAL ANTÔNIO GARRETO DE SOUZA 1 50

ma Matões 20230802171939 Construtora a1503939000156 STA, HELENA 100

Ma Morros 20230714152438|” Construtora | 02262344000102 EMPREENDIMENTOSANTA BERNADETTE so
MA Paodolumiar — 20230803114502] Construtora | Os24S75100017a RESIDENCIAL MERCÊS 1 200

MA Palmeirândia 20230810112528 |” Construtora 09624552000174 RESIDENCIAL ALVORADA 100,

Ma Parnarama 20230811010834 Construtora O5214866000193 RESIDENCIAL MARIA DAS DORES 1 100,

Ma Pastos Bons 20230807150237 Construtora 12398097000136 RESIDENCIAL PASTOSBONS 1 E
MA Pedreiras 20230803132154] Construtora 41503939000156 RESIDENCIAL ROSANGELA PRAZERES | 100

MA PindaréMirim 20230811182605| |” Construtora 03407182000108 RESIDENCIAL MARIA COLARES ETAPA1 6
Ma Porto Franco 20230718121837 Construtora 42328288000178 RESIDENCIAL JARDIM PORTO FRANCO11 so
MA Porto Franco 20230801023116 Construtora 05271897000101 RESIDENCIAL JARDIM PORTO FRANCO 1 so
NA PresidenteSamey  20230713232157] Construtora 03214866000193 RESIDENCIAL MOREIRÃO1 5o
NA PresidenteSamey  20230713232943 Construtora 05214866000193 RESIDENCIAL MOREIRÃO2 so
MA Raposa 20230809174533] Construtora | 14092658000185 VILLAGE DO CAMPO 02 100

MA Riachão “20230811222911 Construtora 03214866000193 RESIDENCIAL MORADA DOS SONHOS1 100
MA Santa Helena 20230811222502| Construtora | 05407182000108 RESIDENCIAL ZEZILDO ALMEIDA1 5%

MA Santa Inês “20230811181520. Construtora 11654306000188 RIO PINDARÉ 100
MA Santa Inês 20230821182929 Construtora 11654306000188 RIO MEARIM 150

MA Santa Inês 20230811198407 Construtora 03407182000108 RESIDENCIAL JARDIM DAS OLIVEIRAS| E
MA Santa Inês 20230811194913 "Construtora 03407182000108 RESIDENCIAL JARDIM DAS OLIVEIRAS Ii 144

Ma Santa Inês “20230811195315 Construtora 03407182000108 RESIDENCIAL JARDIM DAS OLIVEIRAS Ill 112

MA sa a 20230718170625 Construtora 41503939000156 VILA DAS PEDRAS 100

MA“ São Beneditodo Rio Preto 20230714143549 Construtora 30g07741000111 RES, NOVO SÃo BENEDITO so

MA. São Beneditodo Rio Preto 20230714144208| Construtora 30907741000111 RES, NOVA SÃO BENEDITO| so

Ma São Bento 20230712091629 Construtora 02262344000102 RESIDENCIAL SÃO BENTO 100

ma São Bento 20230811211559  EntePúblico  06214258000177 SÃO BENTO1 100
Ma São Bento 20230811211802 Construtora 03407152000108 RESIDENCIAL SÃO BENTOETAPA 1 9
Ma São Bento 20230811213303 Eme Público 06214258000177 SÃO BENTO 100

MA São Bento 20230811214533 Ente Público 06214258000177 SÃO BENTO Itt 100
Má São Bernardo 20230805124809] Construtora | st3o144s000114 RESIDENCIAL SÃO BERNARDO 1 100
MA São Domingosdo Maranhão 20230718173145 Construtora * 06249791000174 RESIDENCIAL DR JOSÉ AQUILES ALVES DE ANDRADE1 100

MA SãojoãodoSoter — 20230801002503 Construtora 03214866000103 RESIDENCIAL CHICO CIENTISTA 1 so
MA SãolododosPatos — 20230810150825 Construtora 13002402000177 RES, MANELIM DA SUCUPIRA so

MA SãoloãodosPatos — 20230811140601) Construtora 13002402000177 RESIDENCIAL JOANA BRITO 50

MA São José de Ribamar 20230708113738 Construtora 00319328000175 RESIDENCIAL MIRITITIUA 192
MA Sãolosêdefibamar — 20230801004716 Construtora 14092658000185 JARDIM RIBAMAR 01 150

NA SãolosédeRibamar — 20230801010637 Construtora 14052658000185 JARDIM RIBAMAR 02 160

NA SãolosédeRibamar — 20230801012155| Construtora 14092658000185 JARDIM RIBAMAR 03. 150

MA SãolosédeRibamar— 20230801031722 Construtora 00319328000175 RES. CALIFORNIA1 208

MA SãolosédeRibamar— 20230801033340 Construtora 00315328000175 RESIDENCIAL CALIFORNIA 240

NA Sãolostdefibamar — 20230802172008 Construtora 41503939000156 RESIDENCIAL SÍTIO DOAPICUM 200

MA São José de Ribamar 20230802173320 Construtora 41503939000156 RESIDENCIALSÍTIODO APICUM ETAPA 2 100
MA SãolosédeRibamar 20230802202230] Construtora 02252544000102 RESIDENCIAL SANTAMONICA 250

MA SãolosédeRibamar* 20230810181208] Construtora 00519328000115| RESIDENCIAL TUPINAMBÁ| 240

ma SolusGonsmado— oopsogoansasas]  Consturora | ozaGzaaaonono RESIDENCIAL DANILOPEDREIRA so

MA São Mateus do Maranhão 20250711122938 Construtora O7520164000160 RESIDENCIAL MARIA MADALENA NOGUEIRAARAGÃO01 100

Ma Sino Novo 20230811200812 Construtora 42528288000178 CONJUNTORESIDENCIAL NOVA ERA 1 so

ma Timon 20230712102628 Construtora 08986S6S000100 RESIDENCIAL NAPOLEÃOGUIMARÃES | 250

MA Timon 20230712104012 Construtora 08986565000100 RESIDENCIAL NAPOLEÃOGUIMARÃESll 250
Ma Timon 20230810180528 Construtora 35128552000164 RESIDENCIAL DOS COCAIS ETAPA tl 250

Ma Timon 20230810180918 Construtora 35128552000164 RESIDENCIAL DOS COCAIS ETAPA IV 250
MA TriideladoVale— 20230808142958 Construtora 41503939000156 LUÍZA BALÉ 4 100

Ma Tuntum 20230821174244] Construtora | 35128552000164 CONJUNTOHABITACIONALJAIRO BRITO 100
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Ma Turilândia (20230802183818| Construtora | 02262344000102 RESIDENCIAL TRES ILHAS maga nl

MA Tutóia 20230802231222 Construtora| 03214866000193 RESIDENCIAL EXPEDITO BAQUIL 1 ETAPA 1 100

ima Tutóia 20230802232333 Construtora | os21486Go001oa RESIDENCIAL EXPEDITO BAQUILIL ETAPA 3 100

MA Tutóia 20230802233802 Construtora 03214866000193 RESIDENCIAL EXPEDITO BAQUIL ll - ETAPA 2 150

MA] Vitorino Freire 20230718171116] Construtora | a1503939000156 “RESIDENCIALLECY REZENDE 100

MG Alfenas 20230811133833| Construtora 51327923000193 JULIETA 150a Araguari 20230807165627 Construtora | 09043436000132 RESIDENCIAL ALAMY | 1%
MG Araguari 20230810151602 Ente Público ! 16829640000149 RESIDENCIAL RERIGUERI 96

MG Araguari “20230811160219| "Construtora | 04176720000163 RESIDENCIAL MORADA DO SOL 7
MG BeloHorizonte 20230705165547| EntePúblico 18715383000140 RESIDENCIAL ERVA MATE iso

MG] BeloHorizonte | 20230705174538  Ente Público | 18715383000340 RESIDENCIAL ERVA MATE 300,

MG] Belohorizonte  20230705175602| EntePúblico | 18715383000140 RESIDENCIAL MAURETTE E
MG Belohorizonte 20230705180913|  Ente Público | 18715383000140 RESIDENCIAL JARDIM DO VALE 150

MG BeloHorizonte 20230705213418  Ente Público | 18715383000140 RESIDENCIAL CONCEIÇÃO AUGSTEN 200

MG BeloHorizonte 20230705215043  EmtePúblio | 18715383000140 RESIDENCIAL FRANCISCA ANASTASIA| 200

MG Belo Horizonte 20230705220801| EntePúblico  18715383000140 FRANCISCA ANASTASIA 200

MG BeloHorizonte 20230706085040| Ente Público 18715383000140 RESIDENCIAL LAVRINHAS E)
MG BeloHorizonte (20230706090358| Ente Público 18715383000140 RESIDENCIAL JORDELINO 300

(MG BeloHorizonte. 20230706160523|" Ente Público 18715383000140 RESIDENCIAL ANTONIO AUGUSTO. 130
MG BeloHorizonte 20230706164222  Ente Público | 18715383000140 RESIDENCIAL DIALMACASSIMIRODE ARAUJO 200

“MG BeloHorizonte” 20230706164325| Entepúblico  18715383000140 RESIDENCIAL ITUIUTABA 160
MG BeloHorizonte 20230801100221| EntePúblio 18715383000140 RESIDENCIAL CARLOS MACIEL (CASTELO EIVAS) 100

MG Belohorizonte  20230801105646| EntePúblico | 18715383000140 RESIDENCIAL COMENDADORWIGG ll 200

MG Belo Horizonte 20230801110857 Ente Público 18715383000140 RESIDENCIAL CLÓVIS SALGADO 300
MG Belo Horizonte 20230801111831| Ente Público 18715383000140 — RESIDENCIAL VIOTTI 300

MG Bom Despacho 20230804104636 Construtora — 01535369000161 ES 144

MG Congonhas 7”20230810170837] Construtora” | 01957417000100 RESIGÊNCIAL LOBOLEITE 144
MG| ConselheiroLafaiete” 20230801113927 EntePúblico  19718360000151 RESIDENCIAL SANTOAGOSTINHO. 96

MG Contagem “20230707160832| EmePúblico | 18715508000131 RESIDENCIALVILA PARIS 3
v6 Contagem 20230707164652 EntePúblico  18715508000131 RESIDENCIAL TAPERA o
v6 Contagem 20230707171631| EntePúblico | 18715508000131 RESIDENCIAL ARVOREDO 12
v6 Contagem 20230801002911 Eme Público | 18715508000131 RESIDENCIALGUANABARA 12a Contagem 20230801003829 Eme Público 18715508000131 RESIDENCIAL PEDRA AZUL E

MG Contagem 20230802185241 "Construtora | 01535369000161 VILA UNIÃO 1 128

MG Contagem 20230802185736 Construtora 01535369000161 VILA UNIÃO 2 128

MG Contagem "20230805114127  Ente Públio 18715508000131 AESIDÊNCIALRETIRO 2
MG Contagem7”20230804115716|| Construtora” | 29795190000162 BUGANVILLE 1a
MG Coronei Fabriciano 20230801132425| Construtora | 14259976000198 RESIDENCIAL CORONEL FABRICIANO1 250
MG Coroneifabriciano  20230809190135 Construtora 14259976000198 RESIDENCIAL CORONELFABRICIANO1 250

MG Divinópolis 20230803140623| Construtora 10642259000190 SANTOSDUMONTOL 12
MG Divinópolis 20230811150318 Construtora | 12086678000118 LUMINIS | 160

M6 “Divinópolis 720230811152510| Construtora 12086678000118 LUMINISH o 160
MG Frutal 7”20230703020714|” Construtora | 05776552000136 RESIDENCIAL FRANCISCO MORON ETAPA 1 E
MG GovernadorValadares” 20230801004226| Construtora 14259976000198 RESIDENCIAL CASTANHEIRAS 1 250

MG GovernadorValadares” 20230801005321] Construtora” | 14259976000198 RESIDENCIAL CASTANHEIRAS 250

MG, Ibirité “20230810121510|” Construtora 01535369000161 JARDIM ROSÁRIO 1 182
MG Ibirité 20230810122256| Construtora O1535369000161 JARDIM ROSÁRIO 2. 192

MG Ibirité 20230810123236| Construtora 01535369000161 JARDIM ROSÁRIO 3 116
MG ttabirito 20230710152234] Construtora | 29795190000162 PADRE ADELMO | 144

MG taúna 20230711182418  EntePúblico | 18309724000187 CONJUNTOHABITACIONALSANTA EDWIGES 1 108
MG ttuiutaba 20230811163956 EntePúblico 18457218000135 RESIDENCIAL JARDIM DOLAGO - ETAPA 2 192

MG Ituiutaba 20230811164057| Ente Público 18457218000135. RESIDENCIAL JARDIM DO LAGO - ETAPA 1. ag
MG htuiutaba 20230811164340 Eme Públio” 18457218000135] RESIDENCIAL JARDIM DO LAGO- ETAPA 3 116

MG, juizde Fora” /20230802160251| Ente Público | 18338178000102 SANTA LÚCIA 30
MG, Juiz de Fora "20230802161104| Eme Públio | 18338178000102 Bom JARDIM as

MG Juiz de fora 20230802161852  Ente Público 16338178000102 SÃO FRANCISCO DE PAULA as

MG Juiz de Fora 20230802162737|  EntePúblico | 18338178000102 AMAZÔNIA| 40
MG Juiz de Fora 20230802185507 7 Ente Público” | 18338178000102 AMAZÔNIA1 16

MG Juiz de Fora “20230807173353EmePúblico  18338178000102 JARDIM DOSALFINEIROS | as

MG, Juiz deFora 20230807174428| EntePúblico | 18338178000102 JARDIMDOSALFINEIROS 2 48
MG Lagoa da Prata 20230808154716 EntePúblico | 18318618000160 RESIDENCIAL ANGELOTEODORO 150
MG Lavras (20230811141809 "Ente Público | 18244376000107 RESIDENCIAL PARQUE DAS OLIVEIRAS. 250

MG Montes Claros 20230804170223 Construtora | 07513800000155 RESIDENCIAL COSMOS(PROVISÓRIO) 250
MG Montes Claros. 20230807175512 Construtora 41937319000125 RESIDENCIAL FACELA | 200
MG MontesCiaros  20230810163203 Construtora 19165984000199 RESIDENCIAL VITORIA IV -SPE 250

MG Nova Lima 20230801003313 EmtePúblio || 22934889000117 RESIDENCIAL CAMPOSDOS PIRES 1 150
MG Nova Lima 20230801004651)  Ente Pút 22934889000117 RESIDENCIALCAMPOSDOS PIRES Il 150

MG Nova Lima 20230801004915| Construtora 01535369000161 —— SANTA RITA a
MG Novalima (2023080100585A| Eme Públio | 22034889000117 RESIDENCIAL HONÓRIO BICALHO 1 a
MG NovaLima 20230804011120  Ente Público 22934889000117 RESIDENCIALHONÓRIO BICALHO Il aa !

MG Nova Lima “20230801015340|” EntePúblico | 22934889000117 RESIDENCIAL HONÓRIOBICALHO IV %
MG, Nova Lima 20230802185148 Construtora” | O1545369000161 CAMPINA VERDE 1 144

MG, Nova Lima “20230803160723| Construtora | 01535365000161 BOM RETIRO 56
MG Nova Lima 20230807154624]  EntePúblico | 22934889000117 RESIDENCIALHONÓRIOBICALHO Ill a

MG Nova Lima 20230807162341 Construtora 01535368000161 CAMPINA VERDE 2 112
MG Nova Serrana 20230710175530 Construtora | 22610612000139 RESIDENCIAL PRIMAVERA | 164

MG Nova Serrana 20230710175541 Construtora | 22610612000139 RESIDENCIAL PRIMAVERAIl 136
m6 Ouro Preto 20230801101442  EmtePúblio  18295295000136 ACM FAIXA 01- SANTA CRUZ 150

MG Passos 20230801091349  EmePúblio| 18241745000108 RECANTODOS PINHEIROS u
MG Passos 20230801094035 Ente Público | 18241745000108 JARDIM TROPICAL | 30

MG Passos (20230811184148| EntePúblico  17161837000115 CONJUNTONOSSA SENHORADA PENHA 144
MG PatosdeMinas  20230801010641  EntePúblico | 18602011000107 MORADA DA SERRA. 46

MG PatosdeMinas —  20230801012425  EntePúblico  18602011000107 JARDIM ESPERANÇA. 68

MG PatosdeMinas—  20230801013921]  EntePúblico  18602011000107 JARDIM ESPERANÇA as
MG Patrocínio 20230710170119]  EntePúblico  18468033000126 CONDOMINIORESIDENCIAL CRISTO REDENTOR 1 144

MG Pedro Leopoldo 20230712163002 Construtora | 29795150000162 SÃO SEBASTIÃO 1 144

“MG Pirapora 20230811162536] Construtora 19758842000135 RESIDENCIALPIRAPORA| 150,
MG Ponte Nova 20230810114133| Construtora | 01535369000161 CHÁCARAVASCONCELOS 1 150

Mo Pouso Alegre. 20230810160405|  EntePúblico  18675983000121 JARDIM SÃO FERNANDO. 100

MG RibeirãodasNeves — 20230711171827| Construtora 29795190000162 JARDIM ALVORADA1 192
MG RibeirdodasNeves — 20230711172604] Construtora | 29795190000162 JARDIM ALVORADA2 192
MG RibeitiodasNeves — 20230711173230 Construtora 29795190000162 JARDIM ALVORADA3 n2
MG RibeiriodasNeves  20230712165504] Construtora 29795190000162 BARCELONA 96
MG Sabará 0230809101736 | Construtora 23756593000116 RESIDENCIAL MIRANTE SABARÁ| 200  



      
 

MG Sabará 20230809110612| Construtora | 23756593000116 RESIDENCIALMIRANTESABARÁ IL 200
MG Santa Luzia 20230802102303  EntePúblio  18715405000150 UNIDADESHABITACIONAISCURUMIM 250

m6 São Francisco, 20230811155209 Construtora 19758842000135 RESIDENCIAL NOVA ESPERANÇA | 150

MG SãolododeiRei  20230804143826| Construtora 01535369000161 IMPERIALPARK 1 144

MG Sete Lagoas “20230808173304 Construtora 19758842000135 . RESIDENCIAL TAMANDUA 1 250a Sete Lagoas 20230808174742 Construtora 19758842000135 RESIDENCIAL TAMANDUÁ il 250

MG Timóteo 20230811172458  EntePúblio  19875020000134 EMPREENDIMENTOCACHOEIRADO VALE o
MG Ubá 20230811195422 Construtora 14259976000198 RESIDENCIAL UBÁ E 250

MG Ubá 20230811200126| Construtora 14259976000198 RESIDENCIAL UBÁ 1l 250

MG Uberaba 20230703002626| Construtora 05776552000136 RESIDÊNCIALMORADA DAS MAGNÓLIAS. 200
MG Uberaba 20230811165525 Construtora 02387682000162 RESIDENCIAL CASCATA-ETAPA 1 192

MG Uberlândia 20230704181428 Construtora 21082725000146 RESIDENCIAL BOSQUE TUBALINA 182
MG Uberlândia 20230707184026 Construtora 21082725000146 RESIDENCIAL BOSQUE DOS PEQUIS Il 176

MG Uberlândia 20230707185258| Construtora 21082725000146 RESIDENCIAL BOSQUE DOS PEQUIS| 176
MG Uberlândia 20230711163038 Construtora 25587357000155 PLACE TANGARA1 182

MG Uberlândia 20230711164625 Construtora | 25587387000155 PLACE TANGARA2. 152
MG Uberlândia 20230801002222 Construtora 21082725000146 RESIDENCIAL BOSQUE DOS PEQUIS IV 192

MG Uberlândia 20230801101328 Construtora 20296261000108 RESIDENCIAL NOVO SOL 9%

(MG Uberlândia 20230809144740| Construtora 20765430000101 RESIDENCIAL PORTAL DOS IPÉS IV 16

MG Uberlândia 20230809171458| Construtora 20765430000104 RESIDENCIAL NOVO MUNDO 6
v6 Uberlândia |20230809174322 Construtora 20765430000101 RESIDENCIAL NOVO MUNDO ll 65
MG Varginha 20230804100243]  EntePúblico 18240119000105 RESIDENCIAL SÃO JUDAS TADEU 250
vs CampoGrande 20230809163828| Construtora 01618204000153 RESIDENCIAL FAR - JORGE AMADO 182

ms Corumbá 20230801161934| EntePúblio — 03330461000110 RESIDENCIAL DO IPÉS 139

vs Corumbá 20230801163523  EntePúblio  03330461000110 RESIDENCIAL DOS [PÉS a
ms Dourados 20230811183924  EntePúblio  03155926000144 VIDA NOVA = VIVAL DOS IPÉS 240

Ms Naviraí 20230707184610| Ente Públio. 03155934000190 BAIRROINTERLAGOS co
ms Três Lagoas 20230809101753 Ente Públio 03184041000173 VILA PILOTO 1 182

Mr Confresa 20230811161013| EntePúblio  37464716000150 CONJUNTOHABITACIONALVIVER BEM 35
MT Cuiabá 20230713175321| Construtora 29795190000162 TUUCALINCORPORADORASPE LTDA 200
MT Cuiabá 20230802192424 Construtora 01535369000161 PARK SÃO SEBASTIÃO | 200

MT Cuiabá 20230811174442 Construtora 11009202000110 RESIDENCIAL COMODORO- 1º ETAPA 200
MT Cuiabá 20230811174953 Construtora 11009202000110 RESIDENCIAL COMODORO- 2º ETAPA 200

MT Cuiabá 20230811175503 Construtora 11009202000110 RESIDENCIAL COMODORO- 3º ETAPA 100

MT Juara 20230801170212 EntePúblio  15072663000199 SANTA TEREZINHA Il 100

MT Juína 20230718125804| EntePúblico | 15359201000157 RESIDENCIAL DIAMANTE | s9
MT Ponteselacerda  20230811174916 EntePúblio 15023989000126 MORADA DA SERRA ll 150

Mr Rondonópolis 20230713172939  Ente Públio 03347101000121 RESIDENCIAL PADRE MIGUEL HORIZONTAL 200

Mr Randanópolis 20230713180128| Ente Públio 05347101000121 RESIDENCIAL VERTICAL SETORRODOVIÁRIO 176
MT TangarádaSerra — 20230810121756| Construtora 32982654000154 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SOLARES - 1º ETAPA 182
MT TangarâdaSerra— 20230810150216 Construtora 32952654000154 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SOLARIS 2º ETAPA 182
Mr Várzea Grande. 20230802185303 Construtora 01535369000161 MAPIM PARK 1 248

Mr Várzea Grande 20230802180305| Construtora 01535369000161 MAPIM PARK E
Mr Váraea Grande 20230811172713| Construtora 11009202000110 RESIDENCIAL SÃO GONÇALO- 12 ETAPA 200

PA Altamira 20230801040941| Ente Público | 05263116000137 MCMALTAMIRA | 200
PA Altamira 20230801043323| Ente Público 05263116000137 MACMVALTAMIRA IL 2

PA Altamira “20230809181030 Ente Público 05263116000137 MCMVALTAMIRA 192
PA Ananindeua 20230808150435 Construtora 05085592000105 RESIDENCIAL SANTA TEREZINHA 1 152

PA Ananindeua 20230804151305| Construtora | 05085592000105 RESIDENCIAL SANTA TEREZINHA 2 192
PA Ananindeua 20230808152104| Construtora 05085592000105 RESIDENCIAL SANTA TEREZINHA 3 182

PA Ananindeua 20230804152716| Construtora 05085592000105 RESIDENCIAL SANTA TEREZINHA 4 182

PA Ananindeua 20230811143136 Construtora 10538893000187 PARQUE ARIRI 1 250

Pa Ananindeua 20230811143256 Construtora 10538893000187 PARQUEAR 250
PA Ananindeua 20230811212647| Construtora 47313738000172 ALTOS DO UTINGA 1 160

PA Ananindeua 20230811214747| Construtora 47313738000172 ALTOS DO UTINGA 2 150

PA Barcarena 20230810174906| Ente Público 05058458000115 CONJUNTOCARNAPUÓ 250
PA Belém 20230718122253 Construtora 07418827000169 RESIDENCIAL TORRES DO TAPANÃ- MÓDULO 1 182

Pa Belém 20230718123330) Construtora 07418827000169 RESIDENCIAL TORRES DO TAPANÁ- MÓDULO 2 128

PA Belém 20230720181238  EntePúblio 05055009000113 RESIDENCIAL ARSENAL 2 192

Pa Belém |20230720183528 | Ente Público 05055005000113 RESIDENCIAL ARSENAL 3 182

PA Belém 20230721155929| Construtora 07887094000101 ”” MORADASDO TENONÉ 192
Pa Belém |20230602125855| EntePúblico  05055005000113 RESIDENCIAL ARSENAL 1 192
PA Belém 20230809184650 Construtora 10538893000187 VIVER CARATATEUA 11 300

PA Belém 20230809184655| Construtora 10538893000187 VIVER CARATATEUA 11 14
PA Belém 20230809184701 Construtora 10538893000187 VIVER CARATATEUA 1 300

PA Belém 20230811171502 Construtora 83352807000110 RESIDENCIAL TAPANÃ 192
PA Belterra 20230811165008  EntePúblio  01614112000103 PROJETO BELA TERRA 1 so
PA Belterra 20230811165802  EntePúblico  01616112000103 PROJETO BELATERRA so
PA Benevides 20230801172010 Construtora 33260091000153 RESIDENCIAL CAMINHÃODAS FLORES| 150
A Breu Branco |20230804171703| Construtora 19758842000135 RESIDENCIAL BREU BRANCO| 100

PA Capanema 20230801172757 Construtora 20304955000140 VIVER BEM 150

PA Castanhal 202307211137â2 | Construtora 22610612000139 NOVOCRUZEIRO | 168

PA Castanhal 20230721113813 Construtora 22610612000139 NOVO CRUZEIRO 168

PA Castanhal 20230721113820 Construtora | 22610612000139 NOVO CRUZEIRO Hi 164
PA Conceiçãodo Araguaia 20230721162713] Construtora 07454750000182 RESIDENCIAL VALE DO SOL 1 100

PA FiorestadoAraguaia ”20230724100812  EntePúblio— 01613238000181 FLORESTADO ARAGUAIA-MORADIA DIGNA so
PA GoianésiadoPará 20230806134823| Construtora 03407182000108 MARIA LEITE 9%,

PA Igarapé-Miri 20230808212055 Construtora 13979506000136 CONJUNTOHABITACIONALMARISA LETÍCIA LULA DA SILVA 150

PA ipitunado Pará 20230811102853 Construtora 07918335000132 RESIDENCIAL NASCER DO SOL 100

PA ttaituba 20230810085S06 Construtora 19758842000135 RESIDENCIAL ITAITUBA | 250

PA Itaituba 20230810100537| Construtora 19758842000135 RESIDENCIAL ITAITUBA 250
PA itupiranga 20230801114826 Construtora 05124311000186 RESIDENCIAL MARANATA1 100

PA Jacundá 20230703124016 Construtora 03407182000108 JACUNDAETAPA 1 96

PA Mãe do Rio 20230721172845| Construtora 08769651000152 RESIDENCIALIPIRANGA 1 100

pa Marabá 20230804144733  Ente Públio 05853163000130 RESIDENCIAL PARQUE 1 250
PA Marabá 20230804144837 Ene Públio 05853163000130 RESIDENCIAL PARQUE 250
PA Marabá 20230804145527| Ente Público 05853163000130 MIRANTE DO TAURI Il 250

PA Marabá 202308815016| EmtePúblico | 05853163000130 MIRANTEDO TAURI 250
A Marabá 20230811111049  Ente Públio 05853163000130 RESIDENCIAL ALTO BONITO 250

PA Marabá 20230811113346  EntePúblio | 05853163000130 RESIDENCIAL ALTO BONITO ll 250

PA Maracanã 20230810210113  EntePúblio  04880258000180 RESIDENCIAL MAIANDEUA 100
PA Mocajuba 20230808205911 Construtora | 37026786000126 MOCAJUBAPARK 100

PA Muaná 20230810212811| EntePúblico  05105200000122 RESIDENCIAL UM NOVO MUANÁ 100

PA Oriximiná 20230714150156  EmtePúblio  05131081000182 EMPREENDIMENTOHABITACIONAL ORIXIMINÁ 1 144
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  PA 20730811174403] Construtora | 05124311000186 RESIDENCIAL MUIRAQUITA 1 FOLHANS 100 8
PA Paragominas 20230721145855| Construtora 51327923000193 YAKOVI sem

PA Paragominas. 20230721150525| Construtora | 51327923000193 YAKOV 2 150

PA Paragominas. 20230721151245 Construtora 51327923000193 EE 100

PA Ena d0230721151859]7” Constutora"| 51327923000198 Jarova o 100
PA Parauapebas 20230724105559| Construtora 51327923000193 AVRAHAM 1 100

PA Parauapebas |20230724110150 Construtora 51327923000193 AVRAHAM 2 100

PA Parauapebas 20230724110656 Construtora 51327923000193 AVRAHAM 3 150

PA Parauapebas (20280724111211 Construtora 51327923000193 AVRAHAM 4 150
PA Parauapebas 20230724183402 Construtora 05124311000186 RESIDENCIAL PARQUE DOS IPÉÊS 250

PA Parauapebas 20230724184108| Construtora | 05124311000186 RESIDENCIAL PARQUEDOSIPES 2. 250.
PA Parauapebas 20230810151045| Construtora 51327923000193 PARAUPEBAS - AVRAHAM 2 100

Pa Redenção |20230810151042 Construtora | 51327923000193 ELULI . 100

PA Redenção 20230810151627 Construtora 51327923000193 ELULZ 100

PA RondondoPará—  20230725140734] Construtora 19758842000135 RESIDENCIALARARANDEUAIl 150
PA Santanado Araguaia 20230810114203| Construtora 51327923000153 VOSSEF 1 100

PA Santarém |20230721113015  EntePúblico  05182233000176 MICMY URUARÁ 282
PA Santarém 20230801142628  EntePúblio  05182233000176 MCMV MARAJOARA 250

PA Santarém “20230808170527| EntePúblico 05182233000176 MCMV SÃO JOSÉ OPERÁRIO— FASE | E 240

PA Santarém 20230808173208| Ente Público 05182233000176 MCMVSÃOJOSÉOPERÁRIO — FASE ll 240
PA Santarém |20230808175310 EntePúblico | 05182233000176 MICMIV SÃO JOSÉ OPERÁRIO— FASE ll 240
PA Santarém 20230809222359 Construtora 11209875000114 RESIDENCIAL PEROLA DO TAPAJOS| 200

PA Santarém “20230811122600| Enteúblio 05182233000176 MCMV MAPIA 60
PA SãoFélixdoXingu— 20230811183714 Construtora  05124311000186 RESIDENCIAL ROSIRON VALADÃO PEREIRA 1 150

[PA SãoMigueidoGuamá 20230719111946 Construtora 19758842000135 RESIDENCIALSÃO MIGUELDO GUAMÁ 150
PA Terra Santa 20230811130003  Ente Público | 23060866000193 RESIDENCIAL JAMARY so

Pa Terra Senta. |20230811131211] EntePúblico | 23060866000193 RESIDENCIAL JAMARY 2 so
PA Tomé-Açu 20230807152742 Construtora 19758842000135 RESIDENCIAL SUBESTAÇÃO | 150

Pa Tucumã |2023071495330| Construtora 51327923000193 GaD1 100
PA Tucuruí 20230801162202 Construtora 07418827000169 RESIDENCIAL SANTA MÔNICA 1a
PA Tucuruí “20230808090705|  EntePúblico  05251632000141 RESIDENCIALTANCREDO NEVES. 150
PA Ulianópolis 20230801102720] Construtora 19758842000135 RESIDENCIAL MORADA DO FUTURO | 100

PA Vigia 20230810174245| Construtora 51327923000193 DANIEL2 so
PA Xinguara 20230719203320) Construtora 51327923000193 EFRAIM 1 100

PA Xinguara 20230719203814| Construtora 51327923000193 EFRAIM 2 100
PB AlagoaGrande 20230801183304 Construtora 03407182000108 RESIDENCIAL DR. AGUINALDOVELOSOBORGES ETAPA 1 36

PB Alhandra |20230707143235| Construtora 03407182000108 RESIDENCIAL JOÃO SARAFIM 56
PB Bayeux 20230801001853 Construtora 08782693000123 RESIDENCIALTOP UPE BAVEUX | 144

P6 Bayeux |20230802155822 Construtora 04111887000146 RESIDENCIAL PARQUE DE FRANCE | 144
PB Bayeux 20230811211052 "Construtora | 09276767000112 RESIDENCIAL RIO DO MEIO | 150

P8 Bayeux (20230811212207| Construtora | 09276767000112 RESIDENCIAL RIO DO MEIO 150
PB Cabedelo 20230703220117 EntePúblico  09012493000154 RESIDENCIAL PRAIAMAR ll 144
PB Cabedeio “20230703222418  EntePúblico  09012493000154 RESIDENCIAL PRAIAMAR IV. os
PB Cajazeiras 20230706093138 Construtora 18236642000150 RESIDENCIAL CAJAZEIRAS | 150

PB CampinaGrande  20230703004013 Construtora 09323098000192 IVANOROMOURACUNHALIMA FILHO 192

PB CompinaGrande— 20230704215232 Construtora 09323098000192 RESIDENCIAL SIMÃO ALMEIDA1 128
PB CampinaGrande  20230704220755 Construtora 09323098000192 RESIDENCIAL SIMÃO ALMEIDAIl 128

PB CampinaGrande” 20230707151629| Construtora 19758842000135 RESIDENCIALCONTINENTAL |E ll 250.

PB CampinaGrande— 20230801123855 Construtora 19758842000135 RESIDENCIAL CONTINENTALIl 250
PB CatolédoRocha  20230801203028| Construtora 08782693000123 VEREADOR SINFRONIOGONÇALVES NETO | 100

PB Cuité 20230802234617 Construtora 03407182000108 RESIDENCIAL EDITE AVELINODA SILVA ETAPA | so
PB Cuité 20230802235339 Construtora 03407182000108 RESIDENCIAL EDITE AVELINODA SILVA ETAPA Il so

PB Esperança 20230801065753| Construtora 03407182000108 RESIDENCIAL MATIASGRANGEIROETAPA 1 96

PB Guarabira 20230703054404 Construtora 08782693000123 RESIDENCIALZENÓBIOTOSCANO| E
PB Itaporanga 20230810142536| Construtora 08782693000123 RESIDENCIAL ITAPORANGA| 100
Ps João Pessoa 20230703003914 Construtora 09323098000192 RESIDENCIAL JOSÉ MARTINS | 192

PB João Pessoa 20230703004236| Construtora | 41157967000169 JARDIM DOS COQUEIROS2.2 200
PB João Pessoa 20230705152604| Construtora 13959986000173 RESIDENCIAL ALTO DO MATEUSll 200

PB João Pessoa 20230705172117| EntePúblico  08778326000156 RESIDENCIAL RIO PARAÍBA 128
PB João Pessoa 20230705181435  Ente Público 08778326000156 RESIDENCIAL RIO SANHAUÁ no

Pe João Pessoa “20230706100038 Construtora 03407182000108 RESIDENCIAL DOS IPÉS 288

Pe João Pessoa 20230706101508  EntePúblio—— 09111618000101 RESIDENCIAL DEMOCRACIA 182
PB João Pessoa 20230706190322  EntePúblico  08778326000156 RESIDENCIALRIO JAGUARIBE 240
PB João Pessoa 20230707173333 Construtora | 04111887000146 RESIDENCIAL VILLA BELA| 288
PB João Pessoa 20230801132126  EmtePúblio — 08778326000156 RESIDENCIALNAÇÕES UNIDAS. a
Po João Pessoa 20230803130225  EntePúblico  08778326000156 RESIDENCIAL DO S os

PB Mamanguape 20230811160518 Construtora | 10627393000111 RESIDENCIAL MAMANGUAPE-| 100
PB Mari 20230801164643 Construtora| 08782693000123 RESIDENCIAL ORLANDOBERNARDO| 100

PB Patos 20230706154459 Ente Público | 09111618000101 RESIDENCIAL CRUZ DA MENINA 192
8 Patos “20230811142633 Construtora  19758842000135 RESIDENCIAL SÃO SEBASTIÃO | 250

PB Patos 20230811143435 Construtora 19758842000135 RESIDENCIAL SÃO SEBASTIÃO Il 250

PB PedrasdeFogo  20230802215710 Construtora 03407182000108 MANOELALVES DA SILVADE JUNIOR ETAPA 1 96

PB Pombal 20230801001756| Ente Público | 08948697000139 RESIDENCIAL VILA ESPERANÇA | 100
Pe Sousa 20230802083218 Construtora 19758842000135 RESIDENCIAL JOSÉ TARCÍSIO PEREIRA RODRIGUES | 150

PB Sousa |20230802084420|” Construtora | 19758842000135 RESIDENCIAL JOSÉTARCÍSIO PEREIRA RODRIGUES li 150
PE Abreu e Lima 20230706132758 Construtora | 39916628000177 RESIDENCIAL PARQUE ABREU E LIMA 04 150
PE Belo Jardim 20230808154151 EntePúblico  03206056000195 RESIDENCIAL BELO JARDIM KM 180 - MÓDULO 1 144

PE Buique 20230811161821  EntePúblico  10105963000103 LOTEAMENTOPREFEITO JOSÉ CAMELO NETO aso
PE Cabode SantoAgostinho 20230801005629|  EntePúblico  03206056000195 RESIDENCIAL CABO CPC-MÓDULO 1 2
PE Cabo de SantoAgostinho 20230801010813|  Ente Público 03206056000195 RESIDENCIAL CABO CPC-MÓDULO 3 96

PE CabodeSanto Agostinho 20230801014933| Construtora 05547417000192 RESIDENCIALPONTEDOS CARVALHOS| 176
PE Cabo de SantoAgostinho 20230801020032 Construtora 05547417000192 RESIDENCIAL PONTE DOS CARVALHOSIl 176

PE Cabo de SantoAgostinho 20230801020815 Construtora 05547417000192 RESIDENCIAL PONTEDOS CARVALHOS ll 144

PE Camaragibe 20230707125057| Construtora 39916628000177 RESIDENCIAL PARQUE CAMARAGIBE 01 200
PE Camaragibe 20230707125110 Construtora 39916628000177 RESIDENCIAL PARQUE CAMARAGIBE 02 200
PE Camaragibe 20230801010126 Construtora 45275616000103 RESIDENCIAL CAMARAGIBEFONTAINHA | 182

PE Carpina |20230801015610| — EntePúblico  03206056000195 RESIDENCIALCTI CARPINA-MÓDULO 1 144
PE Caruaru 20230703134254 Construtora 24491239000170 NOVABARAÚNA 1 240
PE Caruaru 20230703140500|| Construtora 24491239000170 NOVABARAÚNA 2. 240
PE Caruaru 20230801001640 Construtora | 24491239000170 NOVABARAÚNA 1 240
PE Caruaru 20230801044345 Construtora 03407182000108 RESIDENCIAL CEDRO 240
PE Garanhuns 20230801021945 Construtora 15504989000148 RESIDENCIALGARANHUNS | 144

PE Garanhuns 20230801022854 Construtora | 15504989000148 RESIDENCIAL GARANHUNS Il 1a
PE Goiana 20230802173904| Construtora | 03407182000108 RESIDENCIALGOIANA ETAPA 1 144



         PE Gravatá |20230801070100)  EntePúblico | osz0605s000195 RESIDENCIALRIACHO DOMELII- MÓDULO| 104
Pé Igarassu 20230706180130 Construtora 03407182000108 RESIDENCIAL CANOAGRANDE1 240

PE Igarassu 20230706181330 Construtora | 03407182000108 RESIDENCIAL CANOA GRAND E Il 240,

CPE Igarassu 20230801004522 Construtora 29916628000177 RESIDENCIALPARQUE IGARASSU 01 200

PE Limoeiro 20230807173655 Construtora 03407182000108 RESIDENCIALLIMOEIRO ETAPA 1 aa
PE Olinda "20230706190416 Construtora 07826791000152 CONJUNTOHABITACIONALFUNESO | 240
PE Olinda 20230706191955 Construtora 07826751000152 CONJUNTOHABITACIONALFUNESO 1 160

PE, Olinda 20230804154718 Construtora 02054380000172 HABITACIONALSAPUCAIA/AGUAZINHAIl 200

PE Paucalho 20230810175804] Construtora 11385465000124 RESIDENCIAL NOVA PAUDALHO|, 1 12
PE Paulista 20230807172247 Construtora” 39916628000177 RESIDENCIAL PARQUE PAULISTA OE 200
PE Paulista 20230807174027 Construtora 39916628000177 RESIDENCIAL PARQUE PAULISTA 02 200,

PE Paulista 20230807174739 Construtora 39916628000177 RESIDENCIAL PARQUE PAULISTA 03 100
PE Paulista 20230811153700  EmtePúblico 10408839000117 RESIDENCIAL NOSSA PRATA 1 200,

PE Pesqueira 20230801025936  Ente Público  03206056000195 RESIDENCIAL PESQUEIRA 1ã
PE Petrolina 20230703005706 Construtora 13959986000173 RESIDENCIAL DOM AVELAR 1 200

PE Petrolina 20230703010056 Construtora 15464677000158 TOP SEGUNDORESIDENCIAL 200
PE Petrolina 20230707160447 Construtora | 01393072000106 RESIDENCIAL NOVAVIDA 150
PE Petrolina 20230801072144 Construtora  01393072000109 RESIDENCIAL NOVAVIDA ll ETAPA 2 iso

 Perroina 2023080Bi6lNda| Construtora 07773525000114 RESIDENCIAL JACARANDÁ 250,

PE Recife 20230707152354| EntePúblico —— 03206056000195 RESIDENCIAL ENGENHODO MEIO 128
PE Recife 20230801003136  Ente Público”. 10565000000152 VILA AERONÁUTICA 240,

PE Recife 20230801003228  Ente Público 7 10565000000152 VILA AERONÁUTICA1 268

PE Recife 20230801004636| Ente Público. 10565000000152 CAIARA 192
PE Recife 20230801010808| Ente Público 10565000000192 CAIARA Il 192

PE Recife 20230801011652| ” Ente Público” 10565000000192 CARANGUEJOTABAIARES 280,

PE Recife 20230801014857| EntePúblico 03206056000195 RESIDENCIAL PARQUE DE EXPOSIÇÕESMÓDULO | 192

PE Recife “20230801015927 Ente Público 10565000000152 ANTEROMOTA 240,

PE Recife 20230801020420  Ente Público 03206056000195 RESIDENCIAL PARQUE DE EXPOSIÇÕES- MÓDULO 1 192

PE Recife 20230801021336] Eme Público  05206056000195 RESIDENCIAL PARQUE DE EXPOSIÇÕES- MÓDULO 176

PE Recife 20230801022604 Ente Público 03206056000195. RESIDENCIAL PARQUE DE EXPOSIÇÕES- MÓDULOIV. 176

PE Salgueiro “aop3o707120930 EntePúblico 03206056000105 RESIDENCIAL SALGUEIRO 116 - MÓDULO 1 11
PE SantaCruzdo Capibaribe 20230704191351  EntePúblico — 03206056000195 RESIDENCIAL SANTACRUZ DO CAPIBARIBE - MÓDULO | 1aa

PE Serra Talhada 20230811184428 EntePúblico  10282945000105 LORENA CONRADO | 150,

PE Surubim 20230808201356 Construtora 03407182000108 VILA SURUBIM 1 1aa

PE VitóriadeSantoAntão 20230801022951 EntePúblio — 03206056000195 RESIDENCIALIPA VITÓRIA - MÓDULO 1 144

PÉ VitóriadeSantoAntão 20230801023547| EntePúblico  05206056000195 RESIDENCIALIPA VITÓRIA - MÓDULO 2 144
PE Vitóriade SantoAntão 20230801024244 EntePúblico  03206056000195 RESIDENCIAL IPA VITÓRIA - MÓDULO 3 112

a Água Branca 20230801004831 Construtora | a4s03188000102 RESIDENCIAL NOVA BRASÍLIA 1 50
a Água Branca 20230801005622 Construtora | 34503188000102 RESIDENCIAL NOVA BRASÍLIA so

PI Amarante “20230801170452 Construtora 05487775000157 RESIDENCIAL DA COSTAESILVA 50,

Amarante "20230802172257] Construtora | 05487775000157 RESIDENCIAL DA COSTA E SILVA | 50

a Barras 20230801005130 Construtora | 08529586000198 RV BARRAS 1 %
PI Batalha 20230808152300 Ente Público 06553903000186 CONJUNTOHABITACIONALJOÃO MESSIAS DE FREITAS MELO 100

a CampoMaior 20230803185753 Construtora  63513204000146 RESIDENCIALJOÃOALVESFILHO 1! 100

p Campo Maior 20230803193823 Construtora 63513204000146 RESIDENCIAL JOÃO ALVES FILHO | 100
a Campo Maior 20230803194716 Construtora 63513204000146 RESIDENCIALJOÃO ALVESFILHO 100
a CampoMaior  20230811194248 Construtora 05248587000176 RESIDENCIAL NOVA ESPERANÇA CAMPO MAIOR 100

Pi CampoMaior 20230611214216 7 Construtora” | 33704485000153 RESIDÊNCIAL MONTE SINAI 100
2 Floriano 20230801073139 Construtora 2377387000179 RESIDENCIAL BOM JARDIM | 144

p Floriano 2023080075314 Construtora 23773837000179 RESIDENCIALBOM JARDIM 150
a Floriano 20230802095721] Construtora 12204699000190 AMÉLIA LIRA 2 150
2 Floriano 20230802115552 Construtora  O771885S00011S CON HABITACIONALCAJUEIRO - ETAPA 02 8
P Floriano 20230802171215] Construtora 05487775000157 JARDIM TROPICAL so
e JosédeFreitas 20230703171529 Construtora 63513204000146 RESIDENCIAL NOVACAMPINAS 1 100

P Josédefreitas  20230705175214| Construtora 63513204000246 RESIDENCIAL NOVACAMPINAS sá
P Joséde freitas 20230703180903 Construtora 63513204000146 RESIDENCIAL NOVACAMPINAS a
P Oeiras 20230809133919 Ente Público 06553937000170 RESIDENCIAL JOSE DE ANCHIETASANTOS FILHO ETAPA ll 100

PL Parnaiba, “20230808160503 Construtora 07718869000115 DOM RUFINO IV - ETAPA01 250

PI Parnaiba 20230808163349 Construtora 07718869000115 DOM RUFINO IV- ETAPA02 177
PL Pedro l *20230801170538 Construtora 13687395000194 RESIDENCIAL DEPUTADOASSISCARVALHO 100
p Piripiri 20230801002820 Construtora 08610757000109 campogelo | 126

o Piripiri 20230803110246 Construtora 35252055000148 RESIDENCIAL ANAJAS 150
p Pirigii 20230803115422 Construtora 35252055000148 RESIDENCIAL SAO JOAO E SAO FELIX 150

p Piripiri 20230810130606 Construtora 20347539000129 CONDOMINIO CAMPO BELO ll 128

a Regeneração 20230810153925 Construtora S1391448000114 RESIDENCIAL REGENERAÇÃO 1 so

[) Regeneração 20230811130947 Construtora 51391448000114 RESIDENCIAL REGENERAÇÃO 2 so
Pl SiolododoPiau — 20230810203507 EntePúblco  o6s5a65s000173 RESIDENCIAL DUDU AMORIM 100
Pl São RaimundoNonato 20230801001332 Construtora 06849566000179 RESIDENCIAL DONA CHIQUINHA CASTROl 100

a Teresina 20250704184401| Construtora 05248587000176 RESIDENCIAL NOVA ESPERANÇA SUL- V 152
a Teresina 20230706050424| Construtora 08610757000109 RESERVAANGELIM 1 152
P Teresina 202307060S31ã0 Construtora 08610757000109 RESERVAANGELIM 2 160

2 Teresina 20230706110226 Construtora  08610757000109 SANTA TERESA. 176
2 Teresina 20230801001045 Construtora O6fdg566o0oi7a condominioAnsetivs ii 160
A Teresina 20230801001955 Construtora|| O603924B000142 RES JARDINSDOS PÁSSAROS— CONDOMÍNIO ROUXINOL—LOTE 47 144

PI Teresina 20230801002023| Construtora 63513204000146 LUCIDIOFREITASIl QUADRA OZA 192
e Teresina “20230801002845| Construtora 06039248000142 RES JARDINS DOS PÁSSAROS- CONDOMÍNIO GAIVOTA— LOTE 49. 144

o Teresina 20230801002849 Construtora 63513204000146 LUCIDIOFREITAS QUADRA 028 128

PM Teresina 20230801004019 Construtora 02252675000153 RESIDENCIAL ANGÉLICA1 4
p Teresina 20230801005528 Construtora 02252675000153 RESIDENCIAL ANGÉLICA o
p Teresina 20230801010356 Construtora 08529586000198 RV BARRAS 2 %
p Teresina 20230801050507 Construtora  05248587000176 RESIDENCIAL NOVA ESPERANÇA LESTE | 192

p Teresina 20230801052140 Construtora 05248587000176 RESIDENCIAL NOVA ESPERANÇA LESTE Il 192

2 Teresina 20230811162058| Construtora 05512512000150 RESIDENCIALBEM VIVER 3 192
2 União 20230801002838 Construtora 24657970000203 RESIDENCIAL SAO PEDRO 1 so

e União 20230801003338| Construtora 24667970000103 RESIDENCIALSÃO PEDRO1l 27
P União 20230801164200 Construtora 24667570000103 RESIDENCIAL JARDINS 1 50

PI União 20230801170136 | Construtora 24667970000103 RESIDENCIAL JARDINSIl as
PR Ampére 20230801150408 Ene Público 76592807000122 LOTEAMENTOMENINO DEUS 3

PR Apucarana 20230804115401 Eme Público 76592807000122 FAR: APUCARANA-RESIDENCIALLUISTOSCHI as

PR Arapongas 20230811165231  EntePúblico | 76592807000122 FAR - ARAPONGAS RESIDENCIAL PIACENZA 56
PR Arapon 20230802052841 Ene Público | 76592807000122 LOTEAMENTOEMÍLIO C. KUUPPEL 53

PR AssisChategubriand  20230804153735  Enteúblio  76592807000122 FAR. ASSIS CHATEAUBRIAND-ENCANTADO DOOESTE-32 UM 3
PR Astorga 20230801055223  Ente Público 76592807000122 FAR ASTORGA- 39 UM 39

PR CampolMourio— 20230801085433] Construtora 76307024000150 RESIDENCIAL FORTUNATOPERDONCINII- 12 FASE 150
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PR Carambei 20230714110904|  Ente Público 01613765000160 RESIDENCIAL JARDIM ELDORADO | e        
   Cascavel 20230703012805 Ene Público 76208867000107 LOTE 06, QUADRA 18, LOTEAMENTOALVORADA 200

Cascavel 20230714154715| Emte Público 76208867000107 LOTE UP, QUADRA 26, LOTEAMENTORESIDENCIAL SIENA 200

Cascavel 20230714164552 EntePúblio  76208867000107 LOTE 21UP,QUADRA 01, LOTEAMENTO4 ESTAÇÕES. 200 1

PR Colorado “20230802122758| Ente Público” | 76592807000122 FAR - COLORADO -40 UM E
PR Curitiba 20230703091513] Construtora 82465022000191 CONJUNTOHABITACIONALPARQUE DO PINHAL ill 200

PR Curitiba |20280703091628 Construtora 82465022000151 CONJUNTOHABITACIONALPARQUE DO PINHAL 1 200

PR Curitiba 20230703160809 Construtora 82465022000191 CH PARQUE DO PINHAL Il 200

PR Curitiba “20230810170932  EntePúblico  76495696000136 RESIDENCIALCORBÉLIA 96
PR Dois Vizinhos 20230811180451|” Ente Público 76205640000108 CASA DA GENTE 1 sa
PR FazendaRioGrande  20230706145840  EmtePúblico  95422986000102 VENEZA | 62
PR FazendaRioGrande  20230707145331 Eme Público | 95422986000102 GREEN SANTAIZABEL as

PR FazendaRioGrande  20230707150909  Ente Público 95422986000102 AMÉRICA 8 16
PR FazendaRioGrande  20230707151451  EntePúblico  95422986000102 AMÉRICAA 56

“er Fordolguaça 20230801012306  EntePúblico  76206606000140| EMPREENDIMENTOHABITACIONALDE INTERESSESOCIALGALCOSTA 196

PR Fozdo Iguaçu 20230811190933 EntePúblico  76206606000140 CONJUNTOHABITACIONALELIS REGINA 160
PR Fordolguaçu 20230811192130  EntePúblico | 76206606000140 CONJUNTOHABITACIONALRITA LEE 160

PR Goloerê 20230805145624 Construtora | 76307024000150 RESIDENCIALANGÉLICA KFFURI- 1º FASE 100

PR Guarapuava 20230713114912]  EntePúblico | 76178037000176 VIDA DIGNA 2 99

PR Ibaiti 20230811170434  EntePúblico | 76592807000122 FAR-IBAITI E
PR ivaiporã |20230807171344  EntePúblico | 75741330000137 RESIDENCIALRIO BONITO so
PR Jacarezinho 20230703170635 Construtora 55662811000140 RESIDENCIAL PARQUE DOS IPÉS- ETAPA 1 100

PR Jaguariaíva "20230810174402  Ente Público | 76910900000138 JARDIM DAS AZALEIAS 100
PR lapa 20230830182415| Construtora 02359688000170 RESIDENCIAL PARQUE DOS TROPEIROS 3 100

PR Loanda (20230811171553  EntePúblico 76592807000122 LOANDA 100
PR Londrina 20230707170811  EntePúblio 75771477000170| CONTORNONORTE - RESIDENCIAL HORIZONTE- MATRÍCULA 62.624 200

PR Londrina "2o2s0PO7APAMIA| EntePúblico 75771477000170 LOTE 27-41 -MATRICULA 107.448. 128
PR Londrina 20230707181408| Ente Público 75771477000170 QUADRA 23 - MATRICULA35760 209

PR Mandaguari 20230811112422 EmePúblico | 76592807000122 MANDAGUARI so
PR Mandaguari 20230811113830  EntePúblio 76592807000122 MANDAGUARI so
PR Mandirituba 20230811153428 EntePúblico  76105550000137 MORADIAS MANDURI so

PR Maringá 20230711161325  EmtePúblio  76282656000106 MADRID nz
PR Palmeira 20230810162959| Eme Público | 76179829000165 VisTA DO SOL 2
PR Pato Branco 20230804092651 EmtePúblico — 76995448000154 RESIDENCIAL PAULA AFONSO 120

PR PontaGrossa 20230811174754| EntePúblico  76175884000187 CHÁCARASÃO JOSÉ 18

PR Ponta Grossa 20230811180351 EntePúblico  76175884000187 GRALHAAZUL MCMV. a2
(PR PontaGrossa 20230811203924 Enteúblico  76175884000187 RIO TIBAGI MCMV 20

PR Ponta Grossa 20230811205153 Eme Público 76175884000187 SANTA CLARA MCMV x
PR Prudentópolis 20230811153231  EmtePúblico  76592807000122 PRUDENTÓPOLIS so
PR Realeza 20230801183330 Eme Público 76205673000140 JARDIM PRIMAVERA so

PR Santo Antônio do Sudoeste 20230802173433  Emteúblico | 765s2g07000122 FAR - SANTOANTÔNIO DO SUDOEATE-MORADIAS PARQUEDAS IMBADVAS a
PR SãoMateusdoSul  20230801095544  EntePúblico 76592807000122 FAR - SÃO MATEUSDO SUL - VISTA ALEGRA - 50 UM so

PR Sarandi 20230811160608 EntePúblico  78200482000110 ACALANTO05 104
PR Tibagi 20230714091412| EntePúblio  76170257000153 São José so
PR Tibagi 20230801120646  EntePúblio | 76592807000122 FAR TIBAGI|-50 UM so
PR UniãodaVitória  20230811135019 EntePúblico  75967760000171 LAGOADOURADA 130
a Barra Mansa 20230811160037 EntePúblico  28695658000184 SANTA IZABEL C so
a Belford Roxo 20230807175010 Construtora D4295599000199 CAC BELFORD ROXO 01 192

a Belford Roxo 20230808175727 Construtora 01957417000100 RESIDENCIALSÃO VICENTE 248

a Belford Roxo 20230810210308| Construtora 05904907000107 PARQUE TUIUTI - CONDOMÍNIO01 96
a Belford Roxo 20230810213244 Construtora 05904907000107 PARQUE TUIUTI - CONDOMÍNIO03 so
a Belford Roxo 20230810214327 Construtora 05904907000107 PARQUE TUÍUTI - CONDOMÍNIO04 112

R1 “Campos dos Goytacates”20230801123725|” Construtora | 06373497000170 RESIDENCIALSÃO JOSÉ 1 200
Rj CamposdosGoytacazes 20230803100255 Construtora 06373497000170 RESIDENCIAL SÃO JOSÉ 2. 200.

Rj CamposdosGoytacazes 20230511161205| Construtora 06373497000170 RESIDENCIAL CEASA 1 200
Rs Duque de Caxias 20230704122848  EntePúblico — 29138328000150 INVERNADA 1 160

Rs Duque de Caxias 20230704131230  EntePúblico— 29138328000150 INVERNADA2 182
a Duque de Caxias 20230704133401  EntePúblico | 29138328000150 INVERNADA3 182

E DuquedeCaxias — 20230704141032  EntePúblico 29138328000150 INVERNADAà 192
a Duque de Caxias 20230811113721 Construtora 16099194000164 CONDOMINIO TAQUARA- MÓDULO | 192

nu Japeri 20230811152307  EmtePúblico | 39485396000140 HABITAÇÃODE INTERESSESOCIAL PARQUE MUCAJÁ ll - MUCAJÁ 122
a Japeri 20230811155634  EntePúblico  39485396000140| HABITAÇÃODE INTERESSESOCIAL PARQUE SÃO JOSÉ- SANTAAMÉLIA 86

a! Japeri 20230811155635  EntePúblio a9485396000140 HABITAÇÃODE INTERESSESOCIAL PARQUE MUCAIÁV-MUCAJÁ 7
a Japeri 20230811180633 Construtora 34345068000124 RESIDENCIALTEOFILO CUNHA 144

a! Magé 20230811162035 Construtora 04295599000159 cAc MAGÉ 01 160

a! Magé 20230811163627 Construtora 04295599000199 cac MaGé 02 160

a Magé 20230811164247 Construtora 04295599000199 cAc MAGÉ 03 176

mu Mangaratiba, 20230811130300* EmtePúblico | 29138310000159 RESIDENCIALMURIQUI s6
R Niterói 20230710141833 Construtora | 34345058000124 VIVER MELHORNITEROI E
RU Niterói 20230802183412 Construtora | 41937319000125 RESIDENCIALCARAMUJO 192
Ry Nova Iguaçu 20230807150803 Construtora 04295595000199 CAC NOVAIGUAÇU01 192

R Nova Iguaçu 20230807152037 Construtora 04295599000199 CAC NOVAIGUAÇU03 192

a! Nova Iguaçu 20230807152551 Construtora | 04295599000198 CAC NOVAIGUAÇU08 2
Ru Nova Iguaçu 20230821134714 Construtora 05124311000186 MELGAÇORESIDENCE 1 192

Ru Nova Iguaçu 202308i1191332 Construtora 00653420000158 RESIDENCIAL SANTA RITA 192

a Petrópolis 20230713120558| EntePúblio — 42498600000171 BENFICA sa
a Petrópolis 20230713125011)  EntePúblico | 42498600000171 VALE DO CUIABA 70

a Petrópolis 20230713132930  EntePúblico |  42498600000171 MOSELA 140
Petrópolis 20230811154204  EntePúblio 29138344000143 MICMV ESTRADA DA SAUDADE 188

a Queimados 20230801122927| Construtora 01303837000172 CONDOMÍNIOBELMONTE1 200
a queimados 20230804183104  EntePúblico 39485412000102 CONDOMÍNIOBRASILEIRINHO 192

a Queimados 20230811145129) Construtora 36690730000109 ÁGUASDO MAR 200

a Resende 20230801001426 Construtora — 30438410000180 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CASTELO BRANCO1 o
A Resende 20230801836 | Construtora 30438410000180 CONDOMINIO RESIDENCIAL CASTELO BRANCO | 200

a Resende 20230802153947 EmtePúblio  29178233000160 MeMy 96
a Rio de Janeiro 20230706170144  EntePúblico  42498733000148 DOM HELDER CÂMARA as
a Rio de Janeiro 20230706171632 Eme Público 42498733000148 DALTRO 01 100

es Riode Janeiro 20230706171923]  EntePúblico | 42498733000148 VISCONDE11 128
as Rio de Janeiro 20230706172804  EntePúblico  42498733000148 DALTRO 54 130

a Riode Janeiro 20230706172809  EntePúblico | 42498733000148 VISCONDE ll 200

a Riode Janeiro 20230706173719]  EntePúblico |  4249873300048 BARONESA so
n Rio de Janeiro 20230706174724  EntePúblico  42498733000148 LUTHER KING ao

RI Rio de Janeiro 20230706180231  EntePúblico  42498733000148 JOSE MARIA 300 
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LIVRAMENTO111

PÃO DE AÇUCAR

PEDRAS ALTAS.

RUAYO

UNILEVER

ARI PARREIRAS

ENTRETELAS |

ENTRETELASIl

LEANDROMARTINS

cet
CANAL DO RIO SALGADO

VIUVA CLAUDIO/MATAPI
MANGUEIRA - IBGE

MANGUEIRA - IBGE |

JOSÉMARIA |

JOSEMARIA11

BISPO LACERDA

ESTRADA DO CAMPINHO

ITAOCA

CONDOMÍNIO2 - VIUVA CLAUDIO260

CAPITÃO FÉLIX

FREDERICO SILVA

INABU
CONDOMÍNIO 1 - Nº 247

ÁGUASDO MOINHO
EMPREENDIMENTOCOLUBANDÊ

RESIDENCIALÁGUA MINERAL- |
RESERVADOS MANACAS

ÁGUASDO BOSQUE

ÁGUAS DE LISBOA

PARQUE DUQUES

MORADA DO CAMPO

RESIDENCIAL THEREZINHAGONÇALVES

PARATI 2000- ETAPAIl

MINHA CASA MINHAVIDA APODI ÁREA Il

CONJUNTOHABITACIONALJOSÉ IVAN DE OLIVEIRA

MINHACASA MINHA VIDA CANGUARETAMIA.

TOP LIFE RESIDENCE|
TOP LIFE RESIDENCE Il

RESIDENCIAL IRMÃ ANANÍLIA |

RESIDENCIAL BELA EXTREMOZ|
MINHA CASA MINHAVIDA JOAO CAMARA |

RESIDENCIAL MAGABEIRA |

MINHACASA MINHAVIDA MACAIBA

RESIDENCIALTOP LIFE TERRA DO SAL RESIDENCE 1

RESIDENCIAL ARLONAMÉRICO

RESIDENCIAL ARLONAMÉRICO

BOSQUE DO PLANALTO|
RESIDENCIAL QUINTASDO POTENGI

RESIDENCIAL GUARAPES

RESIDENCIAL QUINTASDO POTENGI

RESIDENCIAL MOEMA TINOCO

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ÁGUA MARINHA.
RESIDENCIAL LAGOAAZUL Il

RESIDENCIAL MARIA PEREIRA |

CONDOMÍNIO MAR DA GALILEIA

CONDOMÍNIO TEREZINHA MARTINS FREIRE
RESIDENCIAL PARNAMIRIM Il

MINHA CASA MINHAVIDA SANTA CRUZ

RESIDENCIAL DOS IPÉS ETAPA 1

RESIDENCIAL MARIA BELO ETAPA 2

MINHACASA MINHA VIDA SÃO JOSÉ DE MIPIBU
RESIDENCIAL MONTE ALEGRE |

PMCMV-EMPREENDIMENTO1.

RESIDENCIAL GREENVILLE 4

RESIDENCIAL GREENVILLE

RESIDENCIAL JARDIM PAULISTA

RESIDENCIAL CACOAL |

VILLA GARDEN.

RESIDENCIAL CACOAL II

RESIDENCIAL CACOALIll

RESIDENCIAL PARAÍSO

SOLAR DO MADEIRA |

PEROLA DO MADEIRA 1 (MATO GROSSO 1)

PÉROLA DO MADEIRA 2 (MATO GROSSO Il)

RESIDENCIAL ROLIM MELHOR

RESIDENCIALVALE DO SOL
RESIDENCIAL CAIMBÉ

RESIDENCIAL SAID SALOMÃO |

CINTURÃOVERDE

RESIDENCIAL SAID SALOMÃO Il

RESIDENCIAL JÓQUEI CLUBE |

RESIDENCIALJÓQUEICLUBE Il
RESIDENCIAL OLÍMPICO

RESIDENCIAL JÓQUE! CLUBE Il!

RESIDENCIAL CENTENÁRIOIl

RESIDENCIAL LAURAMOREIRA Il

RESIDENCIAL LAURAMOREIRA |

RESIDENCIAL EQUATORIAL

RESIDENCIAL AIRTON ROCHA |

RESIDENCIALAIRTON ROCHA Il
AIRTON ROCHA IV

RESIDENCIAL CENTENÁRIO

RESIDENCIAL JARDIM FLORESTA.
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  FENDAS NR alld
a FOLHANS 30

[RR Boavista 2030809165621] Construtora | 05483072000150 RESIDENCIAL MONTE CABURAÍ! 1
RR Boa Vista 20230814130357 | Ente Públio 7” 05943030000155] RESIDENCIAL CENTENÁRIO| 14

RR Boa Vista 20230811131645 Ente Público 05943030000155 RESIDENCIAL CENTENÁRIOlit 15

RR - Boa Vista 20230811133834 Ente Público 05943030000155 | RESIDENCIAL JARDIM TROPICAL| 128

RR Boa Vista 20230811140136| Ente Público 05943030000155 RESIDENCIAL SATÉLITE 1 160

RS Alegrete 20230801103514 Ente Público 87896874000157 RESIDENCIAL RENASCER 46,

As Bagé “20230703131210| Construtora | 94912526000139 RESIDENCIAL ALEGRIA 128
As Bagé 20230703144853 Construtora | 94912326000139 MÁRIO QUINTANA 01 200,

Rs Cachoeirado Sul 20230801084226| Ente Público 87530978000143 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CIDADANIA 100
As Campo Bom |20250704105439  Ente Público | 90832619000155 LOTEAMENTOVIDA NOVA 89 UM 89

RS Canoas 20230704143757]” Ente Público | 88577416000118 RESIDENCIAL JACUL 200
RS Canoas 20230704145735  EntePúblio  88577416000118 RESIDENCIAL QUERO-QUERO 200

R$ Cowiasdo Sul 20230803120153 EntePúblio | B8830609000139 LOTEAMENTOSAN GENNARO (EMPREENDIMENTOSAN GENNARO 1) 200

As Comias do Sul [20230803143208| Emte Público | BB830609000139 LOTEAMENTOSAN GENNARO(EMPREENDIMENTOSAN GENNARO 240
RS Cruz Alta 20230706133649| Ente Públio 88775390000112 LOTEAMENTOLÍRIOS DO CAMPO 140

Rs Guaíba 20230808143214 Construtora 51327923000193 YESSOD 2 100
AS djui 20230811143815|  Ente Público S0738196000109 RESIDENCIAL LUIZ FOGUATO 150.

AS lgjeado 20230807163327] EntePúblico — 87297982000103 NOVO HORIZONTE 150

As Montenegro. 20230901113625| EntePúblico  90.895.905/0001-60 = RESIDENCIAL IBIÁ 36
RS PassoFundo 20230801025310 Construtora 03407182000108 E RESIDENCIAL EMILIANO 1 240

RS Pelotas 20230809195353|” Ente Público | 87455531000157 j LEOPOLDOBROD 1 250,

RS Porto Alegre (20230703155157 Ente Público 92963560000160 RESIDENCIAL MULHERESGUERREIRAS 144

RS Porto Alegre 20230703162421 "Eme Público | 52963560000160 RESIDENCIAL ILDO MENEGUETTI. 132

Rs Porto Alegre 20230703172638 Ente Público 92963560000160 | RESIDENCIAL SÃO MIGUEL. 212

R$ Porto Alegre 20230703175614| Eme Público | 92963560000160 RESIDENCIAL SOTERO DOS REIS 5%,

Rs “Porto Alegre 20230704143257 | Ente Público 82963560000160. RESIDENCIAL MUTUALIDADE 176
R$ Porto Alegre 20230801191940| “Ente Público | 92963560000160 LOTEAMENTORESIDENCIAL BENTOGONÇALVES ER$” RioGrande 20230807164239 Eme Públio  88566872000162 LOTEAMENTOCIDADEDE ÁGUEDA 7
As Rio Grande 20230807170115| Ente Público 88566872000162 CONJUNTORESIDENCIAL QUINTINHA. 55
Rs Santa Cruz do Sul 20230706165152| Ente Público 95440517000108 LOTEAMENTOSANTA MARIA Il 144

RS Santa Maria 7”20230706111429] ”” Ene Público | 88488366000100 RESIDENCIALVACACA-MIRIM. 160,
As Santa Maria 20230706112558  Ente Público 88488366000100 RESIDENCIAL BOM VIVER 180

AS Santa Rosa 20230808162009 Ente Público B8546890000182. CONJUNTOHABITACIONALGLÓRIA 5
Rs São Leopoldo 20230703175006 Construtora 37157544000171 EMPREENDIMENTOHABITACIONALMORADAS CAIBATÉ 192

RS Sapiranga 20230801111336  EmtePúblio  87366159000102 LOTEAMENTOPOPULARASA DELTA 12
R$ "Taquera 20230810122625|” Emte Público 57761407000173] RESIDENCIAL EMPRESA 144
R$ VerâncioAires |20230703101509 Construtora | 01733827000177 Au ENGENHARIAE CONSTRUÇÕES LTDA 112
R$ Viamão 20230802203341 "Construtora | 01535369000161 ” ESTRADA BRANQUINHA 1 16

RS Viamão 20230802210129 Construtora 01535369000161 ESTRADA DA BRANQUINHA 2 160

sc Blumenau “20230803171633  EntePúblico 83108357000115 —RESIDENCIALADOLFOMAX HOESCHL da

se Blumenau |20230803173013  EntePúblico | 83108357000115 RESIDENCIALIMIGRANTES o
sé Blumenad 20230803173254|”Ente Público | 83108357000115 RESIDENCIALJOAOBENJAMIN ALVES a
se Canoinhas | “20230811165927 ” EntePúblico”  83102384000180 CONIUNTO HABITACIONAL- MORAR BEM 36

E “Chapecó 20230808110659” Ente Público” 83021808000182 CANTU 2
sc Chapecó 20230808143911 Ente Público 83021808000182 LOTEAMENTOROSANA. ao
Ea Chapecó 20230810132302| EntePúblico | 83021808000182 HORTO 12

se Chapecó 20230810133910]” Ente Público” 83021808000182 LOTEAMENTOURUGUAI 3
sé Florianópolis 20230801120151EntePúblico | 82892282000143 CONIUNTO HABITACIONALCOMPLEXOCAEIRA 154
sc Imbituba | 20230804163715 Ente Público 82909409000190 EMPREENDIMENTOMINHA CASA MINHAVIDA-BUTIÁ 100

Ea Itajaí (20230904143739  EntePúblico| 83.102.277/0001-52 CONDOMÍNIO TIBÉRIOTESTONH 200
sc Itapema 20230810152103  EntePúblico 82572207000103 LOTEAMENTOPOPULARJARDIM CARDEAL 150

sc Joinville -20230703102918 Ente Público 83169623000110 MCMIV AREIA BRANCA 72

[SE Joinville |20230703105737  EntePúblico 83169623000110 MCMV DARCI BUBLITZ E 144
Se Meira 20230804143820| ” Ente Público | 83102509000172 condominio& 120

sé São josé (20230810153425| Ente Públio | 82892274000105 CONJUNTOHABITACIONALHORTOFLORESTAL 200
selo Tijucas 20230711182635 Ene Público 82577636000165 RESIDENCIAL DO VALE 100

SE Aracaju 20230703010215| | Construtora 12997101000168 . CASA NOVA 128

se Aracaju “20230801065959 |” “Construtora | 16202491000183 RESIDENCIAL NOSSA SENHORADA CONCEIÇÃO1 296

SE Aracaju |20230801073042 “Construtora 16202491000193 — RESIDENCIAL NOSSA SENHORADA CONCEIÇÃO 288
SE Aracaju 20230801075801] Construtora | 16202491000193 RESIDENCIAL NOSSA SENHORADA CONCEIÇÃOIll 160

se Aracaju “20230801NG1325| Construtora | 12997101000168 RESIDENCIAL HARMONIA 192
sE Aracaju 20230801163433 Construtora | 12997101000168 RESIDENCIALDA FAMÍLIA 192

SE BarradosCoqueiros— 20230801011559 Construtora | 12997101000168 RESIDENCIAL NOVAVIDA %
se Boquim 20230808215548  EmtePúblico | 13097068000182 EMPREENDIMENTOBOQUIM 100

se CampodoBrito  20230801001128 Construtora 07268812000161 CONJUNTOHABITACIONALANA SOUZA BRITO - ETAPA 1 so

SE Canindé de São Francisco 20230811153521 Construtora 32815029000118 MORADAS DO SÃO FRANCISCO 100

sE Estância. “20230811103809 Construtora 03407182000108 RESIDENCIAL COSTAVERDE1 144

sE Itabaiana 20230704170655 Construtora | 07268812000161 RESIDENCIAL SERAPIÃO ANTÔNIO DE GOIS Il 214
ES tsbaianinha 7 202308041544iS| Construtora | 09497417000186 NOVA TABAIANINHA 100

SE” Titaporangad'âjuda |20230801163612 Construtora” 03407182000108 RESIDENCIAL MANOEL SOBRAL ETAPA 1 96

SE Lagarto |20230705172157| Construtora 07268812000161 “RESIDENCIAL CIDADE NOVA - ETAPA Il 200

sE gn 20230705180055|” Construtora” 07169379000107] RESIDENCIACIDADENOVA ETAPAll 106
sE Lagarto |20230705215808| Construtora 07268812000161 RESIDENCIAL CIDADE NOVA - ETAPA | 200,

SE” Nossa Senhorada Glória |20230705183804 Construtora | 07268812000161 RESIDENCIAL ELZA NOGUEIRA- ETAPA 100

| SE | Nossa Senhora do Socorro | 20230705092052| Construtora 07169379000107 RESIDENCIAL RIO SERGIPE- ETAPAil 100
SE Nossa Senhora do Socorro| 20230705185722| Construtora 07268812000161 RESIDENCIAL RIO SERGIPE - ETAPA Il 200

SE” NossaSenhorado Socorro 20230801001122 Construtora | 07268812000161 RESIDENCIALRIO SERGIPE-ETAPA | 200
se Poço Verde 20230705181035| Construtora 07169379000107 RESIDENCIAL ACRISIODE ARAÚJODORIA as
se Poço Verde 20230705182503 Construtora 07268812000161 RESIDENCIAL NOVAVIDA SÃO JOSE so

se SãoCristóvio |20230705183839]” Construtora | 07169379000107 RESIDENCIAL PIRANGI- ETAPA 1 150
se SãoCristóvão  20230705184500 Construtora | 07268812000161 RESIDENCIAL PIRANGI ETAPA | 150

sE SimãoDias 20230706115916| Construtora | 07268812000161 RESIDENCIAL AGENORRIBEIRO- ETAPA | 100

SE Tobias Barreto 20230706121922| Ente Público 13119300000136 RESIDENCIALAGRIPINOBERNARDODOS SANTOSIV 100
se Tobias Barreto 20230706123235 Eme Públio | 13119300000136 RESIDENCIAL AGRIPINOBERNARDODOS SANTOSV 100

se Americana 20230801121623]  EntePúblico | 45781176000166 RESIDENCIALAMERICANA | 200

sp, Araçatuba 20230703112234 Construtora 11507197000176 RESIDENCIAL LYON 200

se Araçatuba |20230703114051 7” Construtora | 11507197000176 RESIDENCIAL SETE 100
se Araraquara 20230703191258|” Eme Público | 45276128000110 PARQUE PLANALTO1 200.

se Araraquara 20230703192406| Emte Público | 45276128000110 RESIDENCIALALAMEDAS À 200
sp Arujá 20230801140538| Ente Público | 56901275000150 MINHACONQUISTA- MINHA CASAMINHAVIDA. 150

se Atibaia 20230801122114  EntePúblio | 45279635000108 VILA ESPERANÇA | 200
se Atibaia 20230801122135  EntePúblio | 45279635000108 VILA ESPERANÇA 1 200
sp Barretos 20230811173325| Ente Público 44780609000104 RESIDENCIAL MINERVA II 2
sp Barretos 20230811183604| — Ente Público 44780609000104 MORADA DE SÃO FRANCISCO | 20



 

 

 
         Barretos |20230811184951]| Ente Público 44780609000104 MORADA DE SÃO FRANCISCO ll 2a

Batatais 20230811181826 Ente Público 45299104000187 NOVOSTEMPOS. 150

Bauru |20230704150240  EntePúblico 46137410000180 o VILA DO CERRADO 158
Bauru aOp3OTOMISIRA?  EmtePúblico | 46137410000180 VILA DO CERRADO 202

Bertioga |20230811173313]  Ente Público 68020916000147 VISTALINDA 1 o 150
Birigui 20230703211109| Construtora | 11507197000176 RESIDENCIAL TOPÁZIO 200

Boituva |20230801083258 Construtora 00650327000109 CONDOMINIO RESIDENCIAL ESLE JOSÉ COSTA à 144

Botucatu 20230801094146| Construtora 09360361000113 RESIDENCIAL HAWAY es

Botucatu 20230811190201 Construtora 00537222000148 RESIDENCIALBOTUCATU | 204
Caieiras 20230810181555 EmtePúblico | a6523064000178 HABITAÇÃOCAIEIRAS 150

Campinas, (20230811155621] EmtePúblico  S1885242000140] CONDOMÍNIO VILASDO TAUBATÉ IV 240

Campinas 20230811161325| EmtePúblico— 51885242000140 CONDOMÍNIO VILASDO TAUBATÉV. so
Cotia -20230811155518 EntePúblico  46523049000120 CONJUNTORESIDENCIAL MORADIA DIGNA| 196

Cotia 20230811160602  EntePúblico— 46523049000120 CONJUNTORESIDENCIAL MORADIA DIGNAIl 196

Diadema 20230801174434  EntePúblio—  46523247000153 RESIDENCIAL PAULINA 158

Diadema 20230801193001  EmePúblico | 46523247000193 RESIDENCIALGUAICURUS 100
Diadema |2023080119403S Eme Público 46523247000193 RESIDENCIAL GUAJÁS 36

Embudasártes  20230710131005  EntePúblico  46523114000117 CONDOMÍNIORESIDENCIAL PIRAJUSSARA 250

Ferraz de Vasconcelos 20230704192254  EntePúblio— 46523197000144 CONDOMÍNIO VILA ARBAME 1E 1 240

Franco da Rocha 20230811150513 Ente Público 46523080000160 CONJ. RESIDENCIAL PARQUE MONTREAL 138
Franco da Rocha” 20230811153941]  EntePúblico 46523080000160 CONJUNTORESIDENCIAL VILA DOS COMERCIÁRIOS ao

Guarujá 20230801102033  EntePúblico — 44959021000104 CONJUNTOHABITACIONALJARDIM PORTOBELLO 250
Guarujá 20230811092519] EntePúblico | 44859021000104 CONJUNTOHABITACIONALENSEADA 2 - QUADRA 02 144

Guarulhos 20230711104314 EntePúblico — 46319000000150 CHIS SANTA CECÍLIA | so

Guarulhos “2o2307iiilasd| EmtePúblico | 46319000000150 CHIS SANTACECÍLIA 120
Guarulhos 20230804150832| Enteúblico  46319000000150 CHIS Sírio DOS MORROS 232

Guarulhos |20230808094631| Construtora | 04065053000141 PORTAL DOS PIMENTAS. 150
Guarulhos 20230811143121 EntePúblico  46319000000150 CHIS ALAMO 228

Guarulhos 20230811145006| Entebúblico  46319000000150 CRIS SÃO JUDAS V 114
Hortolândia 20230801181316  EntePúblico  67995027000132 RESIDENCIAL HORTOLÂNDIA1 200

Hortolândia 20230801182349]  Ente Público 67995027000132 RESIDENCIAL HORTOLÂNDIA2 200

Ibitinga 20230801141641] Construtora | 51327923000193 ZEVIBITINGA | 150
Itanhaém 20230801122542|  EntePúblico 46578498000175 CONDOMÍNIO TANISE 200

itapecericadaSerra  20230707100801| Construtora 02218050000175 RESIDENCIAL SANTA JÚLIA - ITAPECERICA 2 200

tapecericada Serra 20230801213324] Ente Público 46522313000100 EDENT 192

Itapetininga 20230801180125 Ente Público 46634291000170 LOTEAMENTORESIDENCIAL NOVA BELO HORIZONTE 250

Itapeva 20230811194749  EntePúblico  46634358000177 CONJUNTOHABITACIONALNOVO KANTIAN 150
Itapevi 20230811164620 Construtora 32232359000180 RESIDENCIAL MORADA DAS ROSEIRASll 200

Itapevi 20230811172107 Construtora | 33443689000188 RESIDENCIAL MORADA DAS ROSEIRAS | 100

faquaquecetuba  20230710172747| Construtora | 29795190000162 TTAQUA 1 152
faquaquecetuba  20230811162638 Construtora 00663420000158 RESIDÉNCIAL CAMBARA01 200

Jacarei 20230705170515 Construtora * 09071164000184 RESIDENCIALSANTANNA 198

Jundiaí 20230801115751 EmePúblico | as780103000150 BUCCHIANICO 160
Jundiai 20230811074755| Ente Público as780103000150 cravos ht ag

Jundiai |20230811080021| Ente Público a5780103000150. CRAVOS IV 96
Limeira 20230801145158| Ente Público a5132495000140 MORADA JEQUITIBÁ| 250

Limeira 20230801150853| Ente Público 45132495000140 MORADA JEQUITIBÁ ai 250
Lorena 20230811193557 Construtora 00663420000158 LORENA | 100

Louveira 20230703152825  EmtePúblio  46363933000144 POPULAR Vil [MINHACASA MINHAVIDA-LOUVEIRA 1) 150
Marilia 20230802123455| Construtora 55662811000140 JARDIM DAS PALMEIRAS - ETAPA 2 160

María 20230802124248 Construtora 55662811000140 JARDIM EUROPA. 16
Matão 20230811173846 Construtora 11507197000176 RESIDENCIAL VILA FLORIDA 5 so

MogidasCruzes  20230706204858| Construtora 00917048000169 RESIDENCIAL MARITACAS1 200
Mogidas Cruzes  20230706212243 Construtora 00917088000169 RESIDENCIAL VITÓRIA1 180

Mogi Mirim 20230804100307| EntePúblico 45332095000189 CONJUNTOHABITACIONALMANERA 100

Mongaguá “20230808115205 Ente Público 46578506000183 VILAATLÂNTICA E
Monte Mor 20230804153736  EntePúblico  45787652000156 CONJUNTOHABiTacioNALNOVO TEMPO 150

Olimpia 20230703163822  EntePúblio  46596151000155 oLimpla -E 150

Osasco 20230802174858  EntePúblio 46523171000104 KENKm 250
Osasco 20230804155743  EntePúblico  46523171000104 BRADESCO 180
Ourinhos 20230801131907| Construtora 04214939000100 RESIDENCIAL NOVO ITAMARATY 200

Penápolis 2023070S092149| Construtora 13525438000135 RESIDENCIAL MUNDONOVO IV 9%

Peruibe 20230804112626]  EmePúblico  46578514000120 ESTÂNCIA SANTAIZABELII 150

Piedade 20230601102811|  EntePúblico | asgs4as7ogonso — CONIUNTO HABITACIONALNETESSAREPROGRAMAMINHA GASA MINHA as

Piracicaba 20230811092442 Construtora 00917048000169 RESIDENCIAL PELOURINHO1 186

Piracicaba 20230811093350 Construtora 00917048000169 RESIDENCIAL PELOURINHO2 186

Pirapora do BomJesus| 20230801165257 EntePúblico  46523007000199 NOVO ITAGUARA PARQUE so
Praia Grande 20230801164927| EntePúblico  46177531000155 CONJUNTOHABITACIONALSANTA MARINA 200
Praia Grande 20230801171855|  EmePúblio  46177531000155 CONJUNTOESMERALDA| 18

Praia Grande '20230801173233 Ente Público 46177531000155 CONJUNTOESMERALDAIll 40
PresidentePrudente 20230810111911  EntePúblico  55356653000108 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JK 152

PresidentePrudente 20230810113634| EntePúblico  55356653000108 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JK 150

RibeirãoPires 20230803170833|  EntePúblio  46522967000134 MINHACASA MINHA VIDA RIBEIRÃO PIRES. 14
Albeirão Preto 20230801114140  EntePúblico — 56024581000156 AREA JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS im
RibeirãoPreto 2023080M115329  EntePúblico  56024581000156 AREA FRANCISCO IZIDORODA SILVA 2 169

RibeirãoPreto 20230801123215  EntePúblico — 56024581000156 AREA PROF. ANDRÉRICCIAROI 151
Rio Claro 20230810210106| Ene Público  45774064000188 RESIDENCIAL BOSQUES DE RIO CLARO 200

Rio Claro 20230810221119]  EntePúblio— 45774064000188 RESIDENCIALSANTARITA 100
Saito 20230802152833  Ente Públio 46634507000106 CONJUNTOHABITACIONALNAIR MARIA so

SantaBirbaradOeste  20230705140334]  EntePúblico  — 46422408000152 MINHA CASA MINHAVIDA-FAR. 250
SantoAndré 20230801102609| EntePúblico  46522942000130 RESIDENCIAL CAMINHO DOS VIANAS ll 200

SantoAndré 20230801112507| EntePúblico  46522942000130 RESIDENCIAL GUARATINGUETÁA 200

SantoAndré 20230801114120  EntePúblico 46522942000130 RESIDENCIALGUARATINGUETÁD 200
* Santos 20230706171317| Ente Público 58200015000183 FAIXA DA UNIÃO 2 200
Santos 20230706182234  EntePúblico  58200015000183 OURO PRETO 200

São Carlos 20230801001936| EntePúblico  45358249000101 CONJUNTOHABITANCIONALSANTA FELICIA | 200
São Carlos 2023080N003544  Ente Público 45358249000101 CONJUNTOHABITACIONALSANTA FELICIA 200

São José do Rio Preto 20230611110143  EntePúblico  a6588950000180 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO NT 250

SãoJosé do Rio Preto 20230811123836 Ente Público 46588950000180 SÃO JOSÉ DO RIO PRETOSR 250
São José dos Campos 20230801203300  EntePúblico  46643466000106 VILA SAN MARINO os

São José dos Campos 20230802103515 Construtora 00848388000185 NOVAESPERANÇA 1 150
São José dos Campos 20230802104747 Construtora 00848388000185 NOVA ESPERANÇA 2 160

SãoJosé dos Campos 20230809150220  EntePúblico  46543466000106 VILA VISTA LINDA. 3
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   SP SãolosédosCampos— 20230809163321| EntePúblico | 46643466000106 VILADOS IPÊS. —FOLHANº, di,

SP SãoJosédosCampos — 20230810111031| EntePúblico — a6643466000106 ViLA DO BOSQUE a
sP São Paulo 20230804140848| Construtora 04065053000141 PORTAL DE ISTAMBUL 195,

se São Paulo 20230804160950| Construtora 04065053000141 PORTAL DE BARCELONA 195

se São Paulo 20230804164440| Construtora 04065053000141 PORTAL ITAQUERA| E 200
sp São Paulo 20230804164450| Construtora 04065053000141 PORTAL ITAQUERA li 200.

sp São Paulo 20230804164459] Construtora 04065053000141 PORTAL ITAQUERAlil 200
cs São Paulo 20230811113944 Construtora 01535369000161 DOROTEU 2 192 |

sp “São Paulo 20230811142823] Construtora 04065053000141 PORTAL DOS PERUS 1 200

sp São Paulo 20230811143307 Construtora | 04065053000141 PORTAL DOS PERUS 2 200 !

sp São Paulo 20230811143638] Construtora "| 04065053000141 PORTAL DOS PERUS 3 200

se São Roque 20230803164239  EntePúblico 70946009000175 RESIDENCIAL SANTAVITÓRIA 150

sp São Vicente |20230809103841| — EntePúblico  46177523000109 | CONJUNTOHABITACIONALRGLEBA II-QUADRAA 200

sp São Vicente 20230809110514| Ente Públio 46177523000109 CONJUNTOHABITACIONALRGLEBA11-QUADRA8 200
se Sorocaba — 20230802155520  EntePúblico  46634044000174 SEHAB 01 180

se Sorocaba 20230802163032  EntePúblico  — 46634044000174 SEHAB 02 180e Sorocaba 20230802171319|  EntePúblico  . 46634044000174 SEMAB D4 180

se Suzano 20230801015501| Construtora 03954927000159 GAROA 200

se Suzano 20230804021942|” Construtora | 3954927000159] o GARIO E 200
SP TabododaSerra— 20230811183029 Construtora 00663420000158 CTAVIANO DINIZ 200

SP TabododaSerra—  20230811183807 Construtora 00663420000158 MIGUEL PRESTES02 200

sp Tatuí 20250808154127 EntePúblico  46634564000187 VIDA BOA | CENTRO-OESTE 200

se Ubatuba (20230801211703| EntePúblico 46482857000196 MORADA ESPERANÇA | 159
sp Valinhos 20230707104751 EntePúblico  45787678000102 VALINHOS1 - BAIRROORTIZES 250

sp Votorantim 20230803135154| Ente Público 01500421000144 SÃO FRANCISCO 250
to Araguaína |20250801004911 "Construtora | 04120805000156 RESIDENCIAL MARTINSJORGE 216
o Araguaina 7 20230802132939 "Construtora | 04120905000156 RESIDENCIAL SÃO MIGUEL 26
TO Colinasdo Tocantins 20230801004437| Construtora | 04120905000156 RESIDENCIAL AEROPORTO Il ETAPA Il 100

To Guaraí 20230801004446 Construtora 07454750000182 CONDOMÍNIORESIDENCIAL GUARÁ | 96
To Gurupi 20230703115746 Construtora 07454750000182 CONDOMÍNIORESIDENCIALNOVA FRONTEIRA| 1446

To Palmas. 20230704114418 Construtora | 07454750000182 CONDOMÍNIORESIDENCIAL PARQUE DOS IPÉS | 182

TO Palmas "20230704115625 Construtora | 07454750000182 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUEDOS IPÊSIl 176 ,1º. Palmas 20230704120712| Construtora 07454750000182 CONDOMÍNIORESIDENCIAL PARQUE DOS IPÉS Ill 128

TO Palmas “20230802193549  Ente Público 01786029000103 ARSO 921 176
TO Paraisodo Tocantins 20230704154138| Construtora 07454750000182 RESIDENCIALPARAÍSO DOS IPÉS | 150

ANEXO!

PROPOSTAS DE EMPREENDIMENTOSHABITACIONAISENQUADRADASPARA A META ESTABELECIDAPELO INCISO Il DO ART. 1º DA PORTARIA MCID Nº 727, DE 2023 
   

  
  

UF] MUNICÍPIO— | PROTOCOLO [TIPO DE PROPONENTE|CNP) PROPONENTE NOME EMPREENDIMENTO UNIDADES HABITACIONAIS

Rs, Novo Hamburgo 20230706120123 Ente Público 88254875000160 VILA PALMEIRA 146

AS Sãoleopoldo— 20230706140846| EntePúblico | 89814693000160 LOTEAMENTOCERQUINHA 124

SP Mauá (20230801081353]  EntePúblico | 46522959000198 | ORATÓRIO | 200.

SP Mauá 20230801083540. Ente Público | 46522959000198 ORATÓRIO1 120
SP São Bernardodo Campo20230811120453  EntePúblico | 46523239000147 PAC MANANCIAIS - JARDIM DAS ORQUÍDEAS| 200.

SP. São Bernardodo Campo 20230811121010| EntePúblico | 46523239000147| PAC MANANCIAIS - JARDIM DAS ORQUÍDEASIl 200
SP São Bernardodo Campo 20230811121429| Ente Público | 46523239000147 PACMANANCIAIS-JARDIMDAS ORQUÍDEASll | 200.
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UF] MUNICÍPIO | PROTOCOLO |TIPO DE PROPONENTE CNPJ PROPONENTE NOMEEMPREENDIMENTO (UNIDADES HABITACIONAIS

Ac RioBranco  20230801203800]  EntePúblico | o4034583000122 MINHA DIGNIDADE - SANTOAFONSO E
Ac RioBranco — 20250801211247]  EntePúblico o4g34583000122 MINHA DIGNIDADE LUISISRAELURA | 128

AC RioBranco 20250801215752]  EntePúblico—  04034583000122 MINHADIGNIDADE- RUI LINO ll o
Ac! RioBranco  20230801214924]  Ente Público 04034583000122 MINHA DIGNIDADE - TUCUMÃ, [ 16

AC|RioBranco  20250803132655|  EntePúblico 04034563000122 MINHADIGNIDADE - SANTOAFONSOIl 5
AC| RioBranco  20230803142043] — EntePúblico  04034583000122 MINHA DIGNIDADE -LAGOA TUCUMÃ | 5
AC|  RioBranco — 20230803145014]  Ente Público 04034583000122 | MINHA DIGNIDADE - ROSA LINDA. 250

AC| RioBranco  20230803162942|  EntePúblico | 04034583000122 MINHA DIGNIDADE - BONSUCESSO E
AC| Rio Branco 20230808150450|  Ente Público” | 04034583000122|” MINHA DIGNIDADE- VALE DO CARANDÁ | E
AM Tefé [20250801180556|  EntePúblico | 04426383000115 NOVA TEFEll 100,

PE (SãoBeneditodo Sul 20220809195408 |” Ente Público” | 03206056000195| RESIDENCIAL SAO BENEDITODO SUL = MÓDULO so
PE [SãoBeneditodo Sul 20230810223935| EntePúblio  03206056000195 RESIDENCIAL SAO BENEDITO DO SUL-MÓDULO ll so
PE (SãoBeneditodo Sul 20230810225138|  EntePúblio 03206056000195 RESIDENCIALSAO BENEDITODO SUL-MÓDULO IV so
RS Encantado  20230919102614|  EntePúblco  88349238000178 CONDOMINIO VERTICALRESIDENCIAL | as

RS Encantado 20230622151740] EntePúblio  B8348238000178| CONDOMINIOVERTICAL RESIDENCIAL 32
AS Encantado |20230922155807| EntePúbico | 88349238000178 LOTEAMENTORESIDENCIAL UNIÃO 106
RS lajeado  20231004153032|  EntePúblico 87297982000103 | EMPREENDIMENTOVIDA NOVA. : 150,

RS” lindoloColior  20230703175750| Ente Público 94707486000146 JARDIM DOS SONHOS : E
SP| Caraguatatuba 20230510152758| EntePúblo—  a6482840000135| RESIDENCIAL JARDIM DOS IPÉS Tão
SP Caraguatatuba  20230810191344]  Ente Público 46482840000139 RESIDENCIAL PEREQUÊ MIRIM 1 e
sp Tatuí 20230830183336| Ente Público * 46634564000187 VIDA BOA IV-SUDOESTE í 100

ANEXO IV

PROPOSTAS DE EMPREENDIMENTOSHABITACIONAISRECEPCIONADASCOM FUNDAMENTO NO ART. 3º, 5 3º, DA PORTARIA MCID Nº 727, DE 2023      
 

| mode | UNIDADES | METADO ART. 1º
UF MUNICÍPIO PROTOCOLO | paoroneNTE | CNPJ PROPONENTE NOME EMPREENDIMENTO ABIACCNAE| COR ESPONDENTE

AL Barca de São Miguel 20230703H6245|Eme Público ”| 12263H65000108 | RESIDENCIAL DEPUTADO TARCÍSIO DEJESUS TALO DA BARRA) 200 incisos le
BA Salvador — 20230704110036| EntePúblico| 13927801000149 NOVACONSTITUINTE 200 incisostell |

MS CampoGrande — 20230703185649 Ente Público  03501509000106 PROTÓTIPO DE HIS SELECIONADOPOR MEIO DE EDITAL SNH N.01/2021 164 incisos le ll

MS CampoGrande  20230703190136| Ente Público |  03501509000106 CONDOMÍNIORESIDÊNCIAL NOVA BAHIA 150 incisos ei
“MS CampoGrande  20230703152247 EmePúblico| 03501505000106 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COSTA VERDE To” incisostell
Ms) CampoGrande  20230703192510| Ente Público | 03501509000106 | CONDOMINIORESIDENCIAL JARDIM ANTARCTICA. 70 incisoslell

MS Ivinhema  20230703144310| Ente Público | 03575875000100 EMPREENDIMENTOHABITACIONALDE IVINHEMA 150 inecisostell

NS PomaPorã | 20230704114232 Ente Público | o3da4752000105 "| CONIUNTO HABITACIONALFARIDAFIF 200 Tetestel
(PB) JoãoPessoa  20230703003109 EntePúblico | 08778326000156 | RESIDENCIALDOS. o 200 incisoslell
PE Olinda 20230801034446 EntePúblico — 03206056000195 | CONJUNTOHABITACIONALCANAL DO FRAGOSO 2 150 incisos Le ll 



   
    

 

 idades, em 22 [1 223, 

   PR londrina |20230703175521 EntePúblico| 75771477000170 |PROTÓTIPO DE HIS SELECIONADOPOR MEIO DO EDITAL SNHN. 002/2021 152 incisos pet
PR PrimeirodeMaio 20230714144118  Ente Públio | 76592807000122 FAR PRIMEIRODEMAIO — 8º ETAPA- 32 FASE — 30 UH & incisos el

RN Caicó 20230711133619  Ente Público  08096570000139 LOTEAMENTOWILMA DE FARIA 200 incisos tel
RS] PortoAlegre  20230704103701  EntePúblico | 92963560000160, RESIDENCIAL BANCODA PROVÍNCIA 60 inciso

RS] PortoAlegre ” 20240704105605| Ente Público |  92963560000160 RESIDENCIALJACUÍ 5% = E
R$ PortoAlegre —20230704110621| Ente Público 92963560000160 RESIDÊNCIAL DONAZAIDA 200 inciso
RS Sarandi 20230705163325 Eme Público 97320030000117 NILTONDEBASTIANI 200 incisos tel
SP Jaguariúna 20230708005026  Ente Público 46410866000171 RESIDENCIAL POR DO SOL ns incisos le tl

TO PortoNacional — 20230705142219| EntePúblico — 09299198000156 PORTO MAIS HABITAÇÃOTROPICAL 100 incisos Let
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